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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

' . . 
. DECRETO N° -0198 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2010 

' O GOVERNADOR 1>0 ESTADO DO AMAPA, usando das atribuições 
que .lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 038692/GAB/SEC/SETRAP, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Rodolfo Fernandes dG SilvG Torres, 
Secretário de Estado de Transportes, da sede de suas atribuições, Macilpá-AP, 
até a cidade de BrasDia-Cf, a fim de tratar de assuntos ~!acionados à 
celebração de Convênios Federais, junto à Superintendência do DepartamcntÓ 
Nacional âe Infra-Estrutura de Transportes- DNIT, no dia 17 de dezembro de 
2009. . 

Maçapá, 03 de fevereiro de 2010 

,..,o,) J ~.~ GoveltJr! D~;i:u-
DECRETO N° 0199 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapã, e tendo em vista o CO!)tido no Ofício n° 038692/GAS/SEC/SETRAP, 

-~OLVE: 
. Homologar a designaÇão de Eduardo Luc:as LUte Praça, Diretor do 

Departamento de Engenharia de Produção Industrial, pelo exercício, em . 
substituição, do cargo de Secretário de Estado de Transportes, durante o 
impedimento do titular, ito dia 17 de dezembro de 2009. · 

~acapá, -03 de - f'evere1 ro de 2010 

PEDRO PA' ~- Dj~ARVALHO 
GoveXa::t: ~=rdcio -· ·-

DECRETO N° 0200 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2010 

' • i 
. O GOVERNADOR DO ESTAbO DO AMAPA, usando das atribuições· 

·que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapâ, e fendo em vista o contido no Ofício n° 010/10-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Wellngton de Carvalho Campos,_ 
Secretário qe· Estado da Administração, da sede. de suas atribuições, 
Macapá-AP, ate a cidade. de São Paulo-SP, a fim de participar do CONSAD, no 
periodo de 25/11 a os; 12/2009. 

Macopá, 03 de fevereiro de 2010 

PEDRo ,.,I I b CARVA!UO 

Gove~Xtfe#~erclcro 
DE 03 DE FEVE~IRO DE 2010 

o 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

· Amapã, e .tendo em vista o contido no Ofício n° 010/10-GAB/SEDG, 

RESOLVE: 

Homolo~ a designaçãQ de Eliberto Nery farias, Chefe de. 
Gabinete, pelo exercicio, em substituição, do cargo de Secretário de Estado da 
Administração, durante o impedimento do titular, no período de 25/11 a 
05/12/2009. 

Macapá. 03 de fevereiro de 2010 

PEDOO PA \ _/):; CAAVAU<O 

.~er~~~~rcício 

DIARIO OFICIAL DO ESTADO 
NA INTERNET, ACESSE: 
vvwvv.sead.ap~~o~.biT 
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PODER EXECUTIVO 

Governador: Antônio Waldez Góes da Silva 
Vice- governador: Pedro Paulo Dias de Carvalho 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Política e Institucional do Amapá: Alberto Pereira Góes 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Joel Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Alberto Pereira Góes (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasllia: Francisco Orlando Costa Muni:t 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: Jollo Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Marco Johnny de O. Nascimento 
Secretaria Extraord. d~ Políticas para Mulheres: Ester de Paula d~ Araújo 
Secr~taria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

' Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: ·Luis da Conceição Pereira Góes da Costa 
Gabinete de Segurançt1lnstitucional: Cel fM Bráulio Rosani Gondim Cruz 
Cenlrú de Apoio a Coordenação Setorial: Edria Mlchelle Guimarães da Silva 
Auui;0ria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
ProcurJdoria Geral: Nelson Adson Almeida do Amaral 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Cel. PM Gastilo Valente Calandrini de Azevedo 
Polícia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Giovaoni Tavares Maciel Filho 
Políri~ Técnico Científica: Eliel~; Nascimento Borges 
Qu,·;";nria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Welington de Car\lalho Campos 
Desenvolvimento Rural: José de Ribamar de Oliveira Quintas 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem· 
Comunicação: Marcelo Ignácio da Roza 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Hildo dos Santos Fonseca 
Educação: José Adauto Santos Bitencourt 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio:.Sebastiilo Rosa Máximo 
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos 
Meio Ambiente: Wagner José Pi'nheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Haroldo Vitor de Azevedo Santos 
Saúde: Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Empreendedorismo: Maria Anésia Nunes 
Turismo: Ann Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Marília Brito Xavier Góes 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotão 
SI AC -Super Fácil: Luzia Brito Grunho 
EAP: Maria Gorcth da Silva e Sousa 
!apen: Cel. Walcyr Alberto Santos 
Detran: Ccl. PM José Furtado de Sousa 
Diagro: Hosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Baliciro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Alcir Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Juvanctc Amoras Távora Miranda 
Pescap: José dos Santos OUveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Fernando Antônio Hora Menezes 
RDM: Carlos Luiz Pereira Marques 
Rurap: .Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Djalma Vieira de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: Joi10 du Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: José Maria da Silva 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Oalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely. de Jesus Pontes da Silva 

DECRETO N° 0202 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n• 0037/2010-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Maria Anésia Nunes, Secretária de 
Estado do .Trabalho e Empreendedoiismo, da sede de suas atribuições, 
Macapá-AP, até a cidade do Rio de Janeíro-RJ. a ftm de participar do IV 
Seminário de Microc:r.édito, no período de 24 a 28 de janeiro de 2010. 

Macopá, 03 de fevereiro de 2010 

PEDRO PAUlO D; ~ ~~ALHO Governl\d~ D21c1o 

DE .03 DE FEVEREIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO EsTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidaS pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, ê tendo em vista o contido no Ofício n• 0037 /2010-GAB/SETE, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Vanda Ressun-eição. Silva, Chefe de 
Gabinete, pelo excrcicio, em substituição, do cargo de Secretário de Estado do 
Trabalho e Emprccndedorismo, durante o impedimento da titular, no período 
de 24 a 28 de janeiro de 2010. · 

Macapá, 03 de. f!')vereiro de 2010 

. PEDRO PALL.O. ~DE CA~~ALHO 
Gove~~ exerciCtO _ 

DECRETO W 0204 DE. 03 DE FEVEREIRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 006/10-GAB/SEI>G. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento de Arne1ldo Santos Filho, Secretário da 
Receita EstaduaJ, da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de 
Brasília-DF, a fim de participar da Reunião do CONFAZ, no dia 20 de janeiro 
de 2010. 

Macopá, 03 de :fevereiro de 2010 

PEDRO P}, ~~A~~ALHO GoveX~~rctclo 
DECRETO 'N° 0205 DE 03 DE FEVEREIRO t!.E 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício n° 006/10-GAB/SEDG. 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Benedito Paulo de ~~za, Chefe ~e 
Gabinete, pelo exercício, em substituição, do ca_rgo de ~ecr~tário da Receita 
EstaduaJ, durante o impedimento do titular, no dia 20 de Janeiro de 2010. 

Mace1pá, 03 de f'evereiro de 2010 

PEDRO PJLq 
1 ~CARVALHO GovelaJ:~ D!~rciclo 

DECRETO N° 0206 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2010 

Altera o Decreto n° 0141, de 15 de 
janeiro de 2009. que dispõe sobre a 
concessão éle isenção do ICMS nas 
operações com fámClcos e medicamentos 
destiiiCidos a . órgãos da Administração 
Públfce1 Direta Federol, Este1dual e 
MunlclpCII. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AIMPÁ, usando r.las atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso VIII, da Constituição do Estado 
do ~pá, tendó em vista o contido no Processo - · Proto~lo Geral n° 

.. 2010/2709-SRE. e 



·\ 

l 
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Considerando o que dispõe os arts. 9° e 10, c/c o art. 243, da Lei 
n• 0400, de 29 de dezembro de 1997; 

Considerando, ainda, as disposições do Convênio ICMS 87, de 28 
de junho de 2002, bem como os Convênios ICMS 98, 100 e llO, de 11 de 
dezembro de 2009, publicados no Diário Oficial da União de 16 de dezembro 
de 2009, 

DE C R E T.A: 

Ar't. 1° O item 56 do Anexo Único do Decreto n• 0141, de 15 de 
janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

,...----,-----.-~----.----- ·-
Item I NCM I NCM 

1---- Fãrmacos r . I Medicamentos 1-- ·- -------1 
Fannacos . Medicamentos 

1-- - I llnfliximabe 10 mg/ml -
56 lntliximabe 3504.00.90 injetável - por ampola de 3002.10.29 

~- _ __ _ _:_ _ 10 ml ----====--~====------'' 
Art. 2° O Anexo Único do Decceto n• 0141, de 15 de janeiro de 

2009, fica acrescido do item 135, com a seguinte redação: 

--~-·-------- ---·· 

Item NCM NGM 
1---- Fãrmacos ~---~-- Medicamentos f-

Fãrmacos Medicamentos 
---·--

3003.90.79/ 
135 

Oseltamivir 30 111g - por 
comprimido 3004.90.69 1-----

Fosfato de Oseltamivir 45 mg - por 2933.59.49 
Oseltamivir f--::;:---- --~J!lprimido ---

Oseltarnivir 75 mg - por 
co~!irni~o ____ .... 

Art. 3° Ficam convalidadas as operações praticadas com os 
produtos definidos pelo Anexo Único deste Decreto desde 1 • de janeiro de 
2010, até a entrada em vigor deste Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, 03 de fevereiro 

PEDRO PAUL !DIA 

~ovemal~l 

de 2010 

DECRETG W 0207 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2010 

Dispõe sobre a implementação à 
legislação âo ·ICMS dás regras 
instituídas em Convênios ICMS 95, 
101, 102, 103, 104. 105, 106, 111, 
116, 118 e Convênios ECF 01 e 02 de 
2009. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso VIII, da Constituição do Estado 
do Amapá, tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n° 
2010/2201-SRE, e 

Considerando a deliberação ocorrida na 136" Reunião Ordinária 
do CONFAZ nos termos do artigo 199, da Lei n• 5._172/66 e Lei Complementar 
n• 24/75; ·· 

Considerando o disposto nos artigos g• e 10, da Lei n• 0400, de 22 
de dezembro de 1997; 

Considerando, ainda, a autorização prevista no art. 146-D, c/c o 
art. 243, da Lei n• 0400, de 22 de dezembro de 1997-CTE/AP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapã CONVÊNIO ICMS 95, de 11.12.09, publicado no DOU de 16.12.09, 
Seção 1, que alt~ra o Convênio ICMS 20/00, que estabelece normas relativas 
ao equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) e ao Programa Aplicativo 
Fiscal - ECF (PAF-ECF) aplicáveis ao fabricante ou importador de ECF, ao 
contribuinte usuário de ECF, ás empresas interventoras .e às empresas 
desenvolvedoras de PAF-ECF. 

Art. 2° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 101, de 11.12.09, publicado no DOU de 16.12.09, 
Seção 1, que dispõe sobre a exclusão do Estado de Rondônia das disposições 
do Convênio ICMS 55/05, que trata dos procedi.tttentos para a prestação prê
paga de serviços de telefonia. 

Art. 3° F{ca hnplementado ria legislação tributária do Estado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 102, de 11.12.09, publicado no DOU de 16.12.09, 
Seção 1, que dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio de Janeiro da cláusula 
nona Convênio ICMS 05/09, que autoriza os estados e o Distrito Federal a 
conceder regime especial a Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRÁS, para 
emissão de nota fiscal nas operações que ·indica, com petróleo e seus 
derivados, gãs e seus derivados, biocombustiveis e seus derivados, e outros 
produtos comercializáveis a granel, atravês de navegação de cabotagem, fluvial 
ou lacustre. 

Art. 4° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 103, de 11.12.09, publicado no DOU de 16.12.09, 
Seção 1, que dispõe sobre a adesão dos Estados do Ceará e Rondônia ao 
Convênio ICMS 103/08, que autoriza os Estados que menciona a conceder 
isenção do ICMS em relação ao diferencial de alíquotas, na aquisição de 
tratores de até 75 CV, realizadas pclÕS pequenos agricultores do Distrito 
Federal, no âmbito do Programa Nacional Trator Popular. • 

Art. 5° Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 104, de 11.12.09; publicado no DOU de 16.12.09, 

. Seção 1, que estabelece obrigatoriedade de observância de requisitos de 
segurança para modelos de ECF do Convênio ICMS 85/01 e substituição de 
versão de software. básico de ECF para os modelos indicados no Anexo Único a 
este convênio. 

Art. 6° Fica implementado na legislação tributária do Esrado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 105, de 11.12.09, publicado no. DOU de 16.12.09, 
Seção 1, que altera o Convênio ICMS 15/08, que dispõe sobre normas e 
procedimentos relativos á análise de Piograma Aplicativo Fiscal (PAF-ECF) 
destinado a enviar comandos de funcionamento ao equipamento Emissor de 
Cupom Fiscal (ECF). · 

Art_ 'r Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 106, de 11.12.09, publicado no DOU de 16.12.09, 
Seção 1, que dispõe sobre a adesão do Estado de Roraima às disposições do 
Convênio ICMS 50/93, que concede redução da base de câlculo do ICMS nas 
saídas internas de tijolos e telhas cerâmicas. 

Art. 8° Fica implementado na legislação tnbu!fuia do Estado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 111, de 11.12.09, publicado no DOU de 16.12.09, 
Seção 1, que dispõe sobre a adesão do Estado de_ Mato Grosso ao Convênio 
ICMS, 72/06, que autoriza os Estados de Alagoas, Amapá, Amazonas, Espírito 
Santo, Maranhão, Pará, Paraná, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, 
Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Tocantins 
e o Distrito Federal a não exil!irem os créditos tributários relacionados com o 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL· .. 

REMESSA DE MATÉRIA 

' 

Regina Lúcia Costa Martins Dagher 
Diretora 

Robcrtson Pena Pestana 
Chete da Divisão Administrativa 

Antônio Carlos Rosa da Silva 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 
Chete da Divisão Industrial 

Membro da ABIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São Lázaro Mac;~pá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 9129- 7610 
www.sead.ap.gov.br 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS~ Sem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,1)0 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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ICMS incidente sobre as prestações de serviços de comunicação. 

Art. 9° Fica implementado na legislação tributária do Estado do -
Amapá CONVÊNIO ICMS 116, de 11.12.09, publicado no DOU de 16.12.09, 
Seção 1, que altera o Convênio ICMS 51/00, que disciplina as operações com 
veículos automotores novos efetuados por meio de faturamento direto para o 
_consumidor . 

. Art. 10. Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá CONVÊNIO ICMS 118, de 11.12.09, publicado no DOU de 16.12.09, 
Seção I, que altera o Convênio ICMS 88/91, que concede isenção élo ICMS nos 
casos que menciona. 

Art. 11. Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapá CONVÊNIO Ecf 01, de 11.12.09, publicado no DOU de 23.12.09, 
Seção I, que altera 'o Convênio ECF O 1/98, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (EC!") por estabelecimento 
que promova venda a varejo e prestador de serviço e dá outras providências. 

FC -· -:.:.--:-·.~-~----....;...· ~~~··::.:::::...-;..::;-::::::::::=~ 

Secretarias de Estado IJ 

EDIT~L N°. 008/2010 --CFso' PM, 

CONVO,CAÇÃO PARA O TESTE DE APTIDÃO E AVALIAÇÃO FiSICA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 

de suas atribuições e na qualidade de Presidente da Comissão, conforme 

disposto no Decreto n• 2.512, de 13 de julho de 2009, publicado no Diário 

Oficial do Estado n• 4.536, datado de 13 de julho de 2009: 

Resolve: 

Convocar os candidatos Aprovados na 1" fase do Concurso Público ao 

cargo ct'e Soldado- Policial Militar para o Teste'de Aptidão e Ávaliação 

Flslca - TAAF, em conformidade com o Edital de Abertura do referido 

concurso e Decreto n• 2511, de 13 de julho de 2009, listados no Anexo 

deste Edital. 

1..- Teste_ de Aptic:jão_e Avaliacão Elsica- TAAF 

1.1. O TAAF é de presença obrigatória e de caráter unicamente 

eliminatório, visa avaliar a capacidade mínima do candidato para suportar, 

física e organicamente, as exigências da prática de atividades ffsicas e 

demais exigências próprias da função policial militar. 

1.2. Será realizado no Comando da Policia Militar, nos dias 08, 09 e 

10 de fevereiro de 2010, com horário de início das provas as · 

OBhOOmín, d~vendo o (a) candidato (a) apresentar-se com 30 minutos 

de antecedência para a áí)resentação de laudo medico e identificação 

pessoal. 

1.3. O (a) candidato (a) deverá comparecer com vestimenta apropriada 

para a prática de atividade flsica, munido de atestado médico, o;igínal ou 

cópia autenticada em cartório, com data de émissao não superior a 

30(trinta) dias da data de realização do TAAF. 

a) o atestado médico deverá ser emitido constando, 

expressamente, que o candidato está apto a realizar as atividades 

físicas especificadas neste Decreto. 

b) O Atestado Médico deverá ser especifico, materializando a 

indicação de capacidade ou aptidão física do candidato para a realizaç.1o do 

T AAF não sendo admitido aquele que se refira, genericamente, ~ 

capac,ídade de participação do candidato a qualquer outra fase do concu~ 
ou, até mesmo, para ingresso na Policia Militar do Amapá. 

c) O atestado médico (original ou cópia autenticada em cartório) 

deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para o inicio 

do teste, não sendo· aceita a entrega de atestado em outro momento. 

1.4. o candidato que deixar de ap;esentar o atestado médico (original 

ou cópia autenticada em cartório} será impedido de realizar o teste. sendo. 

Art. 12. Fica implementado na legislação tributária do Estado do 
Amapâ CONVOOO ECF 02, de I 1.12.09, publícado no DOU de 23.12.09, 
Seção 1, qu~ altera o Convênio ECF 01/98, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
de uso de equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF] por estabelecimento 
que promova venda a varejo e pres~dor de serviço c dâ outras providências. 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

· Maeapá. 03 de fevereiro de 2010 

,...., ,..} OIP I ~ ~""" 6overnt.~-t~CIO 

conseqllentemente, eliminado do concurso. 

2. DAS PROVAS 

· 2.1. O TÁAF constará de 06 (seis) provas, a serem realizadas em 

03(três) dias. 

2.2. A falta do candidato a qualquer uma das provas constantes do 

TAAF acarretará a sua eliminação do concurso e a impossibilidade, 

imediata, de participar das demais provas do TAAF e das subsequentes 

fases do concurso. 

2.3. Somente os candidatos convocados poderão permanecer no local 

da aplicação do TAAF. O candidato considerado inapto, em qualquer.das 

. provas do TAAF, deverá assinar termo de ciência a respeito de sua 

inaptidão, não podendo permanecer no local de realizàção das demais 

provas, se ainda pendentes. 

2.4. Os casos de alterações · orgânicas (estados menstruais, 

indisposições, câimbras ou contusões), bem como qualquer outra condição 

que impossibilite o candidato de submeter-se às provas ou diminua a sua 

capacidade flsica e/ou orgânica, não serão levados em consideração, não 

sendo deferido .nenhum tratamento diferenciado a qualquer candidato. 

2.5. Para realizar o TAAF, a candidata gestante deverá apresentar 

atestado médico, emitido em 48 (quarenta e oito) horas, antes da realização 

do TAAF, por médico especialista, habilitado para emiti-lo, bem como 

assinar um termo de responsabilidade perante a subcomissão responsável 

pela aplicação. 

2.6. A candidata gestante que não cumprir as exigências do subitem 

anterior será considerada inapta no T AAF e, conseqüentemente, eliminada 

do certame. 

2.7. A candidata gestante que tiver expressa recomendação médica 

para realização do TAAF terá o mesmo tratamento dispensado às demais 

candidatas de mesma faixa etária. 

2.8. A realização de qualquer exerci cio preparatório Pé,Ua a o T AAF será 

de responsabilidade do (a) candidato (a). 

3. DA REALIZA~ÃO 

3.1. O candidato terá somente 1(uma) oportunidade para realização de 

cada prova do TAAF, objetivando alcançar o lndice mfnimo previsto n~ 

tabelas de suficiência "A" e "B", constante do item 4 deste editar 
excetuando-se o saltõem altura que poderá ser executado com até 3 (três) 

tentativas, caso não se consiga o indice mlnimo nas duas primeiras, sendo 

que a terceira tentativa será executada com no mlnímo três minutos de 

descanso. 

3.2. As provas componentes do TAAF deverãó ser realizadas conforme; 

os seguintes protocolos de execução: 

3.3. Prova de força para membros superiores e cintura ·escapular: 

Flexão e extensão de cotovelos na barra fixa e flexão estática na barra fixa, 

cujos principais músculos envolvidos são: blceps braquial, braquial anterior, 

bráquio radial, deltóide anterior, rombóide, redondo maior, trapézio, 

latfssimo do dorso e peitoral maior; 

a.1) Protocolo de execução da prova para candidatos· 
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masculinos: a barra deve ser instalada a uma altura suficiente para que o 

candidato, mantendo-se em suspensão com os cotovelos em extensão Mo 

tenha contato entre seus pés e o solo. A·pegada deve ser feita em pronação 

(palmas das mãos voltadas para frente}, corr~ a distância de separação entre 

as mãos semelhantes à distância biacromial (distância aproximada entre os 

ombros). Após assumir essa posição, o candidato deverá elevar seu corpo 

através da flexão de seus cotovelos, até que o queixo ultrapasse o nlvel da 

barra. retornando em seguida à posição inicial, quando ~ompletarà um 

movimento. Tal movimento deverá ser repetido o maior Aúmero de vezes 

posslvel, sendo computados tão somente aqueles executados· 

corretamente. Os cotovelos devem estar em extensão total para ·que seja 

dado início ao· mov(mento' de flexão. O teste é dinâmico, não sendo, 

portanto permitido abandonar-se o implemento entre as repetições a titulo 

de repouso. Não será permitido receber qualquer tipo de ajuda ffsica, 

utilização de luva (s) ou qualquer material para proteção das mãos e apoiar 

o queixo na barra; Não será permitido que o candidato utilize o seu queixo 

para conseguir ultrapas~ar o nível d"a barra, nem tampouco . que utilize 

balanceios, flexões de tronco ou pernas e assim, consiga impulso para 

elevar seu corpo e, caso isso ocorra, a referida flexão r'lão será computada. 

a.2) Protocolo de execução da prova para candidatas: a 

pegada deve ser feita em pronação (palmas das mãos voltadas para frente), 

com a distância de separação entre as mãos semelhantes à distância 

biacromial (distância aproximada entre os ombros), pés apoiados no solo, 

devendo corpo estar em posição diagonal, formando um ·ângulo de 

aproximadamente quarenta e cinco graus com o solo, quando esta estiver 

com os cotovelos flexionados. Após assumir essa posição a candidata 

deverá'estender totalmente os cotovelos, em seguida elevarà seu tórax, 

através da flexão de seus cotovelos, até a altura da barra, retornando~ 

posição inicial, quando completará um movimento. Tal movimento dever~ 
• - > I -

ser repetido o maior número de vezes possrvel, sendo computados tão 

somente aqueles executados corretamente. A prova é dinâmica. não sendo, 

portanto permitido abandonar-se o implemento entre as repetições a titulo 

de repouso. Somente serão computados os movimentos realizados 

conforme a descrição acima. Não será permitido receber qualquer tipo de 

ajuda física, utilização de luva (s} ou qualquer material para proteção das 

mãos e apoiar o queixo na barra. A barra para a prova feminina deve ser 

instalada com as alturas descritas no quadro seguinte: 

Altura da-candidata . Altura da Barra 
~: ----~· --------------1 
Até 1,66 metros ·{ao metros 

~67 a 1,74 metros 1,05 metros 
---+:-:-::,.---:------··-

Acima de 1, 7 4 metros 1, 1 O metros 
---
--

3.4. Prova de resistência muscular abdominal: abdominal tipo 

supra: Principais músculos envolvidos: oblíquo externo e interno. do 

abdome, reto do abdome. 

a) Protocolo de execução para ambos os sexos é o seguinte: o 

(a) candidato (a) se coloca em decúbito dorsal sobre o soro: com os pés 

apoiados, joelhos flexionados, com os braços cruzados sobre o peito com 

os cotovelos colados ao tronco. Através de contração da musculatura 

abdominal, o candidaio (a) elevará seu tronco até que os cotovelos toquem 

a coxa, sem os descolar de seu tronco. Em seguida, o candidato (a) retoma 

à posição inicial até que toque o solo com as costas, completando um 

movimento, quando então poderá dar inicio a execução de um novo. O 

número de movimentos executados corretamente será o resultado obtido 

em um tempo máximo de 01 (um) minuto. 

3.5. Prova de velocÍdade de deslocamento: corrida de 50 metros: 

Principais músculos envolvidos: todos os grandes grupos musculares. 
. ' 

a) Protocolo de execução para ambos O!! sexos é o seguinte: O 

teste deve ser realizado em uma superfície plana, que possua além dos 50 

(cinqüenta) metros uma área de escape. O candidato (a) deve se posicionar 

• - posterior das pernas, devendo o pé da frente estar o mais próximo possível 

da referida linha. Ao ser dado um sinal sonoro, momento em que é acionado 

o cronOmetro, o candidato (a) deverá percorrer. no menor período possível, 

a distancia prevista. O cronômetro deverà ser travado quando o candidato 

(a) ultrapassara linha de chegada. O resultado da prova será indicado pelo 

tempo utilizado pelo candid;!to (a) para completar o percurso. Não será, 

permitido dar ou receber qualquer tipo de ·ajuda física durante a execu~. 

do teste. · -

3.6. Prova de resistência aeróbia: corrida de 12 minutos -teste de 

Cooper: principais músculos envolvidos: todos os grandes grupos 

musculares. 

a) Protocolo de execução, para ambos os sexos é o seguinte: O 

candidato (a)·deverá percorrer, em uma superfície plana e demarcada, a 

maior distância possivel, em 12 (doze) minu_tos, sendo perrnitido andar 

durante o teste. O inicio e término da prova será através sinal sonoro. Aos 

11 (onze) minutos de corrida será emitido um sinal sonoro para fins de 

orientação dos candidatos (as). O número de avaliados por bateria deverá 

ser estabelecido de forma a não causar prejuizo ao desempenho dos 

mesmos e não dificultar a contagem de voltas dadas. Não serà permitido ao 

candidato (a), uma vez iniciado a prova: abandonar a pista antes de ser 

liberado pela banca examinadora, deslocar-se no sentido progressivo ou 

regressivo da pista. depois de finalizados os 12 (doze) minutos e lou dar ou 

receber qualquer tipo de ajuda flsica. 

3.7. Prova de deslocamento no meio liquido: natação 50 metros 

para ambos os sexos, principais músculos envolvidos: todos os 

grandes grupos musculares. 

a) Protocolo de execução é o seguinte: O candidato (a) deverá 

nadar a distância prevista em nado livre, sem limite de tempo e sem a 

utilização de qualquer equipamento que possa favorecê-lo, tais como: 

... nadadeiras, palmares, flutuadores, etç ... , podendo soment~ ser utilizado 

óculos, touca e tampâ() de ouvido. O candidato (a) deverá estar trajando 

roupa de banho adequada, sunga para o sexo masculino e maiô para o 

sexo feminino. O candidato (a) poderá optar por iniciar a prova de fora ou 

dentro da piscina. O candidato (a) não poderá utilizar as raias como auxilio, 

nem'se segurar nas bordas e tão pouco pisar no fundo da piscina a titulo de 

descanso ou com o intuito de impulsionar-se. !: permitido na virada tocar a 

borda e impulsionar-se na parede. A prova terá inicio com um silvo curto de 

apito e encerrarà quando o candidato (a) completar a distância prevista 

tocando na borda da piscina. O teste devenll ser realizado em uma piscina 

coni extensão de 25 (vinte e cinco) metros, raiada. 

3.8. Teste de salto em altura: Consiste em o candidato (a) saltar, em 

altura, um sam3fo (vara) colocado pela banca examinadora na altura 

prevista na respectiva tabela. O candidato (a) terá direito a 3 (tr~s) 

tentativas para saltar o sarrafo, devendo interrompê-las no salto em que 

conseguir ultrapassá-lo ou no caso de esgotar as 3 (três) tentativas. Todas 

as técnicas de salto em altura são permitidas, .exceto o mergulho, e desde 

que o candidato (a) obtenha impulso em apenas um dos pés no momento 

em que perder contato com o solo, é vedado ainda que o candidato (a) 

toque o colchão de salto antes de perder contato com solo. O candidato ~) 

que saltar na forma vedada indicada acima terá o resultado do sart8; 
anulado. Os saltos cujos resultados -sejam anulados serão contad.os com; 

tentativas. O candidato (a) poderá, para_ tomar· impulsão, correr a distancia 

que desejar. O candidato (a) poderà interromper a corrida de impulso e 

reiniciá-la, desde que não derrube. o sarrafo, pois assim estará configurada 

uma tentativa .. O candidato (a) que não ultrapassar o sarrafo na altura 

prevista ou tiver suas 3 (três) tentativas, que lhe são facultadas, anuladas, 

~erá considerado inapto (a). 

4. DOS fNDICES MINIMOS 

4.1. Os lndicesmlnifl1os para alcance da aptidão nas provas do TAAF 

atrás da linha de largada, preferencialmente em afastamento em antero- --·· .. são os constantes das-tabelas seguintes: 
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Anexo- EDITAL N°. 008/2010- CFSD- POlÍCIA MILITAR 

CONVOCAÇÃO PARA O TESTE DE APTIDÃO E AVALIAÇÃO FÍSICA 

DIA PROVAS____ -~ pNolcr----•. ,-l 
Corrida em 12.minu1os - 2400 metrOS- ---~ 

Local: Comando da Polícia Militar 

Endereço: Rua Jovino Dinoá, s/n, Bairro,.. Beiral. 

10 ------- ---·· ------ -
Abdominal Supra em 1 minuto 34 repetições Horária: Início dos Testes às 08:00 Horas 

f----- -- ------
. 
2
• Flexão na barra fixa 5 repetições 

~orrida de 50 cinqUenta metros Em 8 seàuri."""'do_s __ -no_m...,áx,.-,--im_o ___ _ 

(o candidato deverá comparecer com 30 minutos de antecedência) 

f--· ---

Salto em altura 

\15m 

(um metro e quinze 

centímetros) 
1------· -----'--- . - --

Natação 50m( cinqüentá metros) 
L____L._ -------- -- -------

TABELA DE SUFICI~NCIA FÉMININA "8" 

Dias: 08,09 e 10 de feverelro.t~e 2010. 

~- C las~ I Nome _-_ ---~-=--=--=--=-=======.-.. - ~-
rllºL3-:Q. 0194 Samoel Junior ferrE:lira Campos __ 

0195 Ciclm,J<;lo, Andréa Gama 

p=~:-J--'0"-· 1~9.,!,:6~~Fe~l!-'=icig_ne _Rodrigues Soares 
~901-0 

05909-2 
····----·~ 

~580-1 0197 Felioe_ç;a.~ia~d~a~Si!.!.lv~a ____ _ 

1-=-'-"'-"--'--+-0!<.1~9-"8'--1 Hjgor Salim do Silva Margues ---------1 
1-'-'---'-""'~-1-"0199 Doualas Vital Carvalho'--'C"'-o""s,_,_,ta~-------

07984-7 
17400-3 

~369-7 0200 Joab \oVjlliams Lopes Castro ___ -----1 

03968-1 F-'-"-'"--'---t---"0=20=--1·_. Glauber Saradan Cqr~çjes'""'B'"'a=-ro=-· o""s'-'aO-.----·--· 
0202 Anderson Sabino--=d'-"e-'u=-·m.cca=-------jlNõiCE: ---- -
0203 Everso!}_do Carmo de Ataíde --··. 

-~-? 

~3§1-5 
DIA PROVAS ----

1--- +------ . ----
Corrida 12 minutos 

2100 metros -----

(dois mil e cem metrqs) 

~dominai Supra-em-1(um,--) --t--30 re~etições ·-

20099-9 r:=:....:.-t---'0""2,0__,_4-+'F_,_ili~P•'::.e! orrinho Maciel 
05603-3 Q205 Joslan Favacho do ~ilvo. _______ _ 

0206 Pedro Nerv de Ca_stro ________ _ 07021-1 

minuto. (trinta repetições) 
0207 Leandro de Freito._,_s-=--P-=a"-'n'-"to"'ja:::.___ ____ .. __ _ 
0208 Luciano de O!iveiro Almeida 

rill-º~~5 
;illM77~4 r---- ---- ----.------f-::------- ----1 

5 repetições 0209 Kaio 91iveira da Graça Flexão na barra t-l-!341-3 
(cinco repetições) 04989-9 J=!!.-"'!_!__-f---'0~2:.!..10~1 .Ántonio Alex de Barros Al~es --------1 

--
Em 9 segundos no máximo. 

P""--''--'=-+·__,0~211_ Hiullan Cristoff Nobre .c:.M,_,a,_,c"'ie0'-1 _______ _ 03547-2 

~18-0 0212 Elizanaela Santos Carvalho 
' 05801-0 -·------1 

07698-4 
F~'--"--+0"'2"-'1-"3-·J-!M.!.!a~n'-!.'·a_Uelem Cruz Barbosa 

. 0214 Isabel Mendes Gonç:.::ac_:lv-"'-es=--· ______ _ 

~24-1 

03344-2 

0215 Dieao de Oliyeira Moraes 

F=:..=--+0"'2"-'1.=:6--f--!T-"a~"'--:~on _Batista Correo 
0217 Joelmo Rodriaues Nobre 19651-5 

Macapá-AP, 03 de 1~ vereiro de 2010. '-'-'-=-'---=--'-~= Macapá-AP, 03 de evéfeifÕ-d,..e--,2'"'0_1_0.-----··~· 

"d ~:h ·. 
. · Ecn:.-rcn U\..-aria~ .... 

Secretário de Estado ~stração em Exercício 
Presidente da Comissão 

êlrf- ."R ~a~s 
Secretário de Estado da A ministração em Exerci cio 

Presidente d Comissão 

PORTARIA N{)J_! /01-2010 -DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA 1\DMINISTRAÇÀO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n• 103/98- SEAD, de· 
03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) mas as de Licença· Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101. da 
Lei n• 0066/93. aos servidores abaixo relacionados, 
integrantes do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUiNQUIÕNIO 
PERIODO(S} 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 

. MATRICULA 
QUINQU~NiO 
PERIOOO(S) 
PROCESSO 

SERViOOR(A) 

CARGO 
MATRICULA 
QUiNOUtNiO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUiNQU~NIO 

. PERIOOO(S) 
PROCESSO 

SERYIDOR{A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO_ 

: Maria Llndalva Fernandes Ramos • 
Professor 

: 429287 
: 28/01/1997 a 26/01/2002 
: 01103 a 31/05/2010 
: Protocolo Gerai n• 66416/2009 

Shirley Socorro Alves· Portela 
: Professor · · 
: 432741 
: 20/02/2002 a 18/02/2007. 

01102 a 30/04/201 O 
Protocolo Geral n• 66457/2009 

Ralmunda de Fátima Trindado 
Pinto 
Professor 
287105 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01102 a 30/04/2010 
Protocolo Gerai n' 66452/2009 

Maria de Jesus· Lima Pedrosa • 
Professor 
31:i21s ' 
10/05/1999 a 06/06/2004 
01102 a 30/04/2010 
Prolocoio Gerai n• 66466/2009 

Ediieuza Ramos Rodrigues 
Professor 
396966 
14105/1996 a 10/10/2001 

' PERIODO(S) : 01/02 a 30/04/2010 
PROCESSO • : Protocolo Gerai n• 66306/2009. 

Macapá-_AP, em l-~ d~CI H~~e 201 O: 

ALINE ISAD~~ C~NTUÁRIA 
, Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N° OJ .ôot-2o1o- DRH/SfAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das abibuiçiles que lhe são 
conferidas pela Portaria n• 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (bis) meses de Ucença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na fonna do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos servidores abaixo reladonados, Integrantes do Quadro de 
Pessoal Gvil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRfOJLA 
QUINQU~NIO 

• PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 

: Marinete Nobre Pessoa • 
: Professor 
: 612456 
: 01/08/2[)()() a 30/07/2005 
: 01/02 a 30/04/2010 
: Protocolo Ge:-al n° 65419/2009 

: Maria Santana de Souza • 
: Professor 

289043 
: 02/07/2003 a 29/06/2008 
: 01/02 a 30/04/2010 
: Protocolo Geral ·no 64959/2009 

: Hevelter Mota dos Santos • 
: Professor 
: 314102 
: 27/00/2004 a 25/09/2009 
: 01/02 a 30/04/2010 
: Protoa>lo Geral no 6613412009 

: Ivete de Fátima BarrosO • 
: Especialista em Educação 
: 633984 

., 

0 QUINQUÊNIO : 04/10/2000 a 02/10/2005 
PERÍODO(S) : 01/02 a 30/04/2010 
PROCESSO : Protocolo Geral no 66293/2009 

SERVIDOR(A) : ~oyce Ferreira de Sousa 
CARGO : Professor 

· MATRÍOJLA : 634344 
QUINQUÉNIO : 06/06/2000 a 04/06/2005 
PERÍODO(S) : 01/02 a 30/04/2010 
PROCESSO : Protocolo Geral no 66264/2009. 

Macapa-AP, em ..Z.1? de ;:t<;vo'\e.,~/"l.Q)e 2010. 

ALINEISAO~~ANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N•t)J-3 /01-2010 -DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMEI'ITO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n• 1 03/98· SEAD, de 
03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (trê&1 meses de Licença· Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101, da 
Lei n• 0066/93, aos servidores abaixo rlliacionados, 
integrantes· do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Ama pé, lotados na SEED: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NiO 
PERIODO{S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

Marluce Soares de Sousa • 
Professor 
343153 
16/08/1999 a 28/08/2004 
01/02 a 30/04/201 O 
Protocolo Gerai n• 66286/2009 

Maria Lalz da Silva , 
Professor 
i90653 
04/05/1993 a 02/05/1998 
01102 a 30/04/201 O 
Protocolo Gerai n• 66268/2009 
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SERVIOOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIOOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
.PER[ODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 

CARGO 
MATRICIJLA 
QUINQUÉNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

Marta Borges de Aguiar 
Professor 
318825 
04/05/1999 a 0110512004 
01102 a 30/0412010 
Protocolo Geral n• 66382/2009 

Nelson Noronha de Castro 
Professor 
497568 
03/05/1998 a 01105/2003 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Gera.l n• 66464/2009 

: Maria de Lourdes Fernandes 
Ramos 
Professor 
407402 
10/06/1996 a 08/06/2001 
O 1102 a 30/04/201 O 
Protocolo Geral n• 6631412009. 

Macapá-AP. em2 1t de.:j"C1V1€~k.,o de 2010. 

ALINE·tsÂ~A CANTUÁRlA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N° f)../ 4 /01-201 O - DRH/SEAD. · 1 
i 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE' 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO. usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n• 1 03/98· SEAD, de 
03/03198, resolve. 

Conceder 03 (três) meses de Licença· Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101, da 
Lei n• 0066/93, aos ser>~idores abaixo relacionados, 
integrantes do Quadra de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá. lotados na SEED: 

SERVIDOR{A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQUI':NIO 
Pi:RIOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERIODO(SJ 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUJNQU~NIO 
PERiODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
OUJNOU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

: Maurallce Nunes da Silva 
Prafes'sor 

: 317390 
24/1212000 a 21105/2006 
08/02 a 07/05/2010 

: Protocolo Geral n• 66453/2009 

: Mary Célia Monteiro Nascimento. 
Professor 
412090 . 
26/06/2001 a 24/06/2006 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n• 65650/2009 

Silvia Maria Guedes Vieira • 
Professor 
621358 
29/06/2000 a 27/06/2005 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n• 66295/2009 

Mauro Sérgio Borges da Silva. 
Professor 
436798 
09/0512002 a 07/0512007 
01102 a 30/04/2010 
Protocolo Gecal n• 66426/2009 

Juclclalde Façanha de Almeida 
Professor 
328162 
21/06/1994 a 19106/1999 
01/02. a 30/04/201 o 
Protocolo Geral n• 66456/2009. 

Macapá-AP,em2~ de::t'c,...n-eJik..Ode 2010. 

ALINE ISADO~ANTUÁRIA 
_Q.Jret.Qra do DRH/SEAD 

PORTARIA N° Q.j?} /01-2010 -DRH/SEA,D. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições· que lhe 
são conferidas pela Portaria n• 103/98· SEAD, de· 
03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença· Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101, da 
Lei n• 0066/93, aos servidores abaixo relacionados, 
integrantes do Quadro de Pessoal Civil do Estada da 
Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQUENIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA" 
QUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

Marilene Vilhena Santós 
Professor 
283312 
27/03/2004 a 24/04/2009 
01102 a 30/04/2010 
Protoc.olo Geral n• 66319/2009 

Rosivaldo de Souza Guimarães 
· Professor 

412074 
27/06/1996 a 25106/2001 
01/02 a 30/04/201.0 
Protocolo Geral n• 64914/2009 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUIN.QU~NJO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 

CARGO 
MATRICULA 
QUINQUÉNIO 
PERIOOO(S) 
PROCESSO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Jeane Carvalho Gama • 
Professor 
621439 
05/04/2000 a 03/04/2005 
O 1/02 a 30/04/201 O 
Protocolo Geral n• 66265/2009 

Lúcia Maria de Araújo • 
Professor 
314790 
C3/05/2004 a 01/0512009 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n• 66297/20Ó9 

lraneide do Socorro Rabelo de • 
Souza Negrão 
Professor 
288403 
02/02/2004 a 31/01/2009 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n• 66385/2009. 

Macapá-AP. em Z ~ de ~.'111, VhAe 2010. 

ALINE ISAD~~CANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD 

POR~ ÁRIA N°0J 6/01-2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n" 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei n° 0066/93, 
aos servidores abaixo reladonados. Integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotadas na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERV!DOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~NIO 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR{ A) 
CARGO 
MATRÍCULA • 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERV!DOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO{S) 
PROCESSO 

: Esteta Maria Barbosa Lobato 
: Professor 
: 313670 
: 20/06/1999 a 17/06/2004 
: 01/02 a 30/04/2010 

Protocolo Geral no 64724/2009 

José Moreira da Silva 
Professor 
290432 
04/05/1993 a 02/05/1998 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Ge~l n° 64764/2009 

José Luiz Uma da Silva 
Professor 
321362 
06/05/1994 a 01/11/1999 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral no 64399/2009 

Eliana do Socorro Duarte· Brandão 
Professor · 
327557 
20/06/1999 a 17/06/2004 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral no 64114/2009 

SERVIDOR{ A) Mary Lemos do Esplrlto Santo 
CARGO Professor 
MATRÍQJLA 313610 
QUINQUÊNIO 30/04/2004 a 28/06/2009 
PERÍODO($) 01/02 a 30/04/2010 
PROCESSO Protocolo Geral no 64718/2009. 

Macapá-AP, em ,2 ~ de ~0\.11-tiN\,0 de 2010. 

AUNE 1SA~'<fs62 CANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO OJt /01·2010- DRHJSEAD. 

. A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE REQJRSOS 
HUMANOS ·.oA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribqições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença-Esped~tl Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei n° 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionadas, Integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotadas na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCUlA 
QUINQUÊNIO 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERV!DOR(A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO. 

: José laires da Ponte Medeiros 
: Professor 
;. 430595 
: 13/02/1997 a 11/02/2002 
: 01/02 a 30/04/2010 
: Protocolo Geral n° 64519/2009 

Maria Raimunda Monteiro Barbosa 
Silva 
Professor 
612308 
13/06/2000 a 21/06/2005 
01102 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n° 64429/2009 · 

SERVIDOR{ A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR{ A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR{ A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍOOO{S) 
PROCESSO 

Solange Costa Araújo 
Professor 
288241 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral no 64767/2009 

Cilene Monteiro do canno 
Professor 
281883 
23/12/2003 a 20/12/2008 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral no 64884/2009 

Shiriei Gibson Silva 
Professor 
629243 
23/05/2001 a 21/05/2006 
o 1/02 a 30/04/2009 
Protocolo Geral no 64731/2.009. 
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Macapá-AP, em Zr? de .:tCA.I.\ e,., "'vv de 2010. 

ALINE ISAÊf)~"ftAUC<fs6 CANTUÁRIA 
_l?ir-etora do DRH/SEAD 

PORTARIA NO OJ ~/01-2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-5EAD, de 03/03/98, 
resolVe, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença-Espedal Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei n° 0066/93, 
aos servidores abaixo reladonadas, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotadas na SEED: 

SERV!DOR{A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUI~QU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 

CARGO 
MATRÍCUlA 
QUINQUÉNIO 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERV!DOR(A) 
CARGO 
MATRÍCUlA 
QUINQUÉNIO 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERV!DOR(A) 
CARGO 
MATRÍCUlA 
QUINQU~NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Simone das Graças Sarmanho Correa 
; Professor 
: 439207 
: 07/04/1997 a 05/04/2002 
; 01/02 a 30/04/2010 . . 
: .. Protoéolo Geral no 64116/2009 

Maria das Graças do Nascimento 
Cordeiro de Oliveira 
Professor 
281697 
04/05/1993 a 02/05/1998 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n° 63943/2009 

Maria Marta Coelho Miranda 
Professor 
406#'} 
17/06/2001 a 15/06/2006 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral no 64166/2009 

Dloldno Feto 1.oureiro. 
Professor 
316369 
05/05/1994 a 03/05/1999 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n° 64733/2009 

SERVIDOR{ A) Daniel da Costa Cordeiro 
CARGO · · Professor 
MATRÍCUlA 327883 

. QUINQUÊNIO 20/07/1999 a 15/09/2004 
PERÍODO(S) 01/02 a 30/04/2009 
PROCESSO Protocolo Geral no 6475E/2009. 

Macapá-AP, em2& de;]qt7e.(JW <de 2010. 

ALINE IS~ãtiA CANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA ~. OJ9 /01·2910 -DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n• 103/98· SEAD, de 
03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (tris) meses de Lic:ença· Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101, da 
Lei n• 0066/93, aos servidores abaixo relacionados, 
integrantes do Quadro ~e Pessoal Civil do Estado do 
Amapa, lotados na SEED: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
OUINOUI:NJO 
PER IODO{$) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUlNQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

Maria Marta dos Santos Cabral • 
Professor 
500259 
02/05/2003 a 29/04/2008 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n° 65776/2009 

Jvane.te Costa Ribeiro • 
Professor 
290351 . 
02/06/1998 a 31/05/2005 
01/02 a 30/~12010 
Protocolo Geral n• 65794/2009 



Macapá 03.02.2010 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 

CARGO 
MATRiCULA 
QUINQUÊNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 

CARGO 
MATRICULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

Marlva 1d o Barbosa da Matos • 
Professor 
289698 . 
04/05/1993 a 01/06/1998 
01/04 a 30/06/2010 
Protocolo Geral n• 6611212009 

Flavlana Ferreira Palheta Filha de 
Almeida 
Professor 
245402 
0210711998 a 30/06/2003 
01102 a 30/041201 o 
Protocolo Geral n' 134 762/2009 

Edna Ralmunda Moreira de . 
Moraes Rodrigues 
Professor 
613150 
26106/2000 a 24/0612005 
01102 a 30/04/201 o 
Protooolo Geral n' 65188/2009. 

Macapá-AP. emZ ~ de -::JC~.Y\~'1)-(j de 2010. 

ALINE ISAD~ CANTUARIA 
Diretora do DRH/SFA n 

PORTA;IA N•OZ.úto1-2010 - DRHISEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO. usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n' 103198- SEAD. de 
03/03/98, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença- Espacial 
Prêmio por Assiduidade. na forma do artigo 101, da 
Lei n• 0066193. aos servidores abaixo relacionados, 
integrantes do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotados na SEED: · 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
OUINOUr:NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRiCULA 
QUINOUr:NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
OUINOUÊNIO 
PERIODO(Si 
PROCESSO 

Odlneia Rabeio Mendes • 
Professor 
289558 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01/02 a 30104/2010 

: Protocolo Geral n• 6627912009 

Marise Amanajás Benjamim 
Professor 
246301 
04/05/1993 a 02/0511998 
01102 a 3010412010 
Protocolo Geral n' 66277/2009 

Jorge Carmona dos Santos Filho 
Professor 
360554 
19/0411995 a 16104/2000 
01/02 a 30/041201 O 
Protocolo Geral n' 66247/2009 

Giuliane Pantoja Nunes 
Professor 
282960 
30/0612003 a 27/0612008 
01/02 a 30104/2010 
Protocolo Geral n' 6613312009 

Sandra Pereira Mendes 
Professor 
417203 
23/09/2001 a 21/0912006 
01102 a 30104/201 O 
Protocolo Geral n' 6628712009. 

Macapà-AP, em ,Z g de :j"OI)V1tt\'Mde 2010. 

HINE tS~A CANTUÁRIA 
Diretora do DRHISEAD 

PORTARIA N' o 2J 101· 201 O - DRHISEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n• 103/98- SEAD, de 
03/03198, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença- Espacial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo ·101, da 
Lei n• 0066/93, aos servidores. abaixo relacionados, 
integrantes do Quadro ·de Pessoal Civil do Estado _do 
Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINOUIÔNIO 
PERÍODO{S) 
PROCESSO 

Tatiara Cordeiro 
Professor 
635480 
01/0812001 a 30/0712006 
01/02 a 30/04/201 O 

: Protocolo Geral o' 66323/2009 

Antônio Carlos Gertrudes Botelho 
Professor 
314684 
09/06/1994 a 0710611999 
01102 a 30/041201 O 
Protocolo Geral n• 64004/2009 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
OUINQU~NIO 
PERIODO(S} 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRiCULA 
QUINQU~NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUir>ÍOUIÔNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Celene. Barroso Ribeiro 
Professor 
430196 
06/0212002 a 04/02/2007 
01/02 a 30/041201 O 
Protocolo Geral n' 641 0712009 

Lia Maria Santos Ramos 
Professor 
499781 
04105/1993 a 0210511998 
01102 a 301041201 O 
Protocolo Geral n" 64397/2009 

lranice Nascimento de Sousa 
Professor 
316032 
02/05/1999 a 2910412004 
01102 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n' 6632512009. 

Macapá-AP, em .Z ~ de~V~'l-\Á) de 2010. 

ALINE ISAD~CANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N' O.(.J. ./01-201 O - DRHISEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n• 103/98- SEAD, de 
03103198, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença- Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101, da 
Lei n' 0066/93. aos servidores abaixo relacionados, 
integrantes do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotados na SESA: · 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINOUI:N!O 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQUtNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 

CARGO 
MATRICULA 
QUINOUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 

CARGO 
MATRICULA 
QUINQUIÔNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINOUÊNIO 
PERÍODO(S) 
a 30/12/2010 
PROCESSO 

Benedito dos santos Costa 
Técnico Laboratório 
331678 
22/06/1994 a 17111/1999 

: 01/03 a 30/05/2010 
: Protocolo Geral n' 48916/2009 

Ana Augusta Pereira Cardoso 
Assistente Social 
326151 
12106/2004 a 10106/2009 
01/02 a 30104/201 O 
Protocolo Gorai n• 5868412009 

Lourdes de Fátima Monteiro de 
Oliveira 
Auxiliar Administrativo 
336467 
25111/2004 a 23111/2009 
01/02 a 30104/201 O 
Protocolo Gera I n• 584 76/2009 

Marlbel Nazaré dos ·santos Smith 
Neves 
Médica 
498220 
02/05/2003 a 29/04/2008 
01/02 a 30/03 e 01/08 a 30108/2010 
Protocolo Geral n• 41111/2009 

Carmen Regina Brito Mendes 
Farmacêutico 
623334 
27/03/2000 a 25/0312005 
01102 a 28/02, 01107 à 30/07 e 01112 

Protocolo Geral n• 51631/2009. 

M>Gapá-~P.em 2C.t de~Y\M~ de 2010. 

ALINE ISAD~ CANTUARIA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N• ol:;/01-2010 -DRHISEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n• 103/98- SEAD. de 
03/03/98, resolve. 

Conceder 03 (três) meses de Licença- Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101, da 
Lei n• 0066/93, aos servidores abaixo relacionados, 
inlegrantes do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINOUe:NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~NI0 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

Creusamira Gonçalves Gomes 
Professor 
286087 
02/0512003 a 29/0412008 
01102 a 30/0412010 
Protocolo Geral n• 66482/2009 

Elizangela Pereira Garcia 
Professor 
432334 
20/0211997 a 18102/2002 
08/02 a 07/0512010 
Protocolo Geral n• 66236/2009 
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SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUIÕNIO 
PERÍODO{S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A} 
CARGO 
MATRICULA 
OUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

Eliene de Oliveira Silva 
Professor 
324353 . 
11/0612004 a 09106/2009 
O 1102 a 30/04/201 O 
Protocolo Geral n• 66284/2009 

Ana Paula Muniz de Freitas 
Professor 
428876 
0210212002 a 31/0112007 
· 01/02 a 30/04/201 O 
Protocolo Geral n• 6628112009 

Celia Maria Sampaio Oliveira 
Professor 
325600 
10106/2004 a 08/0612009 
01102 a 30104/201 O 
Protocolo Geral n• 66344/2009. 

Macapa-AP, em .:Z..C1 de j'C\ 'V)~')ú) de 2010. 

ALINE ISAD~~~CANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N•Ü~ /01-2010 -DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n• 103/98- SEAD, de 
03103198, resolve. 

Conceder 03 (três) meses de Licença- Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101, da 
Lei n' 0066/93, aos servidores abaixo relacionados 
integrantes do Quadro de Pessoal Civil do Estado d~ 
Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINOUÊNIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINOUtNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUf:NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A} 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINOUr=NtO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

Rõmulo Alves de Lucena 
Professor 
431249 
1210212002 a 10102/2007 

: 01/02 a 30/04/201 o 
: Protocolo Geral n' 65183/2009 

Enla Cláudia Barros dos Santot 
Professor 
614564 
1010412000 a 0810412005 
01103 a 301051201 o 
Protocolo Geral n' 114812010 

Ana Patricia Santos da Mendonç~ 
Professor ~ 
430137 
12/02/2002 a 10/0212007 
01103 a 3010512010 

, . Protocolo Geral n' 1035/2010 

Joana do Socorro Mato6 de Meto 
Professor 
618519 
17/08/2000 a 15/0812005 
01103 a 30/05/2010 
Protocolo Geral n• 1032/20'1 O 

Maria Elizete Dias Sou:a:a 
Professor 
233932 
02/06/2003 a 30/0512008 
01/03 a 30105/201 o 
Protocolo Geral n• 591/2010. 

Macapá-AP, em .Z. ~ de ;:ti 'I. V) t,I')"VV de 201 O. 

ALINE ISAD~ANTUARIA 
Diretora do ORH/SEAD 

'PORTARIA N•Üm /01-201 O - DRHISEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE; 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
sao conferidas pela Portaria n• 103198- SEAD, de 
03/03/98, resolve. · 

Conceder 03 (três) meses de Licença- Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101, da 
Lei n' 0066/93, aos servidores abaixo relacionados. 
integrantes do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotados na SEED: · 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQUJ:NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINOUr:NtO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 

CARGº--·· 

: Shlrley Batista Barbosa 
Professor 

: 629057 
03/07/2000 a 01/0712005 

: 01/02 a 30/04/2010 
: Protocolo Geral n' 66322/2009 

Chrissie Castro do Carmo 
Professor 
250082 
0210712003 a 29/06/2008 
01102 a 30/0412010 
Protocolo Geral n' 6619012009 

Dinai Soaris Pontes da Silva 
Profess~ 

• 



Maca á 03.02.2010 

MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU!:NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

324973 
09/09/2004 a 07109/2009 
01102 a 30/0412010 
Protocolo Geral n• 66261/2009 

lima Corrêa Balieiro 
Professor 
290467 
01/08/1998 a 30/07/2003 
01102-·a 30/04/2010 
Protocolo G~t n• 6569712009 

Dorcas Reis de Araújo 
Professor 
421260, 
3110712001 a 29/07/2006 
01/02 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n• 6630312009. 

Macap~-AP, em2.P' de=li:~V'I~t\.0 de 2010. 

ALINE ISADO~é6'àmANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD _ 

PORTARIA N' í)2f /01-2010 -DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Portaria n• 103/98- SEAD, de 
03103198, reS'olve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença· Especial 
Prêmio por Assiduidade, na forma do artigo 101, da 
Lei n' 0066/93, sos servidores abaixo relacionados. 
integrantes do Quadro de Pessoal Civil do Estado do 
Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRiCULA 
QUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
OUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERIOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQU~NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERViDOR(A) 

CARG,O 
MATRICULA 
QUINQU!:NIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

Tânia Márcia Teles Miranda 
Professor 
617164 
14/0412000 a 12104/2005 
10/02 a 09/05/2010 

: Protocolo Geral n' 65734/2009 

: Sônia Maria Barbosa de Almeida 
Professor 
258555 
27/0t/2004 a 25/01/2009 
Ot/02 a 30/04/20t0 
Protocolo Geral n• 66406/2009 

Magdlel Medina Maciel Santana 
Professor 
291064 
03/05/1998 a 01105/2003 
01102 a 30/04/20 1 O 
Protocolo Geral n' 63944/2009 

Maria de Fátima Coutinho 
?rofessor 
330140 
22/12/2004 a 20/12/2009 
01102 a 30/04/2010 
Protocolo Geral n' 66458/2009 

Maria Lúcia dos Santos GalvAo 
Silva 
Professor 
434272 
25/02/t997 a 05/05/2003 
01102 a 30/04/201 o 
Protocolo Geral n• 66310/2009 

Macapá-AP, em,;lC\ de :tc.:NV\ tll'kOde 2010. 

ALINE ISADO~"rif>ANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N'(} ~'1-~1-2010 • DRHJSEAD 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando dos atribuições que lhe são conferidas 
pelo Portaria n' 103198-SEAD, de 03103/1998, resolve, 

Conceder 03 (trfs) meses de Licença-Espedal Prêmio por 
Assiduidade, na forma do Artigo 101 da Lei n' 0066/1993, aos 
servidores abaixo relacionados, integra01cs do Quadro de Pcssool Civil 
do Escado do Amapá, lotados na SEED. 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRíCULA 
QUINQUSN!O 
PEIÚODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRICULA 
QUINQUÊNIO 
PEIÚODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQOONIO 

: Edna Maria de Oliveira Pontoja 
:Professor 
:281484 
: 28/1212003 à 25/12/2008 
; 01103à"30/0512010 
:95212010 

: Jackion Cardoso do Amaral 
:Professor 
: 340430 
: 2010711994 à 18/0711999 
: 01102 à 30/04nüJO 
: 169712010 

: Armindo Rogério Moreira da su., 
:Professor 
: 258253 
: 0310511998 à 01/0S/2003 

PERlODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR (A) 
q .. RGO 
MATRICULA 
QUJNQlimrO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR (A) 
CARGO • 
MAllÚCULA 
QUINQ~NIO 
PERfODO(S) 
PROCESSO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

: 01/02 à 30/0412010 
: 6645012009 

: Edna Lácla da Luz de Matos 
:Professor 
: 285420 
: 04/05/1993 à 0210511998 
: 01102 à 30/04/2010 
: 6613212009 

: Eüana Jardim Barbosa 
:Professor 
: 315087 
: 05105/1994 ll OJ/05/1999 
: 01102 à 30/04nül0 
:631712009 

ALINE ISADO~ANTUÁRIA 

lnstrumenlo 
Partes: 

j)ireJ.o!'! do D.llli!SEAD _.__ 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de r erma Adilivo 

3' (terceiro) Termo Aditivo oo conlrato n' 006/09 - SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A.. através da Secretaria oe 
Estado da Infraestrutura- SEINF, como CONTRATANTE e a 
empreso VELOZ PRESTADORA DE SERVIÇOS LIDA como 
CONTRATAO~. que tem como objetivo os serviços de: 
Relorma Geral da Escola Bosque do Baillque. em Mocapá
AP, para os fins nele declarados. 

.Q.ÁliSUlA OITAVA ·'DA V!G~NC[lo.: Fica prorrogado por 
mais 120 (cento e vinte) dias conseculivos o prazo para a 
conclusõo dos serviços. objelo do controlo n• 006/09-SEINF. 
Com previsão de término da obra passondo paro 
05/05/201 o. 

Instrumento 
Partes: 

Macapó (AP). 04/01/2010 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 

3' {terceiro) Termo Aditivo ao contrato n' 009!09 .SEINF, que 
entre si celebram o G.EA, alravés do Secretaria de Estado 
da lnlraestrutura - SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa ENEC · ENGENHARIA DE ELETRICIDADE E 
CONSTRUÇÃO LIDA como CONTRATADA, que tem como 
objetivo os serviços de: Reforma do Escola Estadual Mana 
oe Nazaré Ferreira lima, no Município de Tortarugallinho· 
AP. para os fins nele declarados. 

Q.ÁUS!,.!lA OIÍAYA - DA YIGENCIA · Fica prorrogado por 
mais 60 (sessenta) dias conseculivos o prazo poro o 
conclusão Cios serviços. objeto do contrato n' 009/09-SEINF, 
Com previsão de término da obra passando para 
16/02/2010. 

Instrumento 
Partes: 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditiva 

!'(primeiro) Termo Aditivo à OES 135/09-UCONT/NAF/SEINF. 
que entre si celebram o G.E.A. através da Secrelaria de 
Estado da Infraestrutura- SEINF. como CONTRATANTE e a 
empresa MACOL CONSTRUÇÕES LIDA como CONTRATADA. 
que tem como objetivo a execução ao serviço de: 
Reforma de passarelas. pinlura do muro e maloca no 
Museu Sacaca. em Macapó-AP. para os fins nele 
declarados. 

oo..eR!IZO.;_Fjca prorrogado par mais 60 (sessenta) dias 
conseculivos o prazo poro o conclusão dOs serviços. objelo 
do OES. n• 135/09-UCONT/NAF/SBNE. Com previsão de 
lérmino dos serviços passando para 18/01/2010. 

Macapá, 17/1 1/09 

.d~,fd . 
Alc;ir Fig' · a Matos 

Secrelório.,.de Est o (la Infra-estrutura 
/ contratante 

Decreto n' 2042/9 5 
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Republicaoo par ter havido incorreções 

Exlrato de Controlo 

lnstrumenlo 
~: Termo de Contrato n'. 020/09-SEINF. que entre si 
celebram o Govemo do Estado do Amapá. através da 
Secretaria de Estado da Infra-Estrutura. como Contratante 
e a Empresa ELÓGICA PROCESSAMENTO DE DADOS S/A. 
para os fins nele declarados. 

Fundamento legoJ: O presente CONTRATO tem respaldo 
legal na Lei Nacional n'. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. que dispõe sobre licitações e Contratos da 
Administr,ação Pública. no seu artigo 25. Caput. cuidam dos 
hipóteses de "Inexigibilidade de licitação", conforme 
justificativo n' 001/2009 - CPL/SEINF/GEA. do processo n' 
2009/264! 6-SEINF. 

QQi.e1Q; O presente CONTRATO tem por objeto a execução 
· do serviço de: Implantação. Treinamento e a licença de 

Direito de Uso do módulo de inscrição do Sislema de 
Gestão de Crédito lmobiiétio - SGH2CXXl. incluindo o 
fornecimento de OI (um) Servidor com 03 (três) Máquinas 
Vir1uais (Banco de Dados, IIS e Terminal Server) para 06 

. usuários. licença Mensal Software (Windows Server + 
Office). e MonutençOo do Sistema. 

fmçQ; O preço para a consecuçOo do objela desle 
CONTRATO será de ~.9.'10.00 (Vinte e nove mil 
novecentos e quarenta reais). conforme ANEXO I. parte 
integrante ao contrato. 

~: As despesas com a execução deste CONTRATO 
estão orçadas no valor global de R$-29 940 00 (vinte e nove 
mil, novecentos e quarenta reais). sendo: R$=25 44P;OO 
(Vinte e cinco mil. quatrocentas e qucrenta reais) à conta 
do Programa oe Trabalho: 04.122.0001 2.001 - Manulenção 
de Serviços Administrativos. Natureza da Despesa: 3.3.90.39. 
Fonte: 0101 e ~ (Quatro mil. quinhentos reais). à 
conta do Programa de Trabalho: 04.122.CXXl1 2.001 -
Manulençõo de Serviços Administrativos. Natureza da 
Despeso: 4.4.90.52. Fonte: 0101 conforme Notas de 

· Empenho 2009/NE00460 e 2009/NE00461. emitida em 
17/06/2009. 

Yigâacia: O presente CONTRATO teró a vigência de 12 
(doze) meses consecutivos. contooos a partir da data de 
sua assinalura. paclendo ser prorrogado na forma do lei 
8.666/93, conforme Artigo 57 inciso 11. 

Macopó-ap. 03/11/2009. 

(!prisma . a 
Ana~ Melo Brazão do Nascimento 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONY1:NIOS 

Extrato do 4° Termo Aditivo 
dp Convênio n• 006/2009 

INSTRUMENTOS E PARTE: 3' Termo Aditivo do Convênio 
N' 006/09-GEAISETUR, que entre si celebram, a 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR, 
doravante denominada CONVENENTE neste alo represertado 
por sua Secretária, Sr' ANA CÉLIA MELO BRAZÃO DO 
NASCIMENTO, nomeada pelo Decreto n' 3601, de 07 de 
novembro de 2008, brasileira, casada, economista, portadora 
do R.G n• 024.044/AP, CPF n• 307.532.792-15, residerte e 
domiciliado, na Ruo HamiHon Silva n' 1975 - Centro, 
Macapá/AP e, do outro lado, como CONVENIADO, a 
ASSOCIAÇÂO AMAPÁ CONVENTION & VISITORS BUREAU 
MEIO DO MUNDO - APC&VB, pessoa juridica de direito 
privado, inscrno no CNPJ/MF n• 09.216.00010001-06, 
estabelecida na Rodovia Juscelino Kubistschek, Km 02, n• 
1660 - CEP. 68.903-970, Macapá/AP, representada por sua 
presidente a S,. SONIA MARIA PEREIRA DO AMARAL, 
brasileira, divorciada, funcionária pública, portadora do R.G. n' 
002009, expedida pela SSP/AP, inscrita no CPF sob n' 
036.194.782-1!7, residente e domiciliada na Av. Feliclano 
Coelho n• 1t67 - Trem, Macapã-AP, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADmvo subordinado As cláusu,las e . 
condições seguintes que se obrigam a ctrnprlr e respe~ar 
Integralmente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO: O presente TERMO 
ADITIVO tem por objetivo ALTERAR a Cláusula Nona - DA 
VIG~NCIA do Convênio n' 006/2009-GEA/SETUR, 
prorrogando sua Vigência até 10 de Março de 2010. 

CLÁUSULA SEGUNDA • DA RATFICAÇÃO: Pennanecem 
ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no 
Convênio Original , ora ad~ado, nao abrangidas neste lermo 
aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA ·DA PUBLICAÇÃO: A publicaçao do 
presente Tenno AdiHvo no Diá'io Oflclal do_ Estado dar-se-á no 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de assinatura, para 
todos os eleHos legais. 

CLÁUSULA QUARTA • DATA DA ASSINATURA: Este 
ilslrumento foi assinado em t4101/2010 . 

Macapá (AP). 14 de janeiro de 201 O 

ANA CÉLIA MELO ~D.l.;ASCNENTO s~~~u~ 

,. 
' 



Maca á 03.02.2010. 

UNIDADE DE CONTRA TOS E CON~NIOS 

EXTRA TO DÓ 1' TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N' 00212009 
~ROCESSO N' 51 000 00:!/2CWSETUR 

INSTRUMENlQ.S.f.l'MmS: 
Por este inslrumenlo e nos menores tennos 00 dre1to, e no fim assinado, 
oo um lado o GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, por rnlermé<io da 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISI.IO- SETUR, instituida pela Lei 
n.' 0811 oo 20 de Fev«C>ro oo 2001 e regtlamentada pelo Deerolx> n' 
1994. de t5 de Julho de 2004. mscrito no CNPJIMF rf' 00.394.57710001· 
25, sediada na Rua Binga Uchoa, o' ~- Bairro Centlal, como 
CONTRATANTEIADITANTE, neste ato representado pela sua Seaetâria, 
Sra ANA CRIA M. BRAZÃO DO NASCIIIENTO nomeada pelo Decreto 
ri' 3601, de 07 de novembro de 2 008, l>r<!SIIeira. casada, economista, 
portadora do RG n' 024 044-AP e inscrrta no CPF sob n' 307.532 792-15. 
residente e oomídlrada na Rua Hamilton Siva. n' 1975, Centro nesta 
Cidade de Ma"'lJa/AP e de outro lado, como CONTRATADAIAOITAOA 
Empresa VIVO SA inscr~a oo CNPJIIIIF oob o rf' 02.449.99210145-48 .. 
estàle!edda na Rua Tlfadentes. n' t 295. Central, nesta drnde de Macapa, 
Estado ao Amapá, nesl€ ato representado pelo Sr. MAURICIO 
RODRIGUES DOS SANTOS. br.lSilero. casaoo. adminiStrador, po~ado do 
RG n" 380.063-SSP/MA e rnscrito no CPF sob n' 2~4.628.563-15, nesta 
ddade de Macapà, resolvem celebrar o 1' TERMO AOffiVO AO 
CONTRATO N' 00212009. conforme Parecer Jurlcico n' 0051'2fXJJ, com 
base na lei n' 8.66&'93. nas dáusulas e coodrçOes seguintes, que se 
oori;lam a cumprir e respertar Integralmente. 

~PRJMEIRA"OOOBJETO: 

O presente TERMO ADITIVO t«n por objet1vo a prorrogaçllo da vigência e · 
alleraçllo da dotaç?o orçamentana do original Contrato· 

''CLÁUSULA SÉTIMA- prorroga .. • a \igêneilt do Contrato por mais 12 
(doze) meoos, a contar de 05 delsvorelro de 2010". 

·cLAUSULA QUARTA - As dHpooas neeeosirios à exeeu~ do 
obj81o deste Contrato sÕrlo orçadoo e disponilillzados na dotação 
orçamentária do axerelelo fiocal de 2010". 

CLAUSULA SEGUNDA -DA RATIFICAÇÃO: 

Permaneçam rat~lcadas as demais dáusulas e condições estabelecidas no 
Corlralo original, não abrangidas nesle Termo Adtivo. 

cLAUSULA TERCEIRA- DA pUgUCAÇ@; 
Este lnslrumento devera ser pul>icado, em resumo, no Diário Ofrcial do 
Esta:jQ em d:lserv<lnaa ao estabelecido oo Art 61 e par~grafo da lei 
8666B.l 

Da!a da Assinatura 28/011201 o 

~~~~ -~_!tadu~l 
do Santos Filho -.---.....----

. ':J) ---) 
·-------. J 

( P) N' 00512010-SRE 

O Secretário da Reciíla Estadual do Governo 
do Estado do Amapti, usando da.f atribuições que lhe são conferidos 
por Lei e tendo em vista o teor do Memv n#J009/2()/01SRE/GAB. 

RESOLVE: 

PRORROGAR a pcrmonencla da servidora: 
NEJVA LUCIA DA COSTA NUNES. Auxiliar de Ftscal do Ex
Terrilório Federal do Amopá, à disposiç!lo do &todo, até o dia 
3/.12.2010, na citladedelJrasUio/DF, coma representante do CF 55-
Acompanhomenlo l.egislalil'O, a contar de I~ de janeiro de 2() I O. 

COMISSÃO PERMANE~TE DE J.ICITAÇÁO 
EQUIPE DE PREG.\0 

fY:~ULTADO DE LICITA CÃO. 

PREGÃO PRESENCIAI.I'I~.: 902,'2(} 
PROCESSO !'!".: 2009/7629 . . . 
OBJETO: Aq'uisição de materi · para escolas 

(DIÁRIO OFICIAL) 

cstadnais que Õtendem alunos clm necessidades educacionais· 
especiais. 
VALOR TOTAL R$: 21.499,92 (vinte e um mil quatrocenlos e 
noventa e nove reais e noventa e dois centavos). 
LICITANTES VENCEDORES: 
J::.V.ARAÚJO • EPP 
CNPJ: 01.021 57710001-42 
Vencedor dos itens n'.: 02 E 03. 
R$ 14.059,92 (catorze mil cinqüenta e nove reais e noventa o dois 
centavos). 
PROVA IDE SISTENNS-LTDA-EPP 
CNPJ: 14.572.0002/0001-60. 
Vencedor dos itens n'.: O I E 04 
RS 7.440,00 (sete mil quatrocenlos e quarenta reais). 

Macapá, 19 de janeiro de 2010. 

,COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EQUIPE DE PREGÃO 

'RESULTADO DE LICITAÇ.4.0 

PREGAO PRESENCL-\L N' .. 0411 
I'ROCESSO :-1'.: 2008/2R685. 
OBJETO: a aquisição de material rmanente e mobiliário para 29 
(vinte e nove) Escolas Estadu s lndlgenas das RegiDos do. 
Tumucumaque, Pedra Branca do Amapari e Oiapoque, conforme 
Termo de Reten!ncia- Anexo I deste edital. 
ITENS OI, 02, 03, 04, OS, 06, 07 • 08: FRACASSADOS. 

Macapâ, I S de dezembro de 2009. 

AUGUSTOWANDERLL~~ JÚNIO PRE~Sifvl 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁO 
EQUlPE DE PREGÃO • 

RESULTADO DE UCITACÃQ 

JOSE ADAUTO SANTOS Bl 
SECRETÁRIO DE ~STADO D 

PREGÃO PRESENCIAL N'.: 042/09 
PROCESSO N'.: 2009/53508 
OBJETO: AquisiçBo de Materiais de c 
do Projovem Urbano. 
VALOR TOTAL R$: 153.657,65 ( 
seiscentos e cinqüenta e sete reais c sess 
LICITANTES VENCEDORES: 
F..V.ARAÚJO- EPP 
CNPJ: OL02LS77/000J-42 
Vencedor do< itens n•.: 02, 05, 06, 010, 011, 012, 013, 014, 017 E 
020. R$ 17.350,65 (dezessete mil trezentos c cinqüenta reais e 
sessenta e cinco centavos) 
SIIIIPLEX LTDA-EPP 
CNPJ: 09.005.479/000J-2> 
VENCEDOR DO ITEM X: OI, 03,04, 07,08 E 09. 
R$ 40.915,00 (quarenta mil novecentos e quinze reais) 
PROVA IDE SISTENI'iS-LTDA-EPP 
CNPJ: 14.572.002/0001·60 
VENCEDOR DOS ITENS N.: OIS, 016,018,019,021 E 022. 
R$ 95.392,00 (noventa c cinco mil trezentos e noventa e dois reais) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGO 

Processo n'.: 2009/34920 
Convite: 043/2009-CPUSEEO 
Objelo: contratação de empresa· e 
nos banheiros. rede de es~to. 
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complexo da secretnna de educaÇão. conforme convite e termo de 
referência. anexo I. 
LlcitJ:otrs Habilitados: 
C. A R. CRUZ-ME 
E&RLTDA·ME 
D & A CUNHA-L TOA-EPP 
T.ieltante Vrortdor: 
D & A CUNHA-LTDA-EPP 
CNPJ: 10.500.200ioOOi-67 
Valor Total: RS I 18.965,74 (cento e dezoito mil novecentosc. sessenta e 
cinco reai5 e setenta e quatro centavos) 

Mnc•p:I·AP, 07 de dezembro de 2009. 

Augusto Wanderlley - o .~0·or Prosid•nted~ 
AVISO DE PREGÃO 

FORMA PRESENCIAL N' 003/2010 

OBJETO: Aquisição de material de consumo para as atividades 
práticas da qualificaçao profission&l de saúde dos tunnas dos 
municipios de S_antana e l.aranjal do Jari do Projovem Urbano, 
conforme especificações do tel'lllQ de refen!ncia, Anexo J. 
lnfonnações: Av. Fab, 96 - Centro Maeapâ - Amapá, Fone (96) 
3131-2200. Abertura do Pregão: 21/0212010 às 9h (horário local). 

(Sâúde 
Pedro Paulo Dias de Carvalho 

COMISSÃO PERMANEI'ITE DE UCITAÇÃO 

A\180 DE LICITACÀO :-1' 004/2010 

PREGÃO ELETRÔNICO JI;'060/2009-CPLJSF.~A 

MODALIDADE: PREGÃO ELE:rRÓN!CO 
TIPO DE UCITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
gases medicinais, incluindo a cessao dos sistemas de abastecimento c 
annazenamento, e manutenção preventiva c corretiva dos mesmos, 
para atender às necessidades das unidades hospitalares da SESA. 

Acol_hjm~nt.o dllf Pronostas: no endereço eletrônico : 
!l!tps:l/)lo·ww licitacoes-c com bJ. a partir das 09:00h, 03 de levereiro ' 
de 2010, horàrio de Bra•llia. · 
~ura da S<tlo Para Lanm: às IOh:OO, 22 de fevereiro de; 
2010, horAno do Orasllia. i 
lnfor!!!!!S~<1: sala da CPUSESA, nos seguintes horários 08h às 12h : 
c das 15h às 18h de segunda a sexta-fe11a ou pelo Gndereço.• 
Eletronieo https:l/www.licitacoes·e.com.br, çplseso@~.~ ou ' 
guto _ cezar@bol.com.br. · 

Macapâ-AP, 03 d~~ 1/if de 2010. 

Augusto Cb.arWa crie/ Cunha Silva 
Presidente CPIJ SESA 

NO EXfRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO 

N'. OÓ312009.SETRAP, publicado no Diário Oficial do Estado n• 

4602.;(!e 15 de outubro de 2009. 

-Onde se lê: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO tem por fundamento legal o disposto nos arts. 77, 
78, I, 79, I, 86, 87 da Lei n' 8.666193 e suas atteraçOes 
posteriores, de acordo com a Cláusula Nona do Contrato em 
questão e Parecer Jurldlco n• 12812009-ASSEJUR/SETRAP, 
confonne Processo Administrativo n• 6.000201112009 -
SETRAP. . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Promover a 
RESC!SÂO UNILATERAL DO CONTRATO DE N' 003/2009-
SETRAP, finnado com a Empresa ECAP ENGENHARIA 
L TDA, celebrado em 27104/2009, cujo objeto é a EXERCUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA RODOVIA AP-210, SUB-TRECHO: KM O 
- KM 21, NO SEGMENTO: KM 3,24 - BRASIL NOVO -
ESTACA 162, FIM DA ÁREA URBANA I KM 21 -
ENTRONCAMENTO "A" DA BR-166, ESTACA 1.050, NO 
MUNICiPJO DE MACAPÁ, ESTADO DO AMAPÁ. 

-Leia-se: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO 
tem por fundamento legal o disposto nos Arts. 77, 7B, XII e 79, 
11 da Lei n° 8.666193 e suas aHerações posteriores, de .acordo 
com a ClAusula Nona do Contrato em questêo e Parecer 
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Jurfdico n"128/2009-ASSEJURISETRAP, confómiePiõcesSõ" 
Administrativo n• 6.0002011/2009- SETRAP. 

ill\JSU~EG.!!.MQA - DO OBJETO: Promover a 
RESCISÃO AMIGÁVEL ·oo CONTRATO DE N• 003/2009-
SETRAP, firmado com a Empresa ECAP ENGENHARIA 
L TOA, celebrado em 27/0412009, cujo objeto é a EXERCUÇÃO · 
DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DA RODOVIA AP-210, SUB-TRECHO: KM O 
- KM 21, NO SEGMENTO: KM 3,24 - BRASIL NOVO -
ESTACA 162, FIM DA ÁREA URBANA I KM 21 -
ENTRONCAMENTO "A" DA BR-156, ESTACA 1.050, NO 
MUNICiPtO DE MACAPÁ, ESTADO DO AMAPÁ. 

Macapá-AP, 29 de janeiro de 2010. 

~~~"--~~~~ 
Rod fo Fernandes da Silva Torres 

Secret~rin- ~f:::TRAP 

. [!~t~rq~ui3s- ~ESta(JUais]. 
-~·-1itrreêWâDisl 

AVISO D!' RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N~. 01"212009-ADAP ' 
Processo rf'. 2000.385/2009 • ADAP 

A Agência de DesenvolVimento do Amapá . ADAP. por 
intermédio deste pregoeiro, designado pelo diretor-presidente, 
conforme. Portaria n•. 055/2009, de 02 de abril de 2009. 
publicada no Diário Ohcial do Estado n •. 4471. de 06 de abril de 
2009. torna público, para conhecimento dos interessados, que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial. tipo menor preço 
global. para contratação de empresa especializada para o 
forneCimento de equipamentos de informática, cuja sessão 
pública· ocoirida as 8:00 horas, do dia 16 de dezembro de 2009. 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da ADAP, 
Alameda Abraão Peres, s/n, Centro, foi considerada fracassada 
em virtude da desclassificação das propostas das licrtantes 
participantes. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICtTAÇÃO/HEMOAP 

USTIFICATIVA N° 04/2010 
Adjudicada: Stnérgica Consultoria e Representação ltda. 
Assunto: Inexigibilidade de Udtação 
Fundamento Legal: Artigo 25, I da Lei 6.666193. 
Processo n•: 18.000.02612010 
Valor Global: R$ 6.060,00 (seis mil e oitenta reais). 

Senhor·Diretor Presidente, 
Tem · por objeto a presente JustJHcaUva á 

contratação direta do serviço de Ucendamento de uso do • 
software de interfaceamento CELLDYN 3700 e VITROS 250 
com Sistema Esmeralda Visual. destinado a atender as 
demandas deste lnst!Mo. Este procedimento minimizará os 
erros de transcrição e digitação de resultados, agilizando na 
liberação de laudos e vai prestar suporte às ações inerentes a 
coleta e processamento de exames laboratortals, alem de que 
possibilitará no futuro a execução mais efetiva de exames 
laboratoriais para rede pública e(ou privada do Estado 
recebendo amostras de sangue de outros locais Que possuam 
sistemas laboratoriais compativeis. 

A presente contratação direta ampara-se no 
indso 1 do art. 25, da Lei 8666/93, consolidada, enquadrand~ 
em INEXIGIBIUDAOE de Udtação. 

In casu, é Inexigível licitar o referldo serviço, 
pois somente uma empresa· atende as pretensões do Instituto. 
Venfrca-se que a adjudicada é a única empresa do ramo de 
serviço de software que faz distribuição do Software 
ESMERALDA, já existente no HEMOAP, e que atende o principal 
requisito da .. ap!!J.inistração, que é interlaceamento dos 
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equipamentos CELLDYN 3700 E VITROS 250 com o Sistema 
Esmeralda Visual. Quanto ao preço se velifica Que é o de 
mercado, em função de estar compatível rom o da tabela 
nacional do proprietário do Software. 

E para salvaguarda do interesse públiCo e fiel 
cumprimento a Legislação, submeto a presente Justificativa, 
como exigênda do Art. 26 da Lei de Udtações Públicas e suas 
alterações, para ratificação e publi ção no Diálio Ofidal do 
Estado, dentro dos prazos I is. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/HEMOAP 

.11 STIHC-\"J"I\"A .v OS/10 
-\d_iud!<Oua DIAMEO LATII'iO AMÉRICA \A· 
:\~~unto- fm·úg.Jh•lnb(k J..: Llt..:lti.lr;,\t\ 

hmtbmcntn l.~~~al Art1g0 25. Inciso I. l.ei n" 8.666N3 . 
l'rnn·~roso n°: IS.OOO.OJJ/10 
Valor Gh,hal RS 114.660.95 (cento c quarlo:L.e mil, seiscentos e 
sessenta reais e noventa e cmco centa,·os) 

Senhor Diretor ·Presidente 

Tem por objetivo o presente justilícativa a aquisição 
direta de reagentes cspecificMi loboratorjais da Empresa DIAMED 
LATII\"0 AMERICA ·S.A. com utividade de repre<entação. 
comercialização e distribuição cin caráter de exclusividade em todo o 
território nacional do empresa DIAMED A/G Crei$Str-Suíça, Tais 
inswnos são comcrctalizados pela empresa acima mencionada que tem 
a Tfcnica dt Gei-Centrifugação mais sensivel que a tradicional. 

A presente contmtoção direta ampara-se no Art. 25, 
lar. I. cnquadr.md<>-se em INEXIGIBILIDADE de licitaçllo. o que 
abriga o caso em anãli~. A inexigibilidade no caso ocorre por haver 
inviabilidade de competição entre ofertantes, por existir apenas um 
fornecedor distribuidor do insumo que satisfaça as necessidade:.;. 
técnicas desta Instituição. hmdu em vista que exisrem nas dcpcmc.Jências 
dcsle lnstmllo. equipamentos de uso especilko que sõ opera com os 
insumos forncc•dos pelo fabricante acima mencionado, representado no 
Hmsil pelu ~mpresa acima adjudicada Adernais, existe em estoque 
produtos eomplemcnlarcs para esta tCcnica, remanescentes da 
aqu1S1ção fc1la no exercício de 2(X)9, que necessitam destes pó1l1l seu 
aproveitamento. 

Junto oo processo, cópia da comprovação de 
exc/t,sividade. afcstado fornecido pelo órgàu as~iativo da classe. O 
produto em que.çtlio é ~scncnll p-.ua a consecução do objclo d~1e 
HEMOAP. Pelo exposto, demonstrado a l'ituação singular do 
fornecedor. não resta ~úvldas a respeito da exclusividade do 
fornecimento do objeto, quanto ao preço, foi usado como parâmetro, os 
aquistçõcs feilas por esm in~tituição em cxcrcicioS anteriores. 

Pelas m7..Õe'õ uqui expedidas e em cumprimento aos 
ditames legais c visando salvaguardar os altos interesses da 
Administmçao, submetemos a apreciaçâo pam homotogaçio amparado 
no Art. 26 da lei 8.666193, com escopo de ralificaçllo e 
con<eqOentcmcnlc publicação no Di:irio Oficial do Estado, dentro dns 
prazns legais. 

Macapá~.n ~~•••;~ 
Presidente CfiJHEMOAP 

Clayto Pinhe~o ' Benijan ~11 ~Vtana 
M ~~:'R.\ 

COMISSÁO PER\IJANEI\TE DE LICITAÇÁOIIIEMOAP 

~O DE LICITACÃQ 

O lnstitulo de Hemalologia e Hemoterapia do Amapá
HEMOAP, através de seu pregoeiro. designado peta portarta n• 
0512008 GABIHEMOAP de 28103/08, lama publico que dia 22 
de fevereiro dê 2010 ÀS 9 HORAS. rea6zará a rldtação na 
modalidade Pregão Presencial N' 01/ 2010, tipo Menor Preço 
Global, objetivando a contrataçao de pessoa jurídica 
especializada em serviços de engenharia mecânica, para 
prestaçao dos SERVIÇOS CONTINUADO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS, LAVAGEM E 
BORRACHARIA, INCLU(DO PEÇAS DE REPOSIÇÃO, da frota 
de veiculas do Instituto de Hematologia e Hemoterapia do 
Amapâ- HEMOAP, estas peças pagas em separado, velculos 
estes pertencentes ao HEMOAP, em quantidade d"ISCriminada 
no anexo I do Edital. 

Os Interessados poderão adquirir o edital junto a CPL 
do HEMOAP. com sede na Av. Raimundo Alvares da Costa sln°, 
Centro, Macapá-AP, telefone/fax (96) 3212-6220 no horário das 
8:00 ás 12:00 horas, devendo os inler. ados apresentar para 
relirada do Edrtal e seus carimbo do .. CNPJ da 
empresa e I (um) pen drtve. ' 

' 

I~=:~ Som_.p.,ac::i:::=~=:::==~ 
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RESULTADO DO PREGÃO ill!.~QNICO N.• 0Dl/2!!!Q.::.!!'EM/AP 

A Comissão de Pregão do Instituto de Pesos e Medidas do tstado do 

Amapâ - IPfM/AP, instituida através da Portaria .,~ 039/09 -
GAB/IPEM-AP, le':.am ao conhecimento do pUblicO ·em gt:oral o 
resultado do pregão eletrônico n.~ 001/2010, real1zado no dia 
22/01/2009, às 15:00 horas (horário de Brasó:io) no site 
vvww.lici~~c.crs-c.com.b_r, Que" teve il empr~sa FAB VIAGÉNS E 

TURISMO LTDA·ME. CNPJ n.o 08.641.928/0001·67. localózada na Rua 
Pi~raná, 474-B- Esq. com a Av. Fab, Santa Rita, Macapá- AP. CEO 
68.901·260, como VENCEDORA do objeto da relenda licitação, tendo 
a empresa em questão ofertado o lance de 100% de desconto Sobre 

'a comiss.lio da agência de viagens. A refer~da empresa fo1 
ADJUDICADA, para o fornecimento 'de passagens aéreas nacionais E' 

internacionais para atender as neces!:.idades. deste IPEM/AP lobjetô 
do cótado pregão), no dia 28/01(2010, às li :34 hora5. 

@cap : 
Gilberto Laurlndo 
'--========-----~~--==··~~ 

J:3l!i!.AR!AN"001!W.O-JUCAP DE 2lõ.!>EJANEIRODE2010. 

ResolVe, 

O Presidente da Junta Comercial 

da Estado do Amapá, usando das atribuições 

que lhe sao conferidas pelo art. 23, indso t, 

da lei n• 8.934194 e art. 25, ineiisa XVII do 

Regutamenlo da JUCAP, aprovado pelo 

Decreta n• 0711 de 23/03196 do G.EA 

Art. 1•- Designar JOSÉ EDSON DOS SANTOS SARGES, Chefe 

da Secretaria Gerai-FGS-3" e DENIL TON SANTOS DE BRITO, 

Chefe da Unidade de lnformática-FGS-1, para viajarem de 

Macapã, sede de suas atribuiçOes até a cidade Brasflia-DF a 

ftm de participarem da REUNIÂO SOBRE A NOVA VERSÃO DO 

SISTEMA PARA INSCRIÇÃO DO MICROEMPREENDEDOR 

INDMDUAL-MEI, no período de 25 a 27.01.2010. 

Art. 2" - Dê-se ciê,ncia, publiqU&-Se e cumpra-se. 

Art. 3° • Revogam-se as disposiçOes eri1 contrárto. 

~ 
I 

poRTARIA N" 00212010- JUCAP DE 25 PE JANEIRÇUl_F_IDO_ 

Resolve, 

O Presldenle da Junta Comercial 

do Estado do Amapá, usando das atribuições 

que lhe sao conferidas pelo art. 23, inciso f, 

da lei n• 8.934/94 e art. 25, inciso XVII do 

Regulamenlo da JUCAP, aprovado pelo 

Decreto n• 071 t de 23103198 do G.E.A. 

Art. 1° • Designar LETICIA DA SILVA MACêDO, Chefe da 

DMSllo de RegistrO Empresariaf.FGS-2, para viajar de Macapá, 

sede de suas atnbuiç6es até a cidade Brasilia-DF a fim de 

participar da REUNIÂO SOBRE A NOVA VERSÃO DO SISTEMA 

PARA INSCRJçAO DO MICROEMPREENDEDOR INDNIDUAl· 

MEl, no periodo de 25 a 26.01.2010. 

Art. 2" • Dê-se ciência, publiqU&-Se e cumpra-se. '--

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

PQRTAB!A N" O!P/2009 -JUCAP PE 25 DE JANEI~~ 

O Presidente da Junta Comercial 

do Estado da Amapá, usando das atnbuiçOes 

QUe lhe sêo conferidas ceio art. 23. lttciso I, 
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Resolve, 

da lei n° 8.934/94 e art. 25!. inciso XVII do 

Regulamento da JUCAP, aprovado pelo 

Decreto n° 0711 de 23103198 do G.EA 

Art. 1° • Designar HEUSIA COSTA GÓES, Chefe da 

Procuradoria Regionai-JUCAP . para, cumulativamente e em 

subst~uição, responder pela Chefia da Secretaria Gerai-JUCAP, 

durante o impedimento do titular que enc:ontra-se viajando no 

perfodo de 25 a 27 de Janeiro de 201 O. 

Art. 2°- Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Art. 3° · Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

" ~~-~L:-ci::c:m-:ca:-:Dc-a=n=ta=s== __ :_ .. _3 
PORTARIA N.0 351/2009- UP/COAFURURAP 

O Diretor_ Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n. o 1377 de 02 de Abril de 
2007, e tendo em vista o teor do Memo. n.0 

245/2009-U P/RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento da 
servidora ROSINEIDE DIAS DA SILVA, Chefe da 
Unidade de Pessoal, que viajará da sede de sua 
atribuiçi3o Macapá, até os Municfpio da Regional 
Norte: Oiapoque, Carnot, Calçoene, Amapá, 
Pracuúba e Tartarugalzinho, Regional Oeste: 
Ferreira Gomes, Porto Grande, Pedra Branca e 
Serra do Navio, com objetivo de fazer o 
recadastramento dos servidores nas localidades 
referidas, no perfodo de 08 a 21 de Dezembro de· 
2009. 

PORTARIA N.035212009 UP/COAFI·RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO o·E 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n.O 1377 de 02 de Abril de 2007, e 
tendo em vista o teor do Memo. n.• 031/2009-
CTNRURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor JOSÉ MARIA DARMASSO LIMA, 
Coordenador de Técnicas Agropecuárias, que 
viajou da sede de suas atribuições Macapá, até ao 
Municlpio de Laranja do Jari, com a finalidade ·de 
manter contato com as organizações de classe 
(Associação e Cooperativas), para assegurar suas 
participações na 11 Agro Vale Jari, bem como 
acompanhar a montagem da· estrutura física do 
parque {área destinada ao setor primário), no 
perlodo de 25 à 29 de Novembro de 2009 . 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-
se. 
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PORTARIA N.• 035.3/2009- UP/COAFI- RURAP Servidor Dalberto de Morais de Olhielrá-
. . ' ocupante do cargo de Extensionista em 

O D1retor Presidente do INSTITUTO DE Agropecuária, pertencente ao Quadro de Pessoal 
DESE~VOLVIMENTO RURAL DO do Eslado do Amapá, nos termos do inciso 1 e IV 
AMAPAIRURAP, no uso das atribuições conferidas do Artigo a•, da Lei n• 0624 de a1 de Outubro de 
pelo Decre_to n.O 1a77 de 02 de Abril de 2007, e 2001, regulamentada pelo Decreto n• a547 de 14 
tendo em VISta o teor do Memorando n.O 010512009- de Novembro de 2001, no valor de R$ 4.000,00 
CPQNRURAP. (Quatro Mil Reais), para cobrir pequenas 

despesa~ na 11 EXPOVALE do Jari, com aquisição 
RESOLVE: de matenal de consumo. 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
Servidor WASHINGTON LUIS TOLOSA COSTA 
Técnico Agrlcola, que viajou da sede de sua~ 
atrib~i~es, até a comunidade Vila do Coração, 
mumc1p1o de Santana. com a finalidade de ministrar 
um ~urso sobre Manejo e Implementação de 
Av1ános, para os beneficiários com o convênio 
265/06, no perlodo de 02 à 04 de Dezembro de 
2009. 

Art. 2°) . Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra
se. 

PORTARIA N° 357/2009- UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas J:>elo Decreto n• 1377 de 02 de Abril de 
2007, e tendo em vista o teor do Memorando n• 
036/2009-CTNRURAP. 

RESOLVE: 

1" - Conceder adiantamento em nome do 
Servidor José Maria Darmasso lima, ocupante 
do cargo de Agente de Técnicas Agropecuárias, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Ex
Território Federal do Amapá, nos termos do inciso 
I e IV do Artigo a•, da Lei n• 0624 de a1 de 
Outubro de 2001, regulamentada pelo Decréto n• 
3547 de 14 de Novembro de 2001, no valor de R$ 
4.000,00 (Quatro Mil Reais), em face da 
participação institucional do RURAP no espaço do 
Setor Produtivo na 11 EXPOVALE do Jarf, com 
aquisição de material de consumo. 

2" - O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo Maximo de 30 (trinta) dias. a 
contar da data do recebimento. 

3" - A referida despesa deverá ser empenhada 
na Fonte de Recursos- (101) FPE -,repassados 
a esta Autarquia, Programa de Trabalho 16.2001 
20.122.0020.2413, elemento de despesa 33.90.30 
(Material de Consumo) a importância de R$ 
4.000,00 (Quatro Mil Reais), 

4° - O responsável pelo adiantamento devera 
apresentar prestação de contas, devidamente 
homologada pelo titular do Órgão, no prazo 
Maximo de 10 (Dez) dias, após o termino do prazo 
da aplicação, determinado no ítem 2° desta 
Portaria. 

5° - Dê-se Ciência, Pu~1que-se e Cumpra-se. 

Macapá (AP), 10 dy_~e:embro ~e 2009. 

JA~~TAS 
Diretor Presidente 

,PORTARIA N° 358/2009- UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto n° 1a77 de 02 de Abril de 
2007, e tendo em vista o teor do Memorando n• 
2a6/2009-CATERIRURAP. 

RESOLVE: 

1° - Conceder adiantamento em nome do . 

2" - O adiantamento concedido deverá ser 
aplicado no prazo Maximo de ao {trinta) dias, a 
contar da data do recebimento. 

3° - A referida despesa deverá ser 
empenhada na Fonte de Recursos- {101) FPE -, 
repassados a esta Autarquia, Programa de 
Trabalho 16.2001 20.122.0020.2413, elemento de 
despesa 33.90.30 (Material de Consumo) a 
importância de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais). 

4° - O responsável pelo adiantamento devera 
apresentar prestação de contas, devidamente 
hom~logada pelo titular do órgão, 'no prazo 
Max1m~ de 10 (Dez) di~s, após o termino do prazo 
da aplicação, determmado no item 2° desta 
Portaria. 

s• -Dê-se Ciência, Publi ue-se e Cumpra-se. 

PORTARIA N.O 361/2009 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMA~ÁIRURAP, no uso das atribuições 
contendas pelo Decreto n.• 1377 de 02 de Abril de 
2007, e tendo em vista o teor do Memo n o 

. 084/2009-NR-SUUCATERIRURAP. . . 

RESOLVE: 

Art.1") DESIGNAR o deslocamento do servidor 
DA~BERTO DE MORAIS DE OLIVEIRA, Gerente 
Re_glo.nal SuVCATER, que viajou da sede de suas 
atrlbUtç~es Macapá, até ao Municfpio de Laranjal 
do Jan, com finalidade de participar da 
organizaçi3o e realização da 11 EXPOVALE JARi 
no período de 10 á 21 de Dezembro de 2009. ' 

blique-se e Cumpra-

PORTARIA N.0362/2009 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n.O 1a77 de 02 de Abril de 2007, e 
tendo em vista o teor do Memo. n. o 035/2009-
CTNRURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento . dos 
servidores JOSÉ MARIA DARMASSO LIMA 
Coordenador de Técnicas Agropecuárias: 

.WELLINGTON BEZERRA DE OLIVEIRA 
Assessor Técnico Nfvell, que viajaram da sede d~ 
suas atribuições Macapá, até o Municlpio de 
Laranja do Jari, com a finalidade de participar da 
organização, montagem e condução dos stands, no 
espaço dftstinado a exposição das ações do Setor 
Produtivo, por ocasião da realização da 11 
EXPOVALE do Jari, no perfodo de 09 à 21 de 
Dezembro de 2009 . 

Art. 2°) Dê-se Ciência,Publique-se e Cumpra
se. 
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PORTARIA N.0 367/2009- UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁ/RURAP, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n.O 1377 de 02 de Abril de 2007, e 
tendo em vista o teor do Memo. n.O 10012009-
DIPRE./RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°1 DESIGNAR o deslocamento dos 
servidores Jaezer de Lima Dantas, Diretor 
Presidente. Raimundo Antônio Ferreira da Silva, 
Motorista Oficial, que ·viajará da sede de suas 
atribuiçõés Macapá. até ao Município de Laranjal do 
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tendo em vista o teor do Memo. n° 033/2009· 
CTA/RURAP. . 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento do 
servidor JOSÉ MARIA DARMASSO LIMA, 
Coordenador de Técnicas Agropecuárias, que 
viajou da sede de suas atribuições Macapá, até ao 
Municfpio de Laranja do Jari, com a finalidade de 
planejar a distribuição e adequação do espaço 
flsico destinado aos expositores, que participarão 
da 11 Agro Vale Jari, destinada ao setor produtivo, 
no perlodo de 02 à 05 de Dezembro de 2009 . 

Art. 2") 
Jari, com a finalidade de acompanhar 11 Agro se, 
extrativista do Vale do Jari- EXPOVALE, no perlodo 

Dê-se Ciência,Publiqu~se e Cumpra-

Macap~ (AP), 1~(~2010. de 16 à 20 de Dezembro de 2009. 

PORTARIA N.043412009 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n.0 1377 de 02 de Abril de 2007, e 
tendo em vista o teor do Memo. 02412009-
ADINS/DIPRE/RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) DESIGNAR o deslocamento dos servidor 
EULÁLIO MARIO NATIVIDADE LUCIEN, Assessor 
de Desenvolvimenlo lnstitucionai!DIPRE, que 
viajara da sede de sua atribuições Macapá, até o 
Municfpio de Laranja do Jari, com a finalidade de 
participar da organização, montagem e condução 
dos stands, no espaço destinado a exposição das 
ações do Setor Produtivo, por ocasiao da realização 
dá 11 EXPOVALE do Jarf, no perfodo de 09 à 21 de 
Dezembro de 2009 . 

PORTARIA N.0 003/2010· UP/COAFI -RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP, no uso das atribuições 
conferidas pelo Decreto 0.0 1377 de 02 de Abril de 
2007, e tendo em vista o teor do Memo. 
0.0070/2009 -.UND.TRANSP./RURAP. 

RESOLVE: 

Art.1°) HOMOLOGAR o deslocamento '·do 
servidor JOSÉ MARIA DA COSTA DE LIMA, 
Motorista Oficial, que viajou da sede de sua 
atribuição Macapá, até ao Municlpio de Amapá, 
Com a finalidade de transportar técnicos para a 
referida localidade, no· perlod!) de 04 à 05 de 
Dezembro de 2009. 

se. 
Art. 2°) Dê-se Ciência,Publique-se e Cumpra-

~' 
JA~ LIMA DANTAS 
Diretor P~sidente/RURAP 

PORTARIA N.0 005/2009 UP/COAFI-RURAP 

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO 
AMAPÁIRURAP. no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto n'.O 1377 de 02 de Abril de 2007, e 

<::ZJ!~-> .. ·-:1---- :-· .. 
JAEZER IMA DANTAS 
Diretor Pr dente/RURAP 

.EXTRATO DO CONTRATO N" 56/2009- RURAP -· 
.(AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS..CÃMERAS DIGITAIS E 

APARELHOS DE GPS PORTA TIL 
":~:--stru-,---m-ent-'oiP='a-"rÍe; Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá - RURAP, como Contralànte, a Empresa, RBM 
INFORMA TICA L mA- ME, como Contratada. 

CLÁUSULA f:'RIMEIRA -Do Objeto e do Valor Contratual: 
O presente CONlRATO tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS- CÂMERAS DIGITAIS E APARELHOS DE 
GPS PORTA TIL, Convênio n' 701122/2008- MDA/RURAP, 
AQUISIÇÃO DE 22 CÂMERAS DIGITAIS E 22 APARELHOS 
DE GPS, para atender o lnslltuto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá - RURAP. conforme especificações constantes do 
Termo de Referencia. 

Parágrafo Primeiro 
O valor total, fixo e irreajustaver. do presente Contrato é de R$ 
25.648,70(VInte e Cinco Mil Seiscentos e Quarenta e Oito 
Reais e Setenta Centavos) 

Parágrafo Segundo . ,. 
O valor acima referido Inclui lodos os cuslos diretos e indirelos, 
bem como deveres. obrigações e encargos de qualquer 
natureza. não sendo devido a Contratada qualquer outro 
pagamento resultante da execução deste ajuste. 

~SUbA SEGUNQA- Da Dotação Orçamentária: 

A despesa decorrenle do presenle Contrato correrá à conta da 
Funcional Programática 20.606.013.2406. Fonte 203. e 
Elemento de Despesa 4490.52, previstos no Orçamento do 

. Ministério do Desenvolvimento Agrário - MOA e do Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Amapá - RURAP, orlundo de 
transferências consutucionais por melo do Convênio N' 
70t 1212008/MOAIRURAP firmado entre o MDAIRURAP. 

cLAus.ULA SEXTA· Da Garantia e Assistência Técnica: 
A garantia dos Equipamentos será de no mfnimo 01 (Uin) ano, 
devendo a Contratada Informar junto com os documenlos de 
habifitação qual a empresa Irá prestar os serviços de 
Assistência Técnica durante o periodo de garanlla no Estado 
do Amapá. 

~.bA..QITAVA. Da VIgência: 
O presenle Contraio terá por termo Inicial a data de sua 
assinatura e, por termo final, o último dia do prazo de garantia 
ofertado pela Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA !ER.c.!ill!A.::.Do Fundamento legal: 
O presente CONTRA TO é celebrado com fulcro nas normas 
inserias na lei 8.666193 e suas aHeraç6es, tendo por base as 
condiç6es estabelecidas no Pregão, na forma Eletrônica N' 
00612009 e os termos da proposta apresentada pera . · 

. Contratada. 

· Slana~: Jaezer de Uma Dantas e 
Ricardo Barbosa de Mattos. 

INSTITUTO DE D~SENVOLVIMENTO RURAL 00 AMAPÁ] I RU~- . . 

L._ 
No Extraio referente ao Contrato n• 037/2009, 
celebrado com a Empresa RB COMERCIAL DE 
MÁQUINAS L lDA-ME, publicado no Diário Oficial do 
Estado N" 4636, de 09 de Dezembro de 2009. 

Ondes~ 

9,AUSULA PRII\li;~Do Objeto e do Valor Contratual: 
O presente CONlRA TO tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
TRATORES COM IMPLEMENTO$ AGRICOI.AS, para atender 
o rnstauto de Desenvolvimento Rural 'do Amapá - RURAP, nas 
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comunidades do Distrito da Maruanum, São Joaquim do Pacui 
e Pedr.~ Branca do Amapari, nos serviços relacionados com o 
desenvolvimento do cultivo agrtcola, conforme especificações 
constantes do Termo de Referenda. 

Parágrafo Primeiro 
O valor total, fixo e lrreajustável, do presente Contrato é de R$ 
546.898,00 (Quinhentos e Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos 
e Noventa e Oito Réais) 

Parágrafo Segundo 
O valor acima referido Inclui todos os custos diretos e indiretos, 
bem como deveres, obrigaçOes e encargos de qualquer 
natureza, não sendo devido a Conlratada qualquer outro 
pagamento resultante da execução desta ajuste. 

Leia .Se 

CLÁUSULA PRIMEIRA -Do Objeto e do Valor Contratual: 
O presente CONlRATO tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
TRATORES COM IMPLEMENTO$ AGRICOI.AS, para atender 
o lnstijuto de Desenvolvimento Rural do Amapá - RURAP. nas 
comunidades do Distnlo de Maruanum, São Joaquim do Pacui 
e Pedra Branca do Amapari, nos serviços relacionados com o 
desenvolvimento do cultivo agricola, conforme especificações 
constantes do Termo de Referencia. 

Parágrafo Primeiro 
O valor total, roxo e irreajustável, do presenle Contrato é de R$ 
486.198,00 (Quatrocantos e Oitenta e Seis Mil Cento e 
Noventa e Oito Reais) 

Parágrafo Segundo 
O valor acima referido Inclui todos os custos diretós e Indiretos. 
bem como deveres, obrigações e encargos de qualquer 
natureza, não sendo devido a Contratada qualquer outro 
pagamento rasuRante da execução deste ajuste. 

~1~: Jaezer de Uma Dantas e 
Cássio Afonso da Silva. 

Data de Assinatura: 03/1212~ 
Macapá/Ap, 27 de janeiro de~~~ O. 

~~· 
JAEZE E LIMA DANTAS L. ··-Diretor P idente do RURAP/AP 

· (SIAC/Super-Fácil ::_ 
Luzia Brito Grunho 

PORTARIA N•003/2010 • SIAC 

J 

A Diretora Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão - SIAC - "Super Fácil", usando 
das atribuições que lhe roram conferidas peJo Decreto n• 

.' 4162, de 25 de novembro de 2009 e, por conseguinte, o 
artigo 51 da Lei n• 8.6666/93, bem como, os artigos 12 e 32 
da Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, e ten!lo em vista 
a Lei n"1.409 de 24 de novembro do 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Tornar sem efeilo a portarià 
n•os0/2009, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Amapá n•4588 do dia 24 de setembro de 2009 que 
designou os seguintes servidores Eliomar Sosinho 
Ribeiro, pertencente à Auditoria Geral do Estado do 
Amapá, para exercer a função !lo PREGOEIRO, Agulnaldo 
Paullno Vale Silva e Edllamar Ferreira de Souza, ambos 
pertencentes à Secretaria de Administração, Ana Marta da 
Silva Penafort e Rubens Gomes dos Santos, ambos 
pertencentes ao Sistema Integrado de Atendimento ao 

· Cidadão, para fazerem parte da EQUIPE DE APOIO, com a 
finalidade de mallzação de Licitações da modalidade tipo 
Pregão. 

Art. 2'. Esta Portaria entra em -vigor na data 
de sua publicação. 

GABINETE DA DIRETORA GERAL DO SISTEMA 
INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO. 

Macapá-AP, 19 de Janeiro de 2010. 

(Universidade Estadual ) 
José Maria da Silva ' 

PORTARIA N'. 006, de 28 dejouriro de 2n t!l. 

O Rtilor da Univtnldade do Estado do Amapá, no uso das 
alribuiçilo legais que lhe são conferidos pelo Decreto n•. 1973 de JO 
de junho de 2006, pelo Decreto n•. 3638 <le lO de setembro de 2007, 
bem comn pelo Estatuto da Universidade do lõstado do Amapfl: 

ConsidCI'llndo a necessidade de se criar nOI'II11151)Crais para o Trabalho 
de Contlusao de Curso- TCC das liccndarwas c Engenharias dos 
cursos cxi5!c:ntes nesta 1105, 
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RESOLVE: 

Art. 1• · ln:-.tituir a Comissão da$ normas para o Trabalho de 
Conclusão de Curso das Licenciaturas e En!!.enharias dos CUISOS 

existentes ncstaf[S, a qual terlt a seguinte compÕsição: · 

Paulo Sérgio Nasdm~uto Bezerra- (Presidente) 

Jilcinéia de.Sousa lluartc- (Membro) 

André Adriano Brun- (Membro) 

Herbtrt Emanuel Valente De Oliveira- (Membro) 

l>rei.scr Ur Almeida Alencar- (Memhro) 

Frlipc Fernando Custa Ta\·arcs- (Membro) 

Art. 2" - A Comis.<iao ter/\ as funçOC~ de clahorar a~ normas do 
Trahalho de Conclusão de Cursos da.~ Engenharias c Licenciaturas 
dos cursos da Universidade do Estado do Amapá, 

Art. 3• - A ComissDo terá um prazo de 30 dias para a conclusllo dos 
trabalhos. ' 

Art. 4•- Esta Portaria entra em vigor na datn de sua expedição. 

Gabinete da Reitoria da llRAP, em 28 de Janeiro de 2010. 

Publique-«. 

Prof. Or..l 

EOIT:\L N'. 001/2010 

O Reitor da Universidade do Estado do i\mapã (UEAP), no uso das 
atribuiçôcs legais, conferidas pelo Decreto Estadual n•. 1973. de 30 
de junho de 2006, e pelo Estatuto da Universidade do Estado do, 
Amapá, e a ainda a Portaria n•. 001 de 04 de janeiro de 2010, do 
Gabinete da Reitoria. que instituiu a Comissão Organizadora do· 
Processo Seletivo Simplificado para Docentes, toma público que 
estno aberta< as inscrições pàra a contratação. em caráter temporário. 

·de professores par• esta Instituição de Ensino Superior. de acordo 
com as condicõcs estabelecidas por este Edital e por seu.• anexos. 

Í. DAS DISPOSIÇÕES PRELII\11:"/ARES 
1.1. O Processo -$eletivo Simplificado visa· ao provimento de 16 
(dezesseis) \'agas par• o cargo de Professor Temporário. 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado scn\ regido por este Edital c 
seus anexos, e sertl executado pela Universidade do Estado do 1\mapá 
(UEAP). 
1.3. A seleção de que tr.ata este edital ocorrerá em uma etapa, 
conforme especificado no item 7. 
1.4. O processo avaliativo sertl realizado no Campus da UEI\P, 
silllada na Av. Presidente Vargas, n• 650, CEP 68.900.()70, de acordo 
com o cronograma a ser publicado na internet 

· (http://www.ueap.edu.br) e no Diário Oficial do Estado do Amat>á. 

Í. liAS INSCRIÇÕES 
2.1. O período de inscriÇi!es será de OI a 12 de fevereiro de 2010. 
2.2. A taxa de inscrição terá o valor de RS 70,00 (setenta reais). 
2J. As inscriçOes serno reali1.adas na Secretaria Administrativa da 
Pró-Reitoria de Graduaçao - PROGRADIIJEAP localizado na 
Avenida Presidente Vargas, n•. 650, Centro, Macapá-AP, no horàrio 
de Oli:OO ht1:30h e dci4:JO As 17:30h. 
2.4. Poderao inscrever-<e candidatos Pós-grad~ados (Especialistas, 
M~tres e Doutores). 
2-~· Somente serDo aceitas inscrições de ponadores do titulo de 
Mestre ou Doutor obtido no exterior mediante apresentação de 
comprovante de revalidação. em programa equivalente, mantido por 
IES bra•ilcira, reconhecida pelo Ministtrio da Educaçno (MF.C). 
acompanhado de tradução oficial. 

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇAO 
3.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverà certificar-se de 
que preenche tndos· os requisitos exigidos neste Edital, sendo de sua 
inteira responsabilidade qualquer prejuízo advindo da inobsen•ãncia 
aos requisitos e"igidos. 
3.2. A inscrição far-se-ã mediante Ficha de Inscrição devidamente 
preenchida disponlvel no ANEXO 11 acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, que deverá ser 
recolhida nn Banco do Bra&il, Aglntla 3575-0, conta corrente n'. 
~936-6, em nome da Universidade do Estado do Amapá (UEAP) 
sendo através de Depósito diretamente no Caixa Bancário ou 
Transferência On Linc: · 
cl Fotocópia autenticada da R.G e CPF; . 
d) Prova de quitação com o serviço militar, para os candidatos do · 
sexo masculino~ 
c) Comprovante de quill!ÇDo com ajustiça eleitoral; 
O Apresentar Currfculo, preferencialmente da Platafom>a Lattes do 
CNPQ, en> 03 (três) vias, sendo OI (uma) constando as informaçOes 
devidamente comprovadas mediante cópi"' autentieadu em 
cartório. 
3.2.1. Os candidatos inscritos através dos Correios devenlo enviar 
toda documentação autenticada em cartório; . 
3.2.1.1. Somente serno aceitas inscriçOes pelos Correios através de 
SEDEX, desde que postadas att a data limite das inscrições, que · 
devemo ser endereçadas à Universidade do Estado do Amapá, 
Comissão do Processo Seletivo Simplificado, Av. Presidente Vargas, 
N'. 650 CEP: 68.900-070, Macapá- AP. 
3.2.2. Na hipótese do candidato COR) o titulo de Mestre ou Doutor .• 
ainda nno possuir Diploma, poderá apresentar fotocópia autenticada 
da Deliberação de Homologação/ Ata de Dcfcsa assinada pelo 
Coordenador do Programa de Pós.(]raduaçllo da lnstituiçllo. 
3.2.3. E vedada a inscrição condicional ou posterior incluslln de 
documentos. 
32.4. NDo serão aceitas inscrições via FAX e CORREIO 
J::Lt:TRÓMCO. 
J.J, Do total de vagas destinadas para cada mattría, 5% serno 
providas aos portadores de necessidades especiais, na forma do 
Decreto n'. 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário 
Oficinl da UniDo de 21 de dezembro de 1999, exceto para as matérias 
as quais haja somente OI (uma) vaga 
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3.3.1. Para concorrer a uma dessas vagas, ~ candidato, no ato de 
inscrição, de,'erâ: 
a) lleclarar-s.: ponador de nece~•idade especial: 
b) Apresentar laudo médico original, ou cópia nutenticHda em 
cartório, emitido nos últimos 12 (doze) meses. atestando a cspicie e o 
grau ou nivcl 4a necessidade especial, corn expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
ICID-1 Ol. e à provável causa da necessidade esneeial. 

3.3.2. Os candidatos que se declararem portadores de necessidade 
especial, se classificados no concurso, quando convocados dcverao 
submeter-se à perida médica promovida peln Junta Médica do 
Estado, que verificará sobre a sua qualificação como portador ou nno, 
bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício . 
do cargo, nos termos do artigo n'. 43 do Decreto n' 3.298199 e suas ' 
alteracões. 

3.3.2. L O candidato que, apds perlcia médica, nilo for considerado 
portador de necessidades especiais nos termos do Decreto citado, serà 
excluld~ _da relação dos concorrentes às vagas destinadas a portadones 
de deficJencJa, permanecendo IIDCna• na relaçno geral. 

3.3.4. As vagas ni!o providas por falta de candidatos portadores de 
neoessidades especiais serao preenchidas pelos demais candidatos, 
obseJVada a ordem 2eral de classificação dentro do cargo. 

3.3.S. Nilo haverá n:stituiçno da taxa de inscrição na hipdtese de 
mdefenmento da mscnçilo ou quando, por qualquer circunstância, 0 
cand1dAtn rlctxar de nm;;t1tr n rr.ferido Proets."iio Seletivo Temporário. 

4. DA INSCRI(),ó POR PROCUR-\ÇÃO 
4.1. A in . ..:rição pod~rá ser feita através de proeuraçAo públi•'ll 
acompanhada de cópias dos documentos de identidade do candidato e 
do procurador de acordo com o sub-item 3.2. 
4. L L A procuraçno c as fotocópias dos documentos deverão ser 
ànexadas a Ficha de Inscrição (Anexo l!J, · 

4.2. ü candidato inscrito por procuração assume total 
responsabilidade pelas iilformaÇi!es prestadas por seu proeumdor, 
arcando co~ as conseqüências de eventuais erros de seu representante 
nu preenchimento da ficha de inscriçao (Anexo 11). 
4..l. O comprovante de inscriçoo será entregue ao procurador depois 
de efetuada a inscricAo. 

S. DA I:"'SCRICÃO DE SF.RVIDOR POBLICO ESTADÚAI. 

S. I. Os servidores pliblicos do Estado do Amapã poderão p~icipar 
do Processo Seletivo, nos termos do artigo 9" da Lei n'. 996 de 
3 1/0l/2006. desde nuc preencham os requisitos deste edital. 

5.2. O servidor público contratado nos tennos deste Edital nllo fará 
Jus 11 incorporaçDo salarial de qualquer natureza, nem ~ direito 
adquirido; 

5.3, A contratação de servidor público somente se efetivará se houver 
compatibilidade ae acumulaçi!o, na forma constitucional e de· acOrdo 
com as orientaÇÕes emanadas do órgDo de origem e da Secretaria de 
Estado da Administraçno (SEAD). 
5.3.1. SeJVid~r público estadual ocuj,ante do cargo de professor q~e 
esteJa em estágiO probatóno somente poderá assinar contrato de 20 
horas semanais. 
5.3.2:1':. vedada a contrataçao de servidor público eom Cargo 
Com1ss1onado. 

6. DO ·DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DAS 
INSCRIÇÕES 

6.1. A documeinaçlo apresentada pelos candidatos será avaliada pela 
Comissão Organizadora do Prooesso Seletivo Simplificado, que 
expedirá relação com as inscriÇÕes deferidas e indeferidas, de acordo 

. com o estabelec;:ido no item 3 e seus sub-itens deste Editar. 

7. DO PROCESSO AVALIATIVO 

7.1. O Processo Seletivo Simplificado constarA de uma etapa, qual 
seja: 

i.l.l. 1\valiaçAo de Títulos. de cartlter ~lauificatório c eliminatório. 

7.2. Em hipótese alguma haveo! segunda chamada para avaliação dos 
Títulos e o noo cumprimento das normas previstas neste edital 
implicará em ~minaçllo do candidato. · 

7 J. Do resultado da avaliaçllo dos Tltulos cabetâ reeutso 
encaminhado à Comisslo do Prote.uo Seletivo Simplificado, 

. devidamente fundamentado, que devertl ser interposto no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da publicaçto do resultado final na 
Íl1Jmlet_ 

7.4. A Avaliaçao do Candidato será reali7ada mediante a Ficha de 
Avaliaçfto de Títulos (Anexo 111). 
7.4.1- A avaliaçno dos Tltulos valerá de O (uru) a lO (du) pontos, 
observando os seguinte.~ sub-itens: 
7.4.1.1- Recebertl nota zero o candidato que nno entregar os títulos na 
forma, no prazo e no local estipulados neste Edital. 
7 .4.1.2- Os tltulos dcver!o ser organi7ados pelo candidato, utilizando
se a Ficha de Avaliael!n do Anexo 111, c encadernados com espiral. 
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Deverá haver sobrecapas em PVC flexlvel e tmmparente, no formato 
A4, preferencialmente 
7.4.1.3- Todos os títulos de•·em conter indicaçOes correspondentes ao 
Grupo (1. 11, 111 ou IV) e seus sub-Itens, ao qual concorrem para 
pontuação. dt\·endo ser organizados por Grupo de Atividade (Anexo 
111). 

7.4.1.4 -É d~ responsabilidade do candidato indicar na documentação 
comprobatóna, de forma clara e precisa, o item da Ficha de Avaliação 
de Títulos para o qual o dOCUIIIento csttl sendo apresentado. 
7.4.1.5 -.A Banca Examinadora indicará a pontuação total e nota tinal 
da avalia~ dos títulos, conforme documentação comprobatória 
apresentada e organizada.pelo candidato. 

7.5. No julgamento de avaliaç;lo dos tltulos só serno considerados 
aqueles vinculados á matéria de conhecimento de que é ohjeto 0 
Processo Srdetivo Simolificadn conforme Anexo 1. 

8. DO RESULTADO t'INAL 
8.1. Os candidatos serão classifJcados, por matéria de conhecimento, 
de acordo com os valores decrescentes da< notas finais atribuída pela 
Banca E~an11nadora. Par.i a nota fmal. obtida por rriédia ponderada 
scrà adm11Jdo valor com até duas"""" decimais. · 

8-?· Em caso de empate no resultado final, serno obselvados oomo 
crnénos de desempate: 
~.2.1. Mai.or pontuaçno em Títulos Acadêmicos (Grupo I); 
R.22. Mruor pontuaç:lo em Experiência docente no Ensino Superior 
(Grupo 11); 
8.2.3. Maior idade. · 

' 9. REMUNERAÇÃO 
~~~VADR! 1D · 

CA l'EGORIA Rtm/Jntraçllo: 
. 20brRSJ 

Especialista RS 1.430,15 
Mestre R$ 1.646 68 
~·"tor=----~-- RS 2.058,35 

10. VAI.IDADE DO COI'iCURSO 

-~}y =--~~ 
Renumeraçilo: 

IOhfR$) __ 

R$ 2.806,30 . -
R$3.29337 
R$4.116 71 

10.1. O prazo de validade do concurso será de OI (Um) ano, podendo 
ser prorrogado no interesse e conveniência da Uni\'ersidade do Estado 
doAmaoá. 

11. DAS DISPQliiCOES FINAIS 

11.1.. A inscriç;Jo implicará no compromisso ll\cito, por pane do · 
cand1dato, de aceitar as eondiÇi!es estabelecidas neste Edital c seus 
anexos, para o Processo Seletivo Simplificado, nno podendo aleyar, 
sob qualquer pretexto, o desconhecimento destas disposiÇi!es,. para 
qualquer fim em direito admitido. · 

I 1.2. Alêm dos instrumentos normativos mencionados no subitem · 
anterior, os candidatos obrigam-se a acatar outras instruções e normas 
complementares operacionais baixadas pela Comis.o;ao sobre o 
as.<unto, as quais serilo afixadas nos quadros de aviso• da UEAP, 
bem como na Internet no SC!!Uin!e slte http://www.ucap.edu.br 

ll..l. Anular-se-á sumariamente, sem prejuízo de eventuais sançôcs 
de caráter penal, a inscriçllo e todos os atos dela decorrentes, se 
emnprovada falsidade ou inexatidno da prova documental apresentada 
pelo candidato e, ainda, se instado a fazt-lo, ele nao comprovar a 
exatidao de suas declarJIÇ<ks. 

11.4. A admissão implica no comPromisso do candidato habilitado de ' 
acatar as normas estabelecidas pela legislaçllo em vigor, pela 
Umvcrs1dade do F.stado do Amapá e Secretaria de Estado da 
Administra@. . 
li.S. A classíficaçllo no Processo Seletivo Simplif!C8do nilo 
a<segurarA ao candidato direito subjetivo de contrataçllo, mas apenas 
a expectativa de ser admitido, obsuvada a ordem classifica~ória 
ficando a admissno condicionada à observância daS disposiçOes legais 
pertinentes e, sobretudv, ao predominanre interesse da Administraçl!o 
Pública. · 

11.6. As contrataçOes resultantes deste Processo Selclivo serao pelo 
pra7<> de 06 {seis) meses, podendo ser prorrogado no interesse e 
ctm\•eni!ncia d~ Universiilad_so. __ 

11.7. A jornada de trabalho podertl ser distribulda nos pcriodos diurno 
e noturno, conforme a necessidade da Universidade do F.stado do 
Ami!DA. 

11.8. Para conhecimento dos candidatos aprovados, seus vencimentos 
serno oilgos, .f'XClusivamcntc, pelo Banco do Brasil. 

11.9. Os casos omissos serllo dirimidos pela Comisslln Organuadora 
do Processo Seleti>'O Simplificado. 
Publique-se. 

Macapti-AP,21 dcjt11Cirodc2~10. • """ 

· Proj Dr. J Maria da Silva 
·ror 
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Co~~:~~to, r--

I LINGl!A 

et:RSOS 

--,--------- -- ------ ------- -r-----r--------~--------

CIH DISCIPLINAS 

-----~L~r=rE=·R'~ATüRA~NIIOLA~I-------r----+ 

VAGAS REQUISITOS 

----------

ESPANHOl A E 
LI TER A TI IRAS 

AFINS 

LI(. PLENA EM LETRAS 

LITERATURA HISPANO AMERICANA li 
_:.__ ____ --lÍNGUA ESPÀNHÕLA- ;-;V---------1 

20h OI 

--- LfNGÜA ESPANHOL,:-\-;-:V:;-1·----I---+-----t ~lJAESPANHOL~A~v-'1~1----
--- ÁTIVIDADF.S COMPLEMENTARES-- --

OI 20h 

LICENCIA TIJRA PLENA EM 
LETRAS COM HABILITAÇÃO 
EM LÍNGUA ESPANHOL-\ E 

PÓS-GRADUA( ÃO NA ÁREA. 

i 
,----LiNOUA----1,---- ------- 1---

LITERATURA fRANCESA~--

1--~GUA FRANCESA VII - -

f- ATI":IDADES COMPLEMENTARES -

LICENCIATURA PLENA EM 
FllA.NCESA E 

liTERATURAS 
ArJNS 

LJC. PU:N A EM LETil-\S 20h OI 

-------t-
UC-_-P-LE--N-A_E_M_I-.1-:-lRAS·-. -t---- LINGUISTIC.AGERAI. ----~ 

LETRAS COM IIABILITAÇÃO 
EM I.ÍNGUA FRANCESA F. PÓS

GRADUAÇÃO NA ÁREA. 
------!--- --

LINGUÍSTIC/\ E 
LÍNGUA 

PORTUGUESA 

UC: PLENA ri-icn':NCIÂ~ --- "'iJNGiJ'Aiiüi{fUGUESA ---

ENGENHARIA MiBIENTA'I~-r----- - PORTUGUJ::S INSTRUMENTAL ----

FNGENHARIÃ DE PEScA cõMLTN""iCC\(:AooRAL E EscRn A 

J:NU. DE PROD!~'--CII\GUA PORTliOUI:SA E COMIJNICAÇÃÕ -

40h OI 
LICENCIATURA PLENA EM 

LETRAS COM PÓS
URADUAÇÀO NA ÁREA. 

----,f----;--up""cE:D-PALGENOGAJEAM TECNOLOGIA, INFORMÁTICA F. EDUCAÇÃO -t-----t-- -- - t---G=:,R::-A~D'"'u""'A--::00:-=N---:-A:-AR.,-_ [~ 
TeCNOLOGIA DA 

- LIC. PLENA EM LETRAS·---lf----=:fN""F"'OccRc-:-M"'"A""T=ICA APLICADA A EDUCAÇAO 20h OI INFORMAÇÃO COM PÓS-

f------

fNFORMÁTICA 

-ué. PLENA EM QUJMICA E[)UCAtÃO~CLÊNClô.f' TECNOLOG~ GRADUAÇÃO NA ÁREA DA 
EDUCAÇÃO 

LIC. PLENA EMCIFNCiÀS INTRODUÇAO A INFORMAT-ICA . --- I----+--~G-'oR--cAD=7U,ADO NA AREA DE: 

LIC. PJ.F.NA EM QUIMICA I 
ENG_ DF. PRODÚÇÀO 

r- ------·-
ENGENHARIA QUÍMICA 

INTRODUÇAO A INFORMATICA 

-- INTRODUÇÃO A INFOR-MÁTJCA-----: 

INTRODUÇÃO A CIF.NCIA DOS

COMPUTADORES 

20h - 01 
TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO COM PÓS· 
Gll-\DUAÇÀO NA ÁRF.A DA 

--+---""ED=lJCA.--"Ç"'.Ã-"'0"------"'" 

GRADUADO NA ÁREA DE 
f----- -------- TECNOLOGIA DA 
~-G_E_N_H~I_:\ FLORESTAL INFORMAfiCA APLICADA 40h OI fNFORMAÇÃOCOM PÓS-

ENGENIIAR-IA_D_J-;_~ -PE-_S_C_A--il-- -- -----,I"'N~FO"""R""'M-Á'TICA APLICADA . - GRAJ)UAÇ.À.O NA ÁREA OU 

ENGENII/\RIA ,,MBIENTAL - NmRMATiCA/\pi::i'CAi'li\- - ÁREAS AFfNS. 

- -------i'--TCCNOUXiiA EM DESIGN---~OOLOGIA DA PESQUISA ----+---+-- --f-----

METODOLOUIA E 
PESQIJISA 

CIF.'JTÍfiCA 

-ENGENHARIA DE PESCA METODOL()(il,\ CIENTIFICA -
r---- . -1------ ------

ENGENHARIA QUÍMICA. ME;TODOL{)(ilt\ CIJ:NTIFICA 

ENO. DE PRODUÇÃO \tiETODOLOGIÃCÍENTit'JCAETECN'""O""'L"O:-::G""IC:-:.A-1 

LIC. PLENÃ EM Cn.':NCIAS 1----- Í>1ETOOOLOGIA CJENTJFICA 

40h 

'--·---- ----'---------- ---- --------'-----

~TiRIA -.-

(ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

,---- ~-----
GESTÃOE 

CURSOS ]_ 
-

-----

--

DISCIPLINAS CIH 

--
ECONOMIA FI .ORES'T AL 

GRADUADO EM CIÊNCIAS 
OI SOCIAIS COM PÓS-

GRADUAÇÃO NA ÁRF.A 

---------

-··-·-· ..--------
VAGAS REQUISITOS 

G;;-:R:-:-AD~U""A:-:::D:-::cO-::;F.:-:M-::;EN:-:::G;;-:EN""'H;-:-AR:=-:-L .. ---

ENGENHARIA 
MANEJO 

!-- --
POI.ÍTIC:A E LEGISLAÇÃO AGRÁRIA, AMRIENTAL E 

FLORESTAL 

20h OI 
fLORESTAL OU GEST ÀO AMBIENTAL 

COM PÓS-GMDUAÇÃO NA ÁREA OU 

ÁREAS AfiNS 

f-LORESTAL 
FLORESTAl. 

'--------- --
i 

BIOLOGIA 

ENGENHARIA 

FLORESTAL 

ENGENHARIA 

AMBIENTAL 

ECOLOGIA rLORF-5TAL 

--
AIOLOGIA GEML E APLICADA 

---- ---t---------- --------,PF."'.s"("'JlJ,-;:IS""A oPERA:-:-;;C""IO~N""A:-:-L'"'I ____ _ 

PRODUÇÃO 

GESTÃO 

AMBIENTAl. 

(iESTAO DE 

TECNOLOGIA. 

INFORMAÇÃO [ 

ENER<iiA 

F.I\GENHARIA DE 

PROD,~ÇÃO 

f--------:::P~"':s"'·Q"'"U"'IS;-;-A·OPERA-,--;:;C;::IO~N'"'A7L""'IIc------
I---------:-:P-ES~-Q~U~IS~A:-O=PE!l-\~Cmi0~N~A:-:-L:-:-llc--------l 

CUSTOS DA PRODUÇÃO I 

f---,G;::ES""'I"'·A""O'""F.'"'. D"'E""S"'ENVOLVIMENTO DE PRODUTOS 

~NOMIA, HIGJDiE E SEGURANÇA NO TRAAALHO 

ENGENHARIA 

FLORESTAl 

1-:E"'Nc=G-=EN""t"'"IAR-=-:1-:-A-=D-=E--=P-=F."'"Scc=-,A-+·. 

EDUCAÇÃO F. GESTÃO AMBIENTAL 

EDUCAÇAO F GESTAO AMBiENTAL 

DIGENHARIA 

AMBIENTAL 

----------- -----
INTRODUÇÃO A ENGENHARIA AMBIENTAL 

ENG. ÓE PRODUÇAO rONTES, GESTÃO E EFICIF.NCIA ENERGÉTICA 

TECNOLOGIA EM --D--ES_I_G_N+----MÃ TERIAIS E PROCESSOS DF. FABRIC..\ÇÃO ~ 
-----------

F.NG. DE PRODUÇÃO CONTROLE ESTATÍSTICO DA QUALIDADE 

f-H---,-I""D-=-R-=-0-LO-=cG-::-1..,-A---::E:----t------ -------------
ESTRUTURAS DE MADEIRAS F. CONSTRUÇÚES 

IIIÕROLÓGIA E MANFJOS DE BACIASiliDROGMFICAS 

COI\S IRU~:Ão 

RURAL 

QUÍMICA 

ENGENHARIA 

FLORESTAL 

ENG"'E"'N""H:-:A-::R71A'--+-----· 

FLORESTAL 

E\/GF.NHARIA DE PESCA 

F.NGI:::NHARIA 

AM[)JENTAL 

-------------------
QL'ÍMICA GERAL E fNORGÂNICA 

Q\.IIMICA GEML ----------"'" 

QUÍMICA GJ::RAL 

--------------

20h OI 

20h OI 

20h 01 

20h OI 

20h OI 

20h OI 

20h OI 

BACHAREL EM BIOLOOIA COM I'ÓS· 

GRADUAÇÃO NA ÁREA OU ÁREAS 

AFfNS. 

GRADUADO EM ENGENHARIA DF. 

PRODUÇÃO COM PóS-GRADUAÇÃO 

NA ÁREA OU ÁREAS AfiNS. 

GRADUADO EM ENGENHARIA 

AMBIENTAL COM PÓS-Gil-\DlJAÇÀO 

NA ÁREA OU ÁREAS AFINS. 

GRADUADO EM ENGENHARIA DE 

PRODUÇÃO COM PÓS-GMDUAÇÀO 

NA ÁRF.A OU ÁREAS AFfNS. 

Gll-\DUADO EM ENGE-NHARIA-

FLORESTAL COM I'ÓS-GMDUAÇÃO 

NA ÁREA Oll ÁREAS AfiNS 
----

BACHAREL EM QUÍMICA COM PÓS

GRADUAÇÃO NA ÁREA OU ÁREAS 

AFINS 

--~__!.~~'--'------
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)'":, 

MA TERIA 
(ÁREA DE CURSOS DISCIPLINAS CIH VAGAS RF.QUISITOS 

CO:\'HECIMENTO) .. ·~ 
GRADUADO EM ENGENHÃJi:IA 

AM!llENTAL. ENGENHARIA 

fLORESTAL. GEOLOOIA OU 

AGRONOMIA COM PóS-GRADUAÇÃO 

NA ÁREA OU ÁREAS AFINS 

ENGENHARIA 

GEOCIENCIAS 
FLORESTAL 

f-------
APLICADAS 

LIC. EM CIENCIAS. 

1- -· 

AQUlCULTUf\!\ E 

CIENC:IA-00 SO.LO 

INTRODiJÇÃO A OeOCIIiNCIA 

IIISTÓRII\ DA CIÊNCIA 

AQUiCui:Ti.iRADE INVERTEllRADOS 

ICTIOLOGIA 

20h OI 

!OMI'REENDEDORIS ENGENHARIA DE PESC A 
EMPREENDEDORISMOS E AGRONEGÓCIOS 

ELAAORA<,:ÃO E AVALIAÇÃO DE PROJETOS 

DESENHO TÉCNICO I 

40h OI 

GRADUADO EM ENGENHARIA DF. 

PESCA COM I'ÓS-GRADUAÇÃO NA 

ÁREA OU ÁREAS AFINS MO 

ENGENHARIA QUÍMIC A 

DESENHO ENG. U!i PRODUÇÃO DESENHO TÉCNICO I 20h OI 

AACHAREL ÊM DESIGNOU F.M 

ARQUITETURA COM PÓS

GRADUAÇÃO NA ÁREA OU ÁREAS 

AFINS 

-·---· . 
TECNOLOGIA EM 

DESIGN 
GEOMETRIA DESCRITIVA 

~0111' 
FICilA DE ÍNS~RIÇÀO 

PARA SELEÇÃO SIMPLIFICADA DE PROFt:SSOR TEMPORÁRIO 

~:----pji'[EI'õCHIMF.NTO OBRIGATÓRIO·- -
JA TEVE CONTRATO COM A UEAP COMO PROFESSOR TEMPO"'R~A-=R-IO""?'"'S:-:IM,.,...: (,---) :N';"lAr::O;-:-:-:-( -):-. --....,.--~. -

1----·---- . ·------i 
O CANDIDATO MANTÉM yiNCULO EMPREGATÍCIO COM ÓRGÃO VINCULADO AO PODER PÚI:ILICO? SIM: ( ) -NÃO: ( ) 

TIPO DE VÍNCULO: DOCENTE: ( ); TÉCNICO: ( ); .BOLSISTA: ( ): CARGO: ( ): OUTRO: _ 

Se SIM apresentar. qu•ndo da selo\'Ao. _dedaraçllo da DRII de origem inrormando a jornada de lrabalh.o e eorgo ocupado. 

NàME ~ANÕIÚATO (NÃO ÃBREVIAR): 
~--~--~ ...... . ~----~sÉxo=,=-~~--- ·~ 

•.. ___ I lM _{)F 

f-_~RG-=-: -- 7RGÃO E~PEOIDOR: ·1 DATA EMISSÃO=r;. CPF: -- . -.::=0=. A=·"'1-·A~N~A~S~C-I~ENTO: 
NACIONAI.IDADE: . I NATIJRALIDADE: VISTO PF.RMANENCIA: ~----1 

( )SIM ()NÃO 
f-nTuLO ELEITOR: · · I LOCAL: . __ -·_·_:.=r:;--.--::zo::=N.2A;;:~::~~~::__ ...... I ~EÇAO: -

ENDEREÇO: . ..:..:o.""----- -

~-=-==--=----'-- · -----·- ··""u""F·.-----.. -~-r.,.,--- ·· ___ _, 
~R~º"----.. -----41 CIDADJ;: I .'-';-:-;:--------1-1 PAI .. S~'c..... ----- _ 

CEP· TELEFÇ>NE: I E;MAIL: ... -' 
IBANccJ:BRi\sJL I AGÊNCIA: =----_-_-_-_---.1....!: IC:..::IC::::ORRF.NTE: · · ----.,.---- --------1 

GRADUAÇAO EM: I ANO iNICIO: I_ ANO 'll!RMINO: 

~LiiÇÃo: ___ =r __ ... p-_A_rs_,____ I CIDADE: 1 UF: 

_f0S-GRAL>ÜÁCÀO 
'CJESPECIAI.IZAÇÂOEM: ------ JNSTITUICÃO"': _____ -,......,-A""N"'O""T~E;;-RM:=IN""O: ·-

'{)MESTRADOEM: ------ INSTITUIÇAO: ANOTERMINO: -

T)f>i)üroR.'i\b""O-;:E:.,-M,-:____ -----· . -----· . r-,.,.IN"'S-::::T"'IT""'ll""IÇ"'A'"'O,-:--- ANO.Í'ÉRMINO: 

INSCRIÇÃO N': 
ARI'.A (MAITRIA) DA INSCRIÇÃO: ·. --------.----

rslJA-AREA (G>ISCIPLINA) DA INSCRIÇÃO: ----- -----.. -
CLASSF. .. : ( ) GRÂDUADO ( ) MESTRADo ( ) DOUTORÂOO I'R.F.GIME. DE TRAB. ALIIÕ: . -

-===-:·--- _ . . .. • ~- _ . ( ) 20 JIOR~S ( ) 40 HORAS-· . 
DEC~.RO ESTAR ÇlEN'fE J~~ .C~JI!P1(:ÔES .J).O PRE§,i;NTE PROCESSO DE SEUçXo StMPpFICA.DA pARA PROFES$oR 
TEMPORÁRIO DA UEAP, BEJ\lCO~O I10S TEAA(OS DO EDITAL N' 001/lOIO. DECLARO, tAMBtM, SOB AS PtNAS DA LEI, SEREM 
VERDADtiRASASIJ\TORM!&tsi>REsTÁDA~-' ·::, _\,· .'\'• ·•• ~· . · .~" ''· .i. •. _;· . 

DAT~DAINSCRI<,:ÃO: _ _j_r__ I AS~INATURADOCANDIDA!O:_·_. _ -· _ -----=----; 
ASSINATURA UO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA INSCRIÇÃO:·- -----·· _ -----
(CARIMBADO E ASSINADO) 

! . 

INSCRIÇÃO N"_ •. _l ---- Nome:----·-- ------- -------
... ' i( 

-· .. ---:A""S""si""N.,..AT=U"'RA DO SERVIDOR RESPONSAVEL PF.I.A INSCRIÇÃO: . --
DATA DA INSCRIÇÃO:_/_/ __ 

(CARIMBADO E ASSINÃõõl __ __ 
~~--...1...,~-.. 

QIJAORO DE ATRIBUIÇÃO DF. PONTOS PARA A PROVA DE Ti'I1JLOS 
o 

....... -~-~~.,..,.-1 

, __ 
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~__!.2_J~-- ~.!!-ª-!:ea~~fi_f]_~_do~'onc~~!_ ____ -------.------

~~- __ l~m área ~~~'!!!i à~~ do C~urs~--- ___ -------
~-~ -:-~ -~ 

1 

f...'-'1.'"-3 ----4-"Esp~ializa~o con~ du!iiçllo fl.!!!!ima de JQQ hora_s __ 

I .3 .I Na área es ecífica do Concu~u --~4~ 2-=3=-=!· .· ª'' . ---t---. --- ·-
1-'-'='----1--"E"-mo..;á~e~ à maréri~ do Concurso __ 1 _I_ -

(\fá~pontos = I;;;O,"'OÁL--- ------- .: TOTAL ------

P"----+:...:rcm~e exe~icio de_ Ma&istério Superior n~~bárea d<:> concurso 

~2_!1~ 

Mais de 2 e até s·anos 
-------"'------.... ------

Participação como membro titular em banca..; de defesa de monografia ou 

2.J trabalh_o~nclus!o de c~.r~-- ------ _ -------

Part1cipaçào como membro tilular em bancas examinadoras de qualificaçJo e/ou 
dcf~~dissertaçã'!~trad_9 do~ te.o;;e de doÚtoradu ----·--

!-="----+-Orientação de Trabalhos_ Acadêmicos (concluídas e aprovadas) 

Trabalho de ~·onclu,ilo de Graduação-------

~='-----!--Trabalho de lniciaç!!o Científica ______ _ 

~1onografias ~c Especi~Ji·~"~'ç~ã=o'----

Disserta õcs de_ ~1estr"ad"'o~----

=--+'·l_,·c"'sce.::·s_,dE_ Dou,_,to;:.r,ad"-'o'-----

. (Máximo de pontos~ 
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Panicipaçào em Congressos, Encontros. Simpósios c similares de nivcl Nacion~l 
3.R e/ou Internacional 

J.R.I Comiss:Jo Científica 005 0.2 

0,01. O I 

TOJAL _______ ....J 

··....,.-

de1pan:ame0to, coordenador de colegiado de curso de graduação, 

J..:'"----+"==="-"='-""'"'''" de_ pós:graduaçao. de c~rátç_r perm~n~nle .. 

Cálculo para a nota H na i de A••aliaçllo de Prova de Titulo: A nota fiJ!BI de cada candidato sen\ calculada, com base na tabela de peso e pontuoçllo 
máxima e formulaç!o abaixo. 

_,.;~mH· ;:~jTirtJ;~;r~ :F_:~ ~fi :c ,~:: ' .~ . rmilu~ç~o r.f6xhn•. < . Pontuado Atribulda 

1- TitulaçAo Acadêmica 

11- Experiência Docente 

1-
111- ProduçAo Cienllfica 

1--

1\'- Expcri~ncia Profissional 

10,0 

10,0 

10,0 

10,0 

Total de pontos (TI'!- Soma dos Gruoos I, 11 111 c IV PONTliACÃ() TOTAL=> 

Nota Final (NF) = (0.5 x· Pontos Grupo I + 2,5 X Pontos Grupo IJ + 0,5 X Pontos 
Gruvo 111 + 0,5 X Pontos Gruoo IV) 14 

End~ções Est~~~~J 
· ... ~~·:;;;;·.·.i,; tf;o.àkh: .;x:r~·ü·L{/; .. -.fiít-~~~:1 

(Feria ) 
Kátia Regina Balielro de Souza 

PORTARIA N•. 011/20101FCRIA 
Macap4-Ap, 26 de Jantiro de 2010. 

A Diretora Pmidcnte da Fundaçlo d• Criança e do 
Adoh.•scrnte do Estado do AmapMFCRIA, úsando das atribuições 
que lhes são ronfrridas prlo Dunto ~· 0219 de 19 de janeiro de 
2009 e, dr aro.-do rom o eshtbeleddo no Art .10, SeçAn I. Capitulo 
VIII, do E~hUuto oprundn ptln Occrr:io (N) n11 2.377, de OS dt 
agosto dt 1998; 

RESOLVE: 
Art. 1'-Tornar ~rm efeito a Portaria n.0 

Hi/2009/FCRIA, publicada no DOE n.• 4507 OI de junho 2009, que 
dtsignoli as sen·ldoras FII.O\IE:-IA SILVA VALENTE, Advogada, 
do Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapã,lotada 
na Defensoria Pública do Estado do Amapá. A disposlç§o desiR 
fundação da Criança e do Adolr•ttnte: CÉLIA MARIA 
TERTl'LIAr\0, F.dutado'" Social, Clam 3, Padrio I, do Grupo 
Sócio-F.durativo e dt Proteção- :-.l'l\1, do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do ,'\mHpiÍ. lotada nesta Funda~io da CriançA e do 
Adolescente: ELEL7.F.S RF.GIANt:: PELAES CARDOSO 
OU\'F:JRA. C:htJt da. Lnidadt de Pmual, Código FGS-1, do 
Quadro Comis~ionadu desta Fundaçlo da Criança t do Adoltsrtntt. 
lotada no McretAriil de lndudo t 1\tobíliuçàu Sorial, para sob a 
presidência da primtira. constituir a ComissAo Administrativa. 
incunlbida de apurar ratos C'ODStan~cs no pr.~ccsso Administrativo 
n." 12.000.0J.I9!2009 desta FCRIA. 

.\rll0
• Rc\ogam- se as di!i~içftts tm ('Ontrario. 

lM!liLAIJC.o~r·"'-'~ /(J~ 
I.: A TIA R 'GI A Bi\l.IEI DE SOl'ZA 

' ra Prtsid nte a 

PORTARIA N'. 012/20101FCRI.o\ 
Ma<apó·Ap, 26 de Janeiro dt 2010. 

:\ Dirttorn Presidente da Fundaçlo da Criança c du 

Adolesrentt do t:s!lldo do "Amap"FCRIA, usando das Rtribuiçõ.s 
qu .. Jhrs são conferidas pelo De<r.to N'. 0219 do 19 de janeiro de 
2009 e, de acordo com o estabelctido no Art. 40, SeçAo I, Capitulo 

· \"111, do F.statuto apro.-ado pelo lltercto (~) n'. 2.377, de 05 dt 
agosto de 1998: 

RESOLVE: 
Art. I' • Designar as sen .. ldoras, Sl'Ell DE 

OLIVEIRA MATOS, Gerente do l'iútleo de \ledlda• do Mdo 
Ab<rto- FGS- 2, do Quadro de Pessoal Civil do Go•·erno do Estado 
do :\mapá, a disposiçio desta Fundação da Criança e do 
Adoloscont.: AID.\ MONTEIRO DA SILVA, Responsánl por 
Atividade Nlvtl 11 FGI-1, do Quadro dt Pessoal Civil do Estado do 
Am~tpá, a disposição dtsra Fundaçlo da Criança e do Adolescente; 
SIDNEY DA SILVA LOBA TO, Educador Penitenriário - NS, do 
Quadro dt Pessoal Ch·ll do Estado do Amap.ó, lotado no IAPEN, a 
dlsposlçRo dtSta Fundaçlo da Criança • do Adolescente para sob a 
presidência da prlmtirl, C'Onstituir a ComissAó de Sindirinda 
lnvesli~ath•ft, incumbida de apurar falos constltnte de processo de 
Sinditântla n.• 12.000.0192/2009, DtSta FCRIA. 

Art. 2•- Re\'ogdm -se as di!iposi~ô~ em tontrario. 

CORREGEDORIA-GÉRAL DA JUSTIÇA 

ATO CONJUNTO N' 0173/2009 .PRES/CGJ 

Dispõe sobre a relotação de Servidor, lotado na 
Secretaria da Corregedoria para a Secretaria de 
Gestão Processual Eletrônica. 

Os Desembargadores 00GLAS EVANGELISTA 
RAMOS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 

A!Jlapá,. e MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, Corregedor-Geral 
da Just1ça do Eslado do Amapá, em exerclclo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelos arts. 14, inciso 1. e 
16, inciso 11, do Decreto (N) n• 069/91, e arts. ZS, inciso XLII. e 
30, inciso 11, da.Resolução n• 006'~003 (RIT JAP); 

RESOLVEM: 
OFICIALIZAR a RELOTAÇÃO. por conveniência da 

Administração do T JAP, do servidor CARLSON UCHOA 
PINTO, matricula n•t0235, Técnico Judiciário do 'auadro. de 
Pessoal Permanente da Secretaria do Tribunal e das 
Comarcas de Macapá e Santana, da Secretaria da 
Corregedoria - Seção de Estatlstica, para a Secretaria de 

. Gestão Processual Eletrônica, a partir de 03 de novembro de 
2009. 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
Macapá, em 22 de dezembro de 2009. 

Desembargador·DOGLAS EVANGELISTA RAMOS 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

PROVIMENTO N' 019812010 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ. 
Corregedor-Geral da Jústiça do Estado do Amapá, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 16, inciso I, do Decreto (N) n• 069191; art. 30, inciso I. da 
Resolução n• 006/2003 (RITJAP) e art. 4°, inciso .XV, do 
Provimento n' 13812007 (RICGJ), 

· CONSIDERANDO que compete ao Juiz Eleitoral as 
providências pertinentes a suspensão dos direilos politicos 
proveniente de sentença transitada em julgado, ex vi do art. 35, 
inciso VIII, da Lei n.' 4.737/65 (Código Eleitoral); 

CONSIDERANDO que ao Juiz da Sentença cabe tão
somente comunicar a Justiça Eleitoral as suspensões de 
direitos políticos, conforme disciplinado no art. 24 do 
Provimento-Geral c/c. art. 71, § 2", da Lei n• 4.737/65; 
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CONSIDERANDO, finalmente, que é vedada a 
retenção de lítulo eleiloral contra a vontade do eleitor conforme 
previsto no art. 295 do Código Eleitoral. 

RESOLVE: 
Art. t•. PROIBIR. no ámbito do 1° Grau da Justiça do 

Estado do Amapá, a retençao injustificada de titulo elenoral de 
réus condenados com a suspensão de direnos politieos em 
sentença transitada em iuloado. 

Art. 2". Este Provimento entra em vigor na data de 
ciência aos Juizes de Direno da Justiça do Estado do Amapá. 
devendo ser publicado no Diário Oficial do Estado. · 

Macapá 28 de janeiro de 2010. 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA . 

PORTARIA N.• 02565/201 Q.CGJ 
O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, 
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Amapá, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 16, inciso XVIII, do Decreto (N) n• 069/91, e art. 4°' 
Inciso IX, do Provimento n• 138/2007 {RICGJ); 

. RESOLVE: 
ALTERAR em parte o anexo 11 da Portaria n• 02473/2009· 
CGJ, de 16 de dezembro de 2009, que passará a vigorar 
nos seguintes termos: 
COMARCA DE SANTANA 
18 a 20 de fevereiro de 201 O • Dr. CARLOS ALBERTO 
CANEZJN. 
Publique-se. 
Dê-se ctêncla. 
Cumpra-se. 

Macapá, 271de janeiro de 2010. ~ 

Desembargador ÁRIO G "C ElA Z 
Corregedor era/ da Just a. em exer:fff 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N.•0256812010-CGJ 

- ··-

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, 
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Amapá, em· 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 16, inciso XVIII, do Decreto (N)' n• 069/91, e art. 4• 
inciso IX, do Provimento n°138/2007 {RICGJ). 

RESOLVE: 
ALTERAR em parte o. anexo I da Portaria n• 0247312009· 
CGJ, de 16 de dezembro de 2009, que passará a vigorar 
nos seguintes termos: · 
COMARCA DE MACAPÁ 
28 a 30 de janeiro de 2010 • Ora. LIEGE CRISTINA DE 
VASCONCELOS RAMOS GOMES. 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 

Maca pá, 28 de janeiro de 201 O. 

Ofícios Judiciais 
Varas e Secrétarias da Capital 

• FÓRUM DA COMARCA DE MACAPÁ 

GABINETE DA DIRETORA 
ESCALA DE PLANTÃO- FEVEREIRO DE 2010 

PORTARIA N° 002/2010-GAB/DIRIFÓRUM 

.A Doutora Stella Simone Ramos, Juiza de 
Direito, Diretora do Fórum da Comarca de Macapã, no uso 
de suas atribulç!les legais, conferidas pelos Arta. 203 e 218 
"In fine" do Provimento Geral da Corregedoria de Justiça 
do Estado do Amapâ. 
RESOLVE: 

• 1. Elaborar ESCALA MENSAL DE PLANTÃO dos Senhores 
OFICIAIS DE JUSTIÇA-AVALIADORES, lotados no Fórum 
desta Capnal; · 
2. Determinar que, durante o Plantão dos Senhores Oficiais, 
estes permaneçam na Central de Mandados, para atender às 
determinações dos Senhores Magistrados, no cumprimenfo de 

· mandados de natureza acautelatória ou urgente, cujo 
relardamento em seu cumprimento poderá trazer prejulzo às 

. pertas; 

(DIÁRIO OFICIAL) 

3. No infcio de seu plantão, com tolerânda méxima de 10(dez) 
minutos. o Oficial de Jusliça deverá se apresentar à Direloria 
do Fórum, onde assinará o livro, comprovando de que se acha 
ciente da escala e das obrigações do plantão: 
4. Nos dias úteis, o plantão deverá ser cumprido no Fórum· das 
07:30 horas às 13:30 horas, permanecendo· o Oficial esc~ado 
de sobreaviso durànle o restante do dia respectivo. Sempre 
que liver que se afastar de seu local de permanência, deverá 
comunicar à Diretoria do Fórum,. bem como onde possa sei 
encontrado, inclusive após o horário normal de expediente; 
5. Nos finais de semana e feriados, o Oficial de Justiça· deverá 
se apresentar ao Juiz Plantonista. no Juizado Central, onde 
assinará seu ponto e tomará ciência das ordens, 
permanecendo de sobreaVIso; 
6. Haverá dois Oficiais de Jusllça, que responderão pelo 
pla'l,tâo diário das dezesseis Varas. nas três Criminais e 
Auditoria Militar; nas cinco Civeis, nas três de Família, na 
Infância e Juventude, no. Tribunal do Júri, na Execuções 
Penais, Juizados Especiais Central, Sul e Norte; 
7. No caso de afastamento do Oficial por férias ou qualquer 
óutro motivo, este seré substituído pelo Oficial de Justiça, cujo 
nome conste em primeiro lugar, do dia subseqüente da escala. 
comunicada a alter.ação ao Diretor do Fórum, em prazo não 
Inferior a 24 (vinte e quatro) horas. e assim sucessivamente. 

ESCALA DE PLANTÃO- FEVEREIRO DE 2010 

01/02/10 PAULO COSTADOS SANTOS 

MANOEL DE OLIVEIRA DA SILVA 
1---

02/02/10 DI EGO RAFAEL VIEIRA DOS SANTO 

WELLINGTON GATINHO RIBEIRO 

03/02/10 MARCOS CELSO AMARAL ALVES 

SHEILA CARVALHO DE JESUS 

04/02/10 JOCIVAN DE ALMEIDA COSTA 

05/02/10 MÂC DONALD DE SOUZA MATOS 

RUI CARLOS DE LIMA LOBO 

06/02/10 JORGE DE ALMEIDA PINHEIRO 
·c-

JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA 
--, 

07/02/10 

08/02/10 EDUARDO CELANO POSSAS 

SEBASTIÃO VASCONCELOS CORR~A 
. ' 

09/02/10 ELZA LÓBO RIBEIRO 

MARIA DO SOCORRO B. DA SILVA 
- -. --

10/02/10 NATALI SAYURI NISHI DIAS 

RAIMUNDO EDIS0/'1 DE A CHAVES 

11/02/10 PETRONIO DOS P GOMES 

SÓNIA M3 NASCIMENTO SOUZA 

12/02/10 PAULO GOMES DE ANDRADE 

TAIGUARA ALMEIDA DE AZEVEDO 

13/0Z/10 JOSÉ MARRA DE CASTRO NETO 

14/02/10 LILIAN FREITAS PEREIRA 
r- -

15/02/10 MAC DONALii DE SOUZA MATOS 
-

16/02/10 MANOEL DE OLIVEIRA DA SILVA ____ ,._ 
17/02/10 MARCOS CELSO AMARAL ALVES - -- ·-
18/02/10 EDUARDO CELANO POSSAS 

RAIMUNDO ANTONIO NETO 
1-

19/02/10 TAIGUARA ALMEIDA DE AZEVEDO 

PAULO GOMES DE ANDRADE 
-· -

20/02/10 MARIA DO SOCORRO B. DA SILVA 
f--

21/02/10 NATAL! SAYURI NISHI DIAS 
-

22/02/10 LILIAN FREITAS PEREIRA· 

ERICKA COSTA FIGUEIRA 

23/02/10 ANTÓNIO CÉZAR T. MENEZES 

ROSÂNIA PINHEIRO DOS SANTOS 

24/02/10 VIVALDO JOSÉ DE SOUSA SANTOS 

IZAURO ANTONIO SILVA DOS SANTO 
·-·-

25/02/10 RUI CARLOS DE LIMA LOBO 

GESIEL DE SOUZA OLIVEIRA 
f--··· 

SEBASTIÃO VASCONCELOS CORR~A 26/02/10 

'i_póNA~EIRA DUARTE • 

27102/10 PATRICIA DA SIL~LMEIDA S~ 
28102110 PAULO COSTA DOS S~TOS "-._ 

'-- . 

~<O ciêo~ ~MO ~m- A~fi ~ Egrégia Correge orla-Geral de Justiça, aos Senhores Jufze 
desta Comarca e os Oficiais d.e Justiça escljJados. . 

Maca á-AP, 29 de janeiro d 2010. 

c ' W-L-__-/ · ~·g·f• Simone Ramos 
Juíza de Direito/ Diretora do Fórum de M,acapá 

MARILEN~E AZEVEDO 
Distribuidora e Coordenadora Central de Mandados 
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Ministerio Público Estadual 
___ ; 

(Procurador Geral de .Justiç; )~ 
laci Pelaes dos Reis . . -
-~ .· 

Portaria n• 001612010 · CG/PGJ. de 14 de Janeiro de 2010. 

DE
. A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
. JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 

atnbuiÇOes legais que· lhe confere a Portaria n• 
53412003-GAB/PGJ, de 20 de agosto de 2003. 

RESOLVE 

HOMOLOGAR a autorizaçao ao Dr. MARCELO JOSÉ DE 
GUIMARÃES E MORAES, Promotor de Justiça Substituto, para 
deslocar-se a Buenos Aires. Argentina, no período de 11 a 
15·1·2010, sem Onus para a Instituição. 

Publique-se. dê-se ciência e éumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 

14deJanmrode2010.~ • - ·, ./ . 

MARIC~ ~~~ 
CHEFE DE GABIN OCURADORIA-GERAL DE 

JUSTICA 

.Portaria n" 0017/2010- CGIPGJ, de 14 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE CE GABINETE, DA PROCURADORJA-GERAL 
DE JUSTIÇA DQ ESTACO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiÇões legais que lhe confere a Portaria n• 
63412003-GABIPGJ. de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE 

DESIGNAR O Dr. UBIRAJARA VALENTE EPHINA 
Promotor de Justiça . de entrância final. para deslocar-se ~ 
Fortaleza·CE, no periOdo-de 20 a 25-1-2010. a fim de tratar de 
assuntos de interesse da lnstiluiÇao. com ônus parcial. · 

Publique-se. d&-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
14 de Jane~ro de 2010. 

. /Jir."'~- R . 
MARI(eU EÁMPELODE~ .· 

CHEFE DE GAB ETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTICA 

Portaria n• 001812010 • CG/PGJ. de 18 de Janeiro de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AJI.APÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2". inciSo 11, e 58. Inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n• 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE 

HOMOLOGAR a suspensão. a pedido, · des férias 
regulamentares da Ora. GISA VEIGA CHAVES, Promotora de 
Justiça de entrancia Inicial, litular da Promotoria de Justiça da 
Comarca de Tartarugalzlnho, referentes ao 1° período 
aquisitivo/2009, concedidas pela Portaria n• 1.18412009-CGIPGJ . 

• de 1'·12-2009. 

' Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
18deJanelrode~ 

tACI PELAES DOS R'fJSJ 
PROCURADOR-GERAL DE JUS~CA 

POrtaria n• 0019/2010 • CGIPGJ, de 18 de Janeiro de 201Ó . 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais. e tendo em vista o disposto 
nos artigo!t 2°, inciso .11. e 58, inciso I. da Lei Complementar 
Estadual n• 009, de 28 de dezembro de 1994. 

RESOLVE 

. HOMOLOGAR, a pedido, a S<Jspensão de 20 (vinte) dias de 
fénas regulamentares concedidas ao Dr. RICARDO CRISPINO 
GOMES. Promoter de Justiça Substituto, pela Portaria n• 

• 001_31201Q.CGIPGJ, de 11-1,2010. referentes ao 1' periodo 
aquisitivo/2009. 

Publique-se, dê-se dência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL CE JUSTIÇA em 

18deJaneirode(\.~ ~ . · 

IACI PELAES DOS REIS.) f 
. PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA . 
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. Portaria n' 002012010. CGIPGJ, de 18 de Janeiro de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atrlbuiçlles legais. e tendo em vista o disposto 
nos. artigoS 2°, inciso 11. e 58, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n' 009. de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE 

HOMOLOGAR a suspensão, a pedido, a partir de 13-2-2010. 
das férias regulamentares da Ora. GISA VEIGA CHAVES, 
Promotora de Justiça de entrância inicial. titular da Promotona de 
Justiça da Comarca de Tariarugalzinho, referentes ao 2' período 
aquísitivo/2009, concedidas pela Portaria n' 1.20212009-CGIPGJ, 
de 07-12-2009. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. em 
18 de Janeiro de 2010. 

~~0 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA 

Portaria n' 002112010- CGIPGJ, de 1Íl de Janeiro de 201 0 .. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ no uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
nos arti~os 2'. Inciso 11, e 58, Inciso I. da Lei Complementar 
Estadual n' 009, de 28 de dezembro de 1994, · 

RESOLVE 

CONCEDER à Ora. GLÁUCIA PORPINO NUNES 
CRISPtNO, Promotora de Justiça de entrância flnal, no perlocto de 
1'-2 a 02-3-2010, férias regulamentares referentes ao 1' penedo 
aquísítívo/2008. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. em 
18deJaneirode2010. ~ 

~~.~/ 
. tACI PELAES DOS REI~ 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA 

Portaria n' 00221201 o. CGIPGJ, de 18 de Janeiro de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPA no uSo das atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2' .. inciso 11, e 58. Inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n' 009, de 28 de dezembro de 1994. 

RESOLVE 

HOMOLOGAR a suspensao. por necessid~e de serviço, de 
20 (vinte) de férias das férias regulamentares- da Ora. NEUZA 
RODRIGUES BARBOSA, Promotora de Justiça Substituta, 
concedidas pela Portaria n' 1'.29012009-CG/PGJ. de 30-12-2009, 
referentes eo 2' perlodo aqulsitívol2009. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
18 de Janeiro de 2010. 

~~_, 
tACI PELAES DOS REIS(., I 

PROCURADOR-GERAL DE JUsi'ltA 

Portarla n' 002312010. CGIPGJ, de 18 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE. DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO IIMAPA no uso de suas atribuições 
legais que lle confere a Portaria n' 53412003-GABIPGJ. de 20 de 

. agosto de 2003, 

RESOL\IE 

DESIGNAR ·O Dr. PEDRO RDDRIGIES. GONÇALvES 
LEITE Prom01or de Justiça de enlrência final, para deslocai-se 8' 
Brasi;;,-DF. no período de 25 a 27-1-2010, a fim de tratar da 
assuntos de interesse da hstlluiçao, com Onus parcial. 

PubliqÍJe-se. dê-se ciência ,e cumpra-se. · 

-~ A'/J~1A-d/!t~~ 
MARICa ciJ.PELó' õt'ASSUNdO 

CHEFE DE GABINETE PROCURADORIA-GERAL DE ~USTk;A 

Portaria n' 002412010- CGIPGJ. de 19 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-G~RAL 
DE JUSTIÇA DO EST ADD DO PMAPA no uso de suas atribuições 
legaiS' que lhe confere a Portaria n' 53412003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOL\IE 

DESIGNAR O Dr . .AFONSO GOI.ES GUIINIRÃES, Promol()f 
de Justiça de entrância iniCial, para deslOcar-se a Macapá-AP. no d1a 
22-1~2010, a fim de tratar de assuntos de interesse da lnstítwçlio. 

Pubique-se, dê-se ciêncl e cumpra-se. 

. . './'J'.I'/~'-. -

MARJC. PEL ~ • 
CHEFE DE GABINETE D PROCURADORIA-G AL DE JUSTK;A 

Portar1a o' 002512010- CGIPGJ. de 19 de Janeiro de 2010. 

. A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO IIMN'A no USo de suas atribuiÇOes 
legais que lhe confere a Portaria n' 53412003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

RESOL\IE 

DESIGNAR o Dr . .AFONSO GOM:S GUi!MRAES. Promotor 
de Justlça de entrância iniCial, para participar de audiências no Posto 
Avançado do r.tJnfciJío de Pedra Branca do Amapari, nos dias 20 e 
27-1-2010. 

P~lque-se. dê-~l"' ~~- . 
MARn~e/1JJF:Lo DE AS~- · 

CHEFE DE GABINETf21~0CURAEJORIA-GERAL DE JUSTK;A 

Portaria n' 002612010. CGIPGJ, de 19 de Janeiro de 2010. · 

A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO IIMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhê confere a Portaria n• 534/2003-GABIPGJ. de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOL\IE 

DESIGNAR O Or. MARCO VALÉRIO VALE DOS SANTOS, 
Promotor de Justlça de Substitulo. para atuar na audiência de 
instrução e julgamento do dia 20-1-2010, na 1' Vara do Tribunal do 
Júri da Comanca de Macapà. · 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

M~t~~fs~ 
CHEFE DE GAB~~OCURADORIA-GERAL DE JUSTk;A 

Portaria n' 002812010- CGIPGJ, de 19 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇADO ESTADO DO /IMAPÁ, no uso de suas atribUiÇões 
legais que lhe contere a Portaria n' 534/2003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOL\IE 

DESJGNAR O Dr. MIGUEL ANGEL MONTEL FERRERA. 
Promotor de .kJstiça de enlrAncía ~nal. titular da Promotoria de 
Justiça Criminal e Triburial do Júri da Comarca de Santana, para 
responder pela Coordenador1a da Promotoria de Justiça da 
Comarca de ·santana, no período de 2g,.12-2009 a 08-1-2010, em 
razao,da ausência da titular. 

-:z~· CHEFE~ GABINETE olr~6URADORIA-GERAL DE JUSTÇA 

Portaria n' 001412010- CGIPGJ. de 14 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO EST AOO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legaiS que lle confere a Pomo ria n' 53412003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, · 

RESOL\IE 

DESIGNAR a Or". FABIA NILCI SANTANA DE SOUZA, 
Promotora de Justiça Substlluta. para participar de audiênCia no 
Posto Avançado do r.tlníc~o de Pedra Branca do Amaparl-AP. nos 
dias 06 e 13-1-201 o. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

MARI /Jda:rt~i&d 
CHEFE DE GABIN~~~OCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Portaria n' 001512010. CGIPGJ, de 14 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO /WoAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais que 11e confere a Portaria n' 534/2003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOL\IE 

HOMOLOGAR. no período de 11 a 1~1-2010, a icença 
concedida à Ora. ANDRÉA GUEDES DE t.-EDEROS, Promotora de 
Justiça de entrancia filial. titular da Promotoria de Justlça de 
klvestigaçOes Civis, Criminais e de Defesa da Ordem Tributária, 

. para tratamento de saúde. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

MARICE IAC ELO~~~ 
ROCURADORJA.GERAL DE JUSTIÇA 

Portar1a n• 002712010- CGIPGJ, de 19 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE. ÓA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO EST /tDO DO IIMN'A no uso de suas atribuiçOes 
legais que tle confere a Portaria n' 53412003-GAB/PGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOL\IE 

HOMOLOGAR,. no perlodo de 18 a 27-1-2010, a licença 
· concedida à Dr". AI>DRÉA GUEDES DE M:OEROS, Promotora de 

Justiça de entrância final. titular da Promotoria de Justiça de 
hvestígaÇOi!s Civis, Crrnínais e de Defesa da Ordem T ributárta, 
para tratamento de saúde. · 

PubiQU&-se, dé-se ciência e cumpra-se. 

~AR~EUAC ç1~fi;t;/~~-----
CHEFE DE GABINETE OA:b~~~ DE dUSTk;A 
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Portaria n'0029/2010- CGIPGJ, de 21 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JOSTIÇA DO EST ADD DO /!MAPA no uso de suas atn'bulçOes 
Jegaís que lle confere a Portarta n' 53412003-GABIPGJ, de 20 de 
. agosto de 2003, 

RESOLIIE 

CONCEDER no dia 22-1-2010, icença para tratamento de 
saúde, à Or". ELJANA t.-ENA CAVAlCANTE, Promolofa de Justiça 
de entrância final, liiOOr da Promotoria de Justlça com atribuições 
perante a 1' Vara Cível e de Fazenda Pública da Comarca de 
Macapà. 

PubfiQue-se. dê-se ciência e cumPra-se. 

-MARI4~~~-
CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL o: JUSTk;A 

Portaria n• 0030/2010- CG'PGJ, de 21 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE, OA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO /IMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais que 11e confere a Portaria n• 53412003-GAB/PGJ. de 20 de 
agosto de 2003. . 

RESOL\IE 

HOMJLOGAR a substituição do Dr. RICARDO CRISPINO 
GOM:S, pelo Dr. WUEBER DUARTE PENAFORT, Prom01ores de 
Justiça Subslitulos, no plantão constante na Portaria n'. ·1.211-
CGIPGJ, de 16-12-2009, correspondente ao período de 23 a 
25-12-2009. 

'::Z;.;.~ 
CHEFE DE GABiNETEÓA PROC~AOORiA-GERAL DE JUSTIÇA 

Portaria n' 003112010- CGPGJ, de 21 de_ Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇADO ESTADO DO /IMAPÁ, no uso de suas atribuíçOes 
legais que lhe conrere a Portaria n' 63412003-GABIPGJ. de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOL\IE 

HOMOLOGAR a substituíçao do Dr. WUEBER DUARTE 
PENAFORT, pelo Dr. LAÉRCO I'IJNES t.-ENOES, Promotores de 
Justlça Substitutos, no plantão constante na Portaria n'. ·1.211-
CGIPGJ, de 16-12-2009, correspondente ao período de 26 a 
26-j 2-2009. 

Portaria n• 003212010- CGit'GJ. ~ 21 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO EST ADD 00 NMPÁ, no uso de suas atn'Wções 
legais que lhe confere a Portaria n". 534/2003-GABIPGJ. de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOL\IE 

HOMOLOGAR a substituíçllo do -Or. LAÉRCIO NUNES 
M:NDES, pelo Dr. RK:ARDO CRISPNO GOt.-ES, Promotores de 
Justiça Substitutos, no plantao constante na Portaria n'. 1.211-

. CGIPGJ, de 16-12-2009, correspondente ao período de 29 a 
31-12-2009. 

Plblique-Ge, dê-iseíênc' e cumpra-se. 

MARI~~~~~~- ---
CI-EFE DE GABINETE I\ PROC~RIA-GERAL DE JUSTÇA 

Portaria n• 003512010- CGIPGJ, de 21 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURAOORIIrGERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO NI.APÁ, no uso de suas alribuições 
legais que lhe confllre a Portaria n' ~ABIPGJ, de 20 de 
agosto~ 2003, · 

RESOL\IE 

PERMJTAR os plan!Oes enlre os Promotores de Justiça de 
entrancla flnal, Dr. ALCN0 OLJJERA DE MJRAES e o Dr. JORGE 
LUis CANE21N. constantes na Portaria. rf'. 1211-CGIPGJ. de 
18-12-2009, correspondentes aos perlodos de 12 a 14-2 e 15 a 
17-2-2010, respectivamente. ' 

. -z,;;;.Ã __ _ 
CHEFE DE GABI'IETE ~~OCURAOOR~~ JUSTIÇA 

Portaria n• 00361201 O- CGIPGJ. de 22 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GABINETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ~MAPA no uso de suas atnbuíções 
legais que lle confere a Portaria n" 53412003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE 



/ 
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PERfiiJTAR os plõn1les entre os Promolores de Justiça de 
en1Jancia 1inà, Dr". RO~Y CARDOSO DE ANDRADE e o Or. 
MANUEL FELPE JA:tEZES DA SL VA JÚoiCR, conslanle& na 
Porma rf'. 1211-CGIPGJ, de 16-12.,2009, G008Spondentos aos 
peRxlosde 18 a:Z0.2e 11 a 13-3-2010, respeclivamen1e. 

Portaria n• 003712010- CGIPGJ. de 22 de Janeiro de 2010. 

A CHEFE DE GAIIIIIETE, DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 lltM'Á, no uso de suas atriJ1jções 
legais que lle confere a Portaria n" 53412003-GMIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003. 

RESOLVE 

HOM:>LOGAR. nos dias 07 eOS.I-2010. 8ticença concedida 
ao Dr. ADl.SON GARCV. 00 NASCIENTO, Promotor de Justiça 
de flllllancla tina!, iUar da Promobia de .lrsliça de Defesa do 
PalrimOn!o POOiico. da Cidadania e do Consumidor da Comarca de 
Santwl, para lnllarnal1o de saúde. 

Pullique..se~dê-se · · ecunpra-w. · 

pWJ~~~ 
CHEFE DE GABN:TE PROCUWlORIA-GERAI. DE AISTCA p- n" 0031112010. CGIPGJ.de 22 de Jane8D de 2010. 

A CIEFE DE GABINETE, DA PROCURIIDORJA.GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO IIMN'Á. no uso de suas atr1buiçi!es 
legais que lle conlele 8 Portaria rf' 1i3412003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003. 

RESOLVE 

CONCEDER ao Dr. ALBERTO EU PNERO DE OLM:RA, 
~de Justiça SIAlsituto, tir:ença campensaliiria, nos dias 25 
e 26-1-2010. pelo pnao c:unprido no recesso l'orense do mês de 
dezembro/2008, conforme Ceflldão CGPGJ. de rn-1-2010. 

--:~~--
.CHEFE DE ~~OC!JWJOR~ERAI..DE .RJSTI'.A 

Porlllria n• 003912010· CGIPGJ. de 25 de.Janeio de 2010. 

' O PROCURADOR-GEMI. DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
III.N'Á, no uso das atbiçiles leQals. e lendo em vista o disposto 

· nos artigos 2", inciso l e 58, inciso l da lei Complement!r Es1adual 
n"009. de 28 de dezemllro de 1094, . 

RESOLVE 

CONCEDER. no · per1Jdo de 1° a 20-2~10, férias 
R9Jiamenlares ao Dr. MARCO VALáW VALE DOS SANTOS, 
""""'*" de Justiça Subslil*>, relerem!s ao 1" períxlo 
aqiÊiiÍWII2009. 

~.dkeciênelae~ 

~'; 
PROClR'IDOR~DE iJSTCA 

Poraia ·n• 004012010- CGPGJ. de 25 de Janeto de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
-Á, "!' uso das atrilliQDeS legaiS. e tendo em IOsla o <ispOSID 
DOS artigos 2". inCiso I, e 58, i1ciso I, da Lei Complemenlar Estadual 
rf'009. de28 dedezanbrode 1994, 

RESOLVE 

DESIGNAR o Dr. IMRCELO JOSI: DE GUIN\RAES E 
MORI!é:S, PromaiDr de Justiça SOOstlUio. para deslocar-se a 
Campo Glanci&MS, no períxlo de 26 8 29-1-2010. a 1Im de !ralar de 
assootos de in1eresse da bsliuição. 

~. dê-secil!nciaecumpra-oo. 

~-<;-; 
IACI PElAES DOS RE~ ') 

PROCURADOR.a:RAL DE JU5TI:A 

Portwia n• 004112010- CGIPGJ. de 26 de Janeiro de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 
NdN'Á, no uso das ~ legais, e !l!ndo em llista o disposto 
nos artigos 2". inciso 11. e 58, inciso l da Lei Compler'nentar Estadual 
rf' 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOL"E 

SUSPEN:lER, por necessidade de seniço. os 20 (WIIe) dias 
das lêr1as ~ do Dr. MARCO VAI.I:IUO VALE DOS 
SANTOS. Promotor de Jus!Ça SIAlslJulo. concedidas pela Portaria 
rf' 003912010-CGIPGJ, de 25-1.,2010, referen1es ao 1• pOroclo 
aquisil.<ll2009. 

~dê-se ciêm:ia e cumpm-se. 

~L---1 
IACI PELAES DOS ~5 I. 

PROCURADOR-GERAL DE .lt.JSTCA 

ERRATA 

Portaria n.• 996-CGIPGJ. 08 de outubro de 2009. 
Or. ALBERTO EU PINHBRO DE OUVEIRA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ONDESElt: 
• ... nas Portarias n"s. 966 e 968-CG/PGJ .• ." 

LEIA.SE: 
" ... na PO!Iaria n". 968-CG/PGJ, .. ." 

Publlqu~He, dê-oo áência e cumpra-se. 

CHEFIA DE GABINETE DO PROCURADOR· 
GERAL DE JusnçA, em Macapá-AP, 3D de dezembro de 

2009. ~ ~ /IA .. • 
rh. '& . -----· MARI&J ~~DE UNÇ .. 

/ota de Justiça 
fe de G8binete/PGJ 

POttatla n•1.072-CGIPGJ, de 29 de outubro de 2009. 

A CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSnçA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribui9Jies legais que lhe confere a POIIaria n" 53412003-
GAB/PGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deslÍJ!Iaçl!o do Or. JANDER 
VILHENA NASCIMENTO, PrOmolor de Justiça Substituto, para 
sem . pn!julzo das altibulções constantes nas Portarias n"s 
1.061 e 1.07112009-CG/PGJ,.atuar na Vara Especializada em 
Penas Memativas, nos pelfodos de 1• a 31-10-2009. 

J'ubiqiiiHõ&, dê-58 ciência e cumpra-se. 

CHEFIA DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

DEJUSTIÇA,emMa~pá-AP, de~utubrode,2009 .. --

MAJU ~~~~-
.. de Justiça. ií_;rtAo \. 

fede Gabinele/PGJ 

Portaria n" 1.1~, de 24 de novembro de 2009. 

A CHEFE DE GA_BINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSnÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 

. atribufçijes legais que lhe confere a Portaria n" 53412003-
GAB/PGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deslgnaçl!o do Dr. ALBERTO ELI 
PINHBRO DE OUYaRA, Promotor de Justiça Substituto, para 
résponder no perfodo de 03 a 06 e nos dias 09 e 30-11·2009, 
pela Promotoria de Justiça com alribulçOes perante a 3" Vara f 

Criminal da Comarca de Macapá, em razão da ausência do 
titular. 

PubiQU&.se, dê-se ciênciâ e cumpra-se. 

CHEFIA DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

OEJUSnÇA,:::7d~~~{;·~~ ·--
. deJUSiiça ~ 

Chefe de abinete/PGJ 

Portaria n" 1.204-CG/PGJ, dll10 da dezembro de 2009. 

A CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSnçA DO ESTADO DO AMAPÁ,· no uso de suas 
alribuiçl!e& legais que lhe confere a Portaria n" 53412003-
GABIPGJ. de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE:· 

. DESIGNAR o Dr. WUEBER DUARTE PENAFORT, 
Promotor de Justiça Subslilulo, para responder pela 
Coon:lenadoria da Promo!oria de Justiça da Infância e 
Juventude da Comarca de Macapa, no pericdo de 20-12-2009 
a 26-1-2010, em razão do alas1amento do titular. 

Publique-se, dê-se ciên<:ia e OJIIIiíra-se. 

CHEFIA DE GABINETE Do PROCURADOR-GERAL 
DEJUSn~A,emMa~10.ded~de2009. 

·MARI · i~~diAo-
PtomoiDr de Justiça 
elio de GablnafBIPGJ 

Portal1a n" 1.%05-CGIPGJ;de-10 de dezembro de 2009. 

A CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSnÇA DO ESTADO DO AMAPÁ., no uso de suas 
alribuiçOes legais que lhe confere a POIIaria n" 534/2003-
GABIPGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. MARCO VALáuO VALE DOS 
SANTOS, Promotor de Justiça Substituto, para responder pela 
Coonlenadorla ·da Promotoria de Justiça da Infância e 
Juven1u<le da Ccxnarca de Santana, no periodo de 20-12-2009 
a 08-1·2010, em razão do afastamento do titular. 

Publique-se, dê-se ciência e Ctllllpfll-se. 

CHEFIA DE GABINE11: DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSTIÇA, em Ma~pll-AP O de dezembro de 2009. 

't'l/11~:·/'/-t~/ J1 
MARI 'é1.MJ>MnE~ 

Promotor de Jusfiça 
fe de Gabinele/PGJ . 
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Portaria n•1.206-CGIPGJ. de 10 de dezembro de 2009. 

, A CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DÉ JUSnÇA 00 ESTADO Do AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Portaria n" 534/2003-
GABIPGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. ALBERTO EU PINHEIRO DE 
OUVEtRA, Promotor de Justiça Substituto, para responder 
pela Coordenadoria da Promotoria de JustiÇa de Defesa do 
PatrimoniO Público, da Cidadania e do Consumidor da 
Comarca de Santana, no perfodo de 20-12·2009 a 06-1-2010, 
em razlio do afastamento do titular. 

Publique-se, dê-se Ciência e cumpra-se. 

CHEAA DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DE JUSTIÇA. em Ma~. pá-AP 10 d~ dezeml(o de 2009. 

MAR-L~~~ 
1011101Dr de Justiça . 
efe ds_ Gabinele/PGJ _. . 

Portaria n" 1.207.CG/PGJ, de 10 de dezembro de ioat. 
A CHEFE OE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Poftaria n" 53412003-
GabJPGJ. de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a designaçlo do Dr. MARCELO JOSÉ 
DE GUIMAAAES E MORAES, Promolor de Justiça Substituto, 
para responder peta Promotoria de Justiça de lnvestigaçOes 
Civis, Criminais e de Defesa da Ordem Tnbulária, no período 
de 1• a 19-12·2009 , em razão do afastamento do titular. 
contonne Portaria n" 04712009-GAB/PGJ, de 09-3-2009. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra--se. 

CHEFIA DE GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

DE JUsnçA, em Maipa , 1~ de d~~ 2009 

'lttJ.UI/1/e, 
MAJUCé ~~ s çAo 

~ tora de Justiça 
de GabineteiPGJ. 

Portaria n•. 1.211.CG/PGJ, de 18 de dezembro de 2009. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSnÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso das altibuiç6es legàis, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2", Inciso 11, e 58, Inciso I, letra "f', da Lei 
Complementar Estadual n • 009, de 28 de dezembro de 1994, 

c6NSIDERANDO a necessidade de ser estabelecido 
escala de plantao dos Promotores de Justiça que atuam na 
Comarca da Capital, nos dias em que nao houver expedienle 
forense e, diariamente, após o encerramento deste; 

RESOLVE: 

I • DESIGNAR os Promotores de Justiça com atribuições 
na Comarca de Macapá.AP, constantes no anexo 1 desta 
portaria, para cumprirem os plant6es em eplgrafe, no pertodo' 
de 20-12-2009 a 30.S.2010. · 

11 • RECOMENDAR aos Promotores de Justiça ora 
designados, que pennaneçam na comarca durante os 
piantOes, e comuniquem às Secretarias das Promotorias de 
Justiça e do Fórum, para conhecimento prévio, e por escrito às 
autoridades jud~rias e poficiaiS, seus endereços residenciais 
e numeros de telefones. 

Publique-se, dke ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSnÇA, 

emMacapá-AP~';:; 

. IACI PEI.AES DOS RB'6 
Procurador-Gemi de Justiça. ··-

Portaria n". 1.211-CG/PGJ, de 18 de dDZ8111bro de 2009. 

ANEXO I 

·Í:SCALA DE PLANTÃO· PROMOTORES DE JUSnÇA DA 
COMARCA DE MACAPÁ 

Perlodo: 20-12-2009 a 30-6-2010. 

TELEFONE CELULAR DO (A) PLANTONISTA: 8117-8032 
-

. .·· PROIIOTQR iA) PLANi()NISTA . · .. - ··:PER{OOO 
cnr:iiJCiiio oliveira de Moraes . . 20 a 22·12·2oo9. 
Dr. Ricardo Crispino Gomes 05 a 07·7·2009 

fOr. Wueber Duarte Penatort 26 a 28-12-2009 .. 
Dr. Laércio Nunes Mendes 29 a 31-12-2009 

1-:;:-:· ---· . 
1° a 03-1·2010 Dr. Jander Vilhena NasGimento 

Dra. Fábia Regina ROCha Martins 04 a 08-1-2010 
ror_ Trago Siiva Diniz 07 a 09-1·2010 
ora. Neuza Rodrigues Barbosa ·10 a 12+2ci10 
Dr. MarcelO JOSé de GuimarAes e Moraes 13 a 15-1-2010 
Dr. Marco Valéria Vale dos Santos 16 a 18-1·2010 
~-Wueber Duarte Penadort 19 a 21-1·2010 

.. 

!--
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Dr. TJanderSVilhena Nascim.:.en:..:.to"----+.::
2
2

75
2-'-

8
a.=2

2
,.
7
4-__ 1~_-220011 0o_ Dr. iago liva Diniz ~---

Ora. Neuza Rodrigues Barbosa ia a 30-1-2010 
-~Marcelo José de Güiri13râeSé Moraes 31-1 a 02-2-2010, 

Dr. Haroldo José de Arruda Franco 03 a 05-2-201 O 
Dr. Haroldo José-de Arruda Franco 03 a 05-2-2010 

~ ~~nso Henrique Oliveira Pere'-'ira=-=----~--coo-,:s-=a:.:0:.:8--=2'-'-2=c0:-:1-:-Õ--l-
Dr. Alaor Azambuja 09 a 11-2-2010 
Dr. Alcino Oliveira de Moraes 12 a 14-2-2010 
Dr. Jorge Luis Canezin 15 a 17-2-2010 

~: Hosemary Cardoso;:. --~-d~e:.:.And::.;;::ra'C-de::__---1--0::18;.--=-a ~20-~2-~2:;;-01;-;0o----~ 
Dr. Mauro Guilherme da Siva Couto 21 a 23-2-2010 
Ora. Eldete Silva Aguiar 
Ora. Gláucia Porpino Nunes Ciispino 
Dr. Eraldo Afonso Zampa 
Ora. lvana Lucia Franco Cei 
Dr. !:der Geraldo Abreu 

24 a 26-2-2010 
--'27-2 a 1•-3-2010 

02 a 04-3-201 O 
05 a 07-3-2010 
08 a 10-3-2010 

Dr. Manuel Felipe Menezes da Sitv~ Júni~~ __ _1_!_8__13-3-201 O 
~Pauto da Veiga Moreira 14 a 16-32010 
~ Marc:oAntonio\rocente 1Ta 19-3-2010 
Ora. Andréa Guedes de Medeiros 20 a 22-3-2010 
Dr.•Moisés Rivaldo Pereira 
Dr. Eli Pinheiro de Oliveira 
~rdo José Ferreira 
Ora. Eliana Mena Cavalcante 
Dr. Aldeniz de Souza Diniz 

-23 a 25-3-201 O 
26 a 28-3-2010 
29 a 31-3-2010 

04 a 06-4-2010 
Dr. Pedro Rodrigues Gonçalves Lette 07 a 09-4-2010 
Dr. UbirajaraValent~-~ina _ _ 10a 12-4-2010 
Dr. Marcelo Moreira dos Santos .13 a 15-3-2Õ10 

1-=D::r.:.. L:::u:::iz~M::a.:.rc:os=:.::d.:.a.:.S~ilv::.:a..:::.:=::_---+ 16 a 18-3-2010. 

Dr. Luiz Roberto Pedroso de Castro 19 a 21-4-201 O 
Dr. Adauto Luiz do Valle BarbOSa 22 a 24-4-2010 
Ora. Tãnia'liparecida Pereira 25 a 27-4-2010 
Or. Haroldo José de Arruda Franco 28 a 30-4-2010 
~~Henrique Oliveira Pereira 1• a 03-5-2010 

~Costa cavalcante ---+·--04~a=-:06-~5~-2~0:;;-10~ 
~ Alaor Azam.:.::b::UJ!:·a:_ ______ -+---'0:.:7..:a:.:09-::.:..:5-:.:2::,0:-:1-:,0--l 
Dr. RicardoCrispino Gomes 10 a 12-5-2010 
Dr. Marco Valério Vale dos Santos 13 &15-5-2010 
Ora. Fábia Nilci Santan de Souza --- ~-18~5-2010 

-
Dr. Wueber Duarte Penafort 19 a 21-5-2010 
Dr. Laércio Nunes Mendes 22 a 24-5-2010 
Dr. JanderVilhena Nascimento 25 a 27-5-2010 
Ora. Fábia Regina Rocha Martins 28 a 30-5-201 O 

.:.==:::~~ 
~- Klisiomar Lopes Dias Cardoso 31-5 a 02:&.2010-
Dr. Toago Süva Diniz 03 a 05-6-2010 
Dr. Alberto Eli Pinheiro de Oliveira 04 a 06-6-2010 

~~euza Rodrigues Barbosa 07 a oo.6-2010 
Dr. Marcelo José de Gumarães e Moraes 10 a 12-ô-2010 
Dr. Alcino Oliveira de Moraes 
Dr. Jorge Luis Canezln 
Ora. Rosemary Cardoso de Andrade 
~ ---- . - - .. --
~0 Guilherme da Silva Couto 
Dr. Eldete da Silva Aguiar 
Ora. Gláuda Porpino Nunes Crispino 

13 a 15-ô-2010 
16 a 18-6-2010 
19a 21-ô-2010 
228 24-S-2009 
25 a 27 -ô-2009 
28 a 30-6-2009 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, 
em Macapá-AP, 18 de d~bro de 2009. 0 
~h 

Procurador-Geral de Justica. 

Portaria n• 1.214-CGIPGJ, de 21 de dezembro de 2009. 

'o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso elas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 2", inciso 11, e 58, indso I, tetra 't", da Lei 
Complementar Estadual n.' 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

SUSPENDER, por necessidade de serviço, as fért"' 
regulamentares da Dr". LINDALVA GOMES JARDINA, 
Pnomotora de Justiça de entrância final, t~ular da Promotoria de 
Justiça com atribuições perante a za Vara Civel e de Fazenda 
Publica da Comarca de Santana, referentes ao 1" periodo 
aquisitivo do exercicio de 201 O, concedidas pela Portaria n•. 
1.190-CGIPGJ, de 1'-12-2009. 

. Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE 

JUSTIÇA.em~~09. 

IACI PELAES DOS REIS\ 
Procurador-Gera! de Jusliça 

Portam o'l.lSIM:GJPCJ, dell de deumbro del009. 

O CHEFE DF. G4Bll\IITI!, -F.M EXF.RciCIO, DO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAP.\., no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria 
n' S34f2003-GABIPGJ, de 20 de agosto de 20!H, 

RESOLVE: 

IIOMOWGAR a designaçao da Ora ELDETE SILVA 
AGUIAR, Promotora de Justiça de enttãncia fina~ titular da 
Promotoria de Justiça com atribuições perante a 4' Vara Cível e de 
Fazenda Pública da Comarca de Macapá, par11 atuar, sem prejulzo das 
atribuicões. na 5' Vara Clvel e de fazerlda Pública da referida 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Com~rca. noperiododc I" a 15-11-2009. 

Publique-se, dC·sc ciência e cumpra~se. 

CIJEFIA DE GABI!'iETE, t:M EXF.RCÍCIO, DO 
PROCURADOR~~ JUSTIÇA. e~apa-AP, 22 de 
de:t.embro de2009. ~......_/ 

IACI PEI.AES.DOS REIS') 
Procurador-Geral de Justka 

Portaria n"I.269-CCIPCJ, de 22 de dtumbro de 2009, 

O CHEFE DE GABINETE, EM EXI:RCtciO, DO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria 
n' 53412003-<'.ab./PGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao Dr. HORÁCIO LL'IS BEZERRA 
COLTINIIO, Promotor de Justiça de entrância inicia~ licença para 
tratamento de saúde, no periodo de 27 a29-l-2010. 

Publiquc~sc, dê-se çiência e cumpm.se ... 

CHEFIA DE GARINETE, EM EXERCÍCIO, DO 
PROCURADOR-GERAL DE JliSTJÇA, em Macapâ-AP. 22 de 

dczembr~de2~ ~ 

. IACI PEÚES DOS RE;b/ 
Procurador-Geral de Justiça 

Portaria n' 1.217-CGIPGJ, de 22 de dezembro de 2009. 

o CHEFE DE GABINETE, EM EXERCICIO, DO 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuiçOes legais que lhe confere a 
Portaria n• 53412003-GAB/PGJ, de 20 de agoslo de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a designação da Ora. ELOETE 
SILVA AGUIAR, Promotora de JusHça de entrancia final, para 
responder cumulativamente pela Promoloria de Justiça com 
atr1bulções perante a 2' Vara Civel e de Fazenda PUblica da 

. Comarca de Macapã, no perío de 03 a 19-t2-2009. 

dezembro 

EXERCICIO, DO 
. m Macapá-AP, 22 de 

TE 

Portaria n" 1.303-CG/PGJ, de 30 de dezembro de 2009. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA-DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atr1buições legais. e tendo em 
vista o disposto nos artigos 2", Inciso 11, e 58, Inciso I, letra "f, 
da Lei Complementar Estadual n• 0009, de 28 de dezembro de 
1994, • 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a substituição da Ora. SILVIA DE 
. SOUZA CANELA, Promotora de Justiça de entrância final, pelo 
Dr. MILTON FERREIRA DO AMARAL JÚNIOR, Promotor de 
Justiça de entrllncia final, no perlodo de 12 a 14-12-2009, no 
plantão constante na Portaria n•. 1.070-CG/PGJ, de 29-10-
2009. 

Pubflque-se, dê-w ciência e cumpra-se. 

GABINETE 
JUSTIÇA, em Macap 

.DO PROCURADOR-GERAL DE 
, de dezembro de 2009. 

IAC P LAES DOS ~"ífi-1 
Procurador-Geral de JusticJt... _ __ 

1° rtRMÇ> ADITIVO AO.· TERMO pE COOPÊ~ÇAQ QUE 
ENTRE ··s1 CELEBRAM ,O MIN!~TERIO. PUBLiCO. DO 
ESTAdO-DO AMAPA <PôR MEIO'dA PRÓMOTORiil DE. 
JUS'rJÇA. ·oo. Atao AMBiENT_E, CoN'Furós AGRARios, 
HABITAÇÃO.:- E URBANISMO :; :PRODEMAC . 'E' ·:Á 
SECRETARIA DE ESTADO .DO MEIO _AMBIENTE .);EMA, 
V.ISANDO • ' A -p<ECUÇÃO . DO ~PROJETO . ~ESTÃO 
DESCENTRAUZADk EM EDUCAÇAO AMBIENTAL NAS 
UljiDADE$_ ESCOLARÉS il{M[<CAPA E SANTANA:,.. . _· .. 

.,. 

. ' :~, . . • • . ·. ~ • .- • • .. ~ : ·.1 :. :. . . . _.. • • ..... · 

O MINISTtRIO'PQBUCO.ÓO ESTADO DO AMM>A, doravante 

denominado . s,im~~me~te r.,P-Mo, r~presentado pel~ . oiâ. 
IVANA. LÚC~ FRÁNCO cá Pnomoto~á de :ius~~ do Meio 

Ámbie~te; êonfl~o~A9r~rfÓs. ~~biia~o'e u~~riismo', sedi~!16 
na Ave~ld~ f!AB, n.' :~a?· sa~ )93: centi9. E~.~ ~BI~m~ha~. · 
Macapá!Af> 'a d~ outia. parte a .SEC!W~iA Q.E E~TAi>b ~o 
MEt_O AMBIE~E •. ·do'~ayan)e denóm'i~a~a. Sl:MÂ. repre~eljtada 
JJOr -~eú'·.~!árt<l se~h~r ·WAGN.ER ~bsé PINH~I~o 

,cosrA, noineado pÓ~ m~io d~ • Oecréto ~ n•. 'oo33. :~e 
OB/Of/20lo; ~e"'~~oicio'~órn·'~ -~rtigo ,jjg:· í~~lsQ. _ii,' ·da' 

:··, .· ... ··:···--: ~ .. ·: ··.·. ·. . ... · .. :. ·, 
. Ç'o~s~tú~o ilo. !=$tacfô ~o' ~l!íiã, brãs~I~J~. ~~~do, _!iêqlosoi 

portadoi ~a M/i37l$~7Ji;.A e c'Pf:'ri~ 304".41i1.2J2-15; éOm 
doml;lll~-néSta Cjd~d~'cie"MacaÓáiÃm~Pâ . .;_Avenida ffi,is. n• 

Pág. 22 

1515,, bàitro Matàb~btó :I, RESOLVÉM CELEBRAR .. -o 
:~RÉSE~TE. TERM'o ADITIVO, ' triedi<ini~ . as' si!gÚinÍes 
c~á~s~las~:~6nii~s: : ' · • > .· ·.-.·-· ' -
~Ct.AUsúlA:PRIMtiAA.~ooosJifto . '·h · , 

·h b'. pr~senie ~rrTiP ·. :a~~~~Ó : ~~m pro~o{jar :.; pillZo 

êsll!belecid~ ~a éiãus.ül~ Sextà 'ao: Te;,;;o-de éci~~ração 
té~ni.;fim;aao ein 1~4Í2oo9. ~ ct;r.tá do tiern 3d; Te~~ de 

é;n,pro~i~~ d~ Aju~taménto d~. conÚa ~iniJient~l dá. MMX
{Ir;iaPã. __ Mi~eraçãÓ lida, . ;el~tiV~ a reaii~~â~ ~~ '\"~let~ 
~~tao ee~clintrai'l~ada ~ ~~~c.ação A1116t~~tá1 Rãs 

-Un(dadês ~iares de ·-,.,!!~pá e·~nÍaná, ~;,.;. ~sa a t~r 
seu léfl11iho:.~re~isio ~~ta o tlia,~1 de julho d~ ·2o1ó. · :· · · 

:;_·. 

6UusliLA'seGul'ibA- b~ PiJ~ÚcAçAci 'i . _, 

'o. MP:Ai:{~fovidenci;~ a ~ubiicaÇãci ~té J'ERMO' ÃDITIVQ 

'no ·oi~rip Oficia( C!<;> _Esfud~'d~ Amapá c!Ei~iro'-db 2ci (dias) 

contiidoó ~-é sua ~ssi~atúrà ... ,_' 'o · 

C~U~~lA, lfRtEI~ _. , .-. . .. ·, ._ o _ . . 

FI~ ma~ti_?as as ~r'r)ais cláusula~. e. eo.~ijlçOes ~stab~le~l!las 
no contra\o original. ·· · · ·. · · · · · ·· . :·. _ ·. · 

.É assl;i., estáhtíój~t~ e a~~ad~; ~;,;,~m Õ'pr~se~te 'r~,;,o 
ÀditivQ em 03(Írês) vias de iguàlteor' e forma, ~ãr~ uin ~6 ~leito 

• - \r ' -' - O ' 

de difl!ito, na pres~~çà das: test~ú~has aba~o, , .. • 

,.: .. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N" 08 12009-PGJIMP-AP 

__ _,T'-'=E"'RMQOE STI ATIVA N'. 050/2009 

Ref. Processo n°. 

ASSUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

NTE 

: 300360812009-MP-AP 

• RECONHECIMENTO DE 
• DIVIDA 
: Art. 65, 11, letra "d', da Lei 

8.666193 e alterações 
posteriores. 

M. C. C DE OLIVEIRA -ME 

: Pagamento de Despesas. 
referentes ao Processo n° 
300020312008 - Contrato n° 
008/2008, eis presente situação 
de força maior. 

: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

Programa 02.062.0005.2.004 
Manutenção e Funcionamento 
do MPEA, Fonte: 101-RTU 
Elemento de Despesa: 3390.39 -
Outros serviços de terceiros - P J 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhor Diretor-Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor da 
empresa M.C.C DE OLIVEIRA-ME, no valor de R$ 
7.000,00 (sete mil reais), referente à pagamento de 
despesa referentes ao processo n° 300020312008 -
Contrato n' 00812008, confonne decido no Processo n° 
300360812009; em que se reconheceu a ocorrência de 
força maior, cujo esteio legal cinge-se no Art. 65,11, letra 
"d" da Lei 8.p66193 e alterações posteriores. 
Caracterizando situação de RECONHECIMENTO DE 
.DIVIDA, objetivando a manutenção do equillbrio 
econômico financeiro inicial do contrato, eis que 
configurado área econômica extraordinária e 
EXTRACONTRA TUAL. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. 

Macapá-AP, 29 de (79. 
anti~ -- dente da CPIJMP-i\P 
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Maca á 03.02.2010 

~u~licações Divers~s 
l"NIÁÓ DOS ESCOTEIROS DO BRASIL 

REGJ.4.0 ESCOTE!ÍtA DO AMAPÁ 

GRIJPO E.'iCOTEIRO -VEIGA CABRAL~ 
Kun F.líe1a- I ~vy, 940 - haírm dn l.aguinho -Ma capá -

Amapa 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDII'\ARIA 

EDITAl. DE CX>NYQf~ 

O llirctor-Pn:sickntc do GF:VC:, n:o u.o;o da• atribuições que 
lhe confcre o Regulamento e o Estatuto Soctal do GEVC~ 
'""' pelo p~nl< CONVOCAR "" n1cmbros do 
ASSEMBUIA DO GRUPO para uma REUNIÃO 
E.:•,TRAORD!N,\RJA a realizar-5< na S«<e. pnlpria do 
GEVC, na rua Eliezer Levy. 940 bairro do t.ag,Jinbo, nesta 
cidad< d< Alacapã- Amapá, no dia 13 ck março de 2010, os 
15h30 como primem. chamoda, <. u 16h. em segamda · 
chamada~ com qwtlqucr I'BI~ de pr\:Sen'lcs. para Instar da 
s<guinl< ORDEM DO Dli\: 
a) dclibcraçio sobre preslaflo de conlu da Diretoria ano 
2009; 
b) dclih=ç1io !10hrc aproposlanrçam<nlliria de 2010; 
c) alteração, adaplaçao e reformulação do Eslaluto do GEVC; 
d) aiali!o do dobc Dor de liz. 
<)o que""""""-

O. roombros da Assrmhliia denrio nlar olnW.
rezlstrados an 2010. J-ato • UEB. pora EOD...., o lllrello 
de "·01 ~voto. 

IIIDI/8/1 
COMISSÃO ESPECL-\1. DE LJCIT AÇÃO 

CONVtNIO 4294/2005- FI;\T.P 

EXTRATO DE CONTRATO 

.O Direlor Executivo da Fundação de Apoio à.Pesquisa e 
à Cultura da Universidade Federal do Amapá e do 
Estado do Amapá - FUNDAP, ·no uso de suas 
atribuições estatutárias, ·comunica ·aos interessados a 
assinatura de Contrato de Prestação de Serviço. 
confonne especificado abaixo: , 
Empresa Contratante: P.HP FERREIRA EPP; 
Valor do Contrato: 677.000,00 (Seiscentos e setenta e 
sete mil reais); 
Objeto Contatado: Construção do Prédio dos 
Laboratórios de Solos e Fisiologia Vegetal da Embrapa
Ap; 
Vigência: 18/0112010 a 11!1Mlm1n· 
·oata da Assinatura: 1RJnu:.vn:n 

EDITAL DE CONVITE 

ASSOCIAÇÃO DOS PILOTOS DO AMAPÁ 

Pelo presente, focamos todos intemsados em participar 
da crlaçllo da ASSOOAçJ.O DOS PllÕros ~RllVOS 
AMADORES E PRORSSIONAIS DO ESTADO DO AJMPÁ a 
comparecer dia C4{quatro) de março de 2010 6s 1UOh na 
rua professor toste, 1258 - centro, entrl! Meoclolço 
Furtado e Almirante Barroto. 

J..Aberturl do rl1ITO atas: 
2.Aprovaçllo do Eotatuto dos. PUotos Esportivos e 
profissionais do estado do Ama~ •. 
3.Eii!iç5o da primeira dln!tarlo; 
4.Prtmtii'IS aç6es da novo dlrotorto; e 
5.0 que mais ocorrer. 

Mac:ap~.041< frureirode 1010 
Presiden14'11J't4mlsslo Orpnludll'il 

S P G MINERAÇÃO LTDA 
Torna público que recebeu do 
IMAP, a Licença de Operação 
(1.0) n° 0046/2010, com validade 
de 365 dias, para pesquisa de 
-minério de ferro no Município de 
Tattarugalzinho-Ap. 

~~ TRANSPETRO 

A Petrobras Transporte SA - TRANSPETRO toma 
público que recebeu do Instituto de Meio Ámbiente e 
Ordenamento T errilorial do Estado do Amapá -IMAP, ª-

(DIÁRIO OFICIAL) 

renovaçOO da licença de OperaçOO N." 024712009, · 
conforme processo No. 32000-094612001, com validade 
até 01 de dezembro de 2010, para Transbordo de · 
Combustíveis entre Navios e a Balsa BS-7, e 
Armazenamento e Distribuição ·de Combustiveis, no 
empraendifnento localizado no Terminal Aquaviário de 
Santana, Area Por1u~a. municipio de Santana, Estado 
Cio Amapá 

Marcelo Rodrigues de Araújo 
Gerente dos Terminais Aquaviários do Norte 

CENTRAIS EU:J:aiCAS DO NORTE DO BRASIL S/A- ELETRONÓRTE 

RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A .Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A 
ELETRONORTE, toma público ·que recebeu do 
Instituto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Teiritorial do Amapá - IMAP, em 11 de janeiro de 
2010, as Licenças de Operação dos seguintes 
empreendimentos: 

CI!NTIWÚI.ÉTIUCAS DO NORTE DO BRASIL SIA • ELETRONORTE 

RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A 
ELETRONORTE, torna· público que recebeu do 
Instituto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Territorial do Amapá - IMAP, em 08 de janeiro de 
2010, as_ Licenças de Operação dos seguintes 
empreendimentos: 

li> L. O- N° 001/2010- UHE COARACY NUNES 
}> L.O- N°002/2010- SE CENTRAL 
}> L. O- N• 003/2010- SE AMAPÁ 
li> L.O-N°.004/2010-SETARTARUGALZINHO. 
}> L.O-N°007/2010-SEMACAPÁll 
}> L.O- N" 008/2010- SE PORTUÁRIA 
}> L.O- N°011/2010'-SE CALÇOENE 
}> Í..O- N" 012/2010 - LT 69 KV 

SANTANA/MACAPÁ 11 

J;> L.O- No 015/20 
CENTRAUSA 

);> L.O- N" 016/201 - L T138 V -CENTRAL 
(fARTARUGALZI . O/AMA Á/CALÇOENE 

. Prefeituras, Câmaras 
e Órgão~ Municipais· 

" ~-
:- (' :" "I. "· ". . . - I • :' 

MUNtciP10 OE CALÇOENE 
CÂIIARA MUNICIPAL DE CALÇOENE 

GABINETE DA PREFEITA 

lEI N" 17512009 - C11C 

SETEMBRO DE 2009. 

ÓE 08 DE 

Oisp6e sobre controlo e proCeçlo de populaç6ea animais, 
pnwençlo e controle de zoonoe• elo Munlclplo de 
Calçoene e di outras provldlnctas. 

A PREFEITA D MUNICIPIO DE CALÇOENE: FAÇO SABER 
QUE A CÁMARA MUNICIPAL DE CALÇONE APROVOU E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇOES GEiWS 
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Art. 1•. b desenvolvlmenlo de aç6es objetivando o controle 
das poputaç6es de. animais, a prevenção e o controle de 
zoonoses no Munlcfplo de Catçoene passani a ser regulados 
pela presente lei. 
Art. 2!'. O órgão responsável pelo controle, proteção, 
prevenção e controle de zoonoses é a Divisão de Vogilãncia 
Sanitária, .da Sécretárla MuniCipal de Saúde de Catçoene. 
Art. 3°. Para efe~os desta lei, entende-se por. 
I - zoonose - lnfecçAo ou doença Infecciosa transmissível 
naturalmente entre .animais vertebrados e o homem e vice
versa; 
11 - agente· sanitário - médico veterinário e outros 
profissionais que serlio credeAdados para a função de 
controle animais: · 
111 --órgão sanitário responsável- a Secrelaria Municipal de 

. saúde através da Divisão de Zoonoses: 
IV- animais de estlmaçllo- os de valor afetivo. passíveis de 
coabitar com o homem: 
V - animais de uso econômico - as espéCies domésticas, 
criadas. utilizadas ou destinadas à produção econômica: 
VI - animais ungutados - mamlferos com dedos revestidos 
de cascos; 
VIl ·- animais sohos - animais errantas encontrado sem 
qualquer espéCie de contenção: 
VIII -animais apreendidos- antmat capturado por senridores 
credenciados. compreendendo a captura. o transporte, o 
alojamento em depósito municipal e sua destinaçllo final: 
IX - depó&ltos ·municipais de animais - tocai apropriado 
mantido peta municipalidade, para alojamento e manutenção 
dos animais apreendidos; 
X - eles mordedores viciados - Cinófilos que atacam e 
mordem pessoas ou outros animais em logradouros públicos 
de mais de uma vez: 
XI - maus tratos - toda a ação ou omissA0 que Implique em 
crueldade contra arimais, em especial a ausênCia de 
alimentação mínima, excesso de carga. torl~ra. uso de 
animais feridos, utilização em pesquisas cientificas em 
desacordo com a lei federal. bem como outras hipóteSes não 
previstas nesta lei, mas constante da legislação federal e 
estadual; 
XII - condiçiles inadequadas - manutenção de animais em 
contàcto com outros animais portadores de doenças 
infecciosas. ou em alojamentos de dimensões. inapropriadas 

· ll ·sua espécie e porte ou que permitam a pro!lleraçllo de 
animais sinantrópicos: 

·XIII - animais s-elvaçens - o;.; pert.ent.r ··!·~~::.. ;, t::!!.p~=)~ ~~i.: 

domésticas: 
XIV- fauna exú:ica -· a;1imatJ úe esp,! :-:ies r.!.'nllWJç,;r;;,!.; 
XV - animais· sinantrÓpicos -· e~péci.es :t!d~scj2•Jci: .. r;u·· 
coabitam com o t.et ht.;maoo, t."'m--; •c.t>dorr..s. bN~1let~ 

moscas. pulgas. ca1apanãs e octros; 
XVI - coleções liquidas - qus:quei c.•an;cade ~e áQü·' 
parada. 

CAPITULO li 
DOS OBJETIVOS 

Art. 4°. ConstHuem objetiv~s básico; jõs açóes <1•' 
prevençto e controle de zocnoses. 
I - prevenir, ·rMutir e eliminar a r110rbidadr: e a rncrtalidad~.:, 

bem como o sornmento humano-causado~ p>las zoo"oses; 
11 - preservar a saúde da po~ula<:.Ao, mer.ilrte o e:r.p:eg: 
dos conhecimentos especiaUzados e exper'er.cies da Saúd>< 

· Pública Veterinária. 
Art. 5°. Const:Jti(lm ~~jeiOJOS Ms>:os d..o.;,:;õt~ .j., .:;orrtocL 
das populaçOO; an'naiS: · 
I - prev~rur. reduz•( e e-:iímir&r as causac ct~ sof.-imu.~~:~--.. te·. 

·animais; 
li- preseN::.r;; ~~111da e c bt-·m e;ta,r d.i p.}·:•:·~ç-~~~ hJ.I~·~·O: 
em relaçgo Li danes, !ncõm~Jdos ~ nrng.:ç.:·s ca.u;':;.d::.:; (.N.'·' 

animais: 
111- prevenir r.t flrücridçào !ndasej?.v~l cl(l~, ~-·ti ·:··t~is. 

CAPITULO til 
DA APR!::ENSÃQ DEANI,\'hS 

Art. 6°: É proib!da a pennanêneia. manute.·.çM e o :ránsitc 
de animais nos logradouros f11ÍOiiccs Ol.: :ccam. de fivr·~ 
acesso ao público. 
Parãgrafo Único. E.occetuam-se da proibjçilr> prel'ista nes<;, 
artigo: 
I - os estabeietimentos qlle datém m:t :ati~ÇfiCJ legal ~ 

disponham _de instalações adcquad~~'i r. ar~ CA1(-~f: 

manutenção, ~x;>osiçdo. vendo:-. cc.rr·p3tiç·lo, tra~:·,~&r,tta " 
internação de ~~imais; · 
11 - os abatedouros pUbficos oa part;('!J; ..... "P.!?. dãvioam~n'.3 

autorizad05: 
111 - cães a Q~!rs vacir.ad:'~ Corrt !'~J~.t.·o a!u:;li.ta1~··. 
amordaçados quanjo necessário ~ .. C\>"lÓl;Z·· k~s Mrt: •:'Jie'm .: 
guia, pelo pfoprietário Oli re.spc.ls!,.,··~i et•~:, :d:~C·~ ·:'!. ter;: 
física Sl!ficientes pa.-~ con:roiar .")S ruO\'Iraw1· JS ,jC. a,.,:~'l.:~JI; 

IV - animais dP 1ra.;fin r·uv:d:-J$ .lo:; r~e:-.nr.r..:1,k.:. 

equipam&-ntos. C; mdobo. de ..::o'11~~r:çii·:l ~; •=·1nf1l•7.i·~?'é pê:ic-:: 
proprie,tãrios ou reli!;xmsávef, c.G:'tl it;ndP, f)rr,.J ;;:;.~(! 

habiHdade ;Jara controlar os mo\iii'T"·3nt!"JS c.:1 -3n!ma1 
Art. 70. ~ expressamente p:r·ihi:la é. pre.H::"lÇS f!.~ cée·:. ~, 
gato& em praias, a qua:qunr :it•Ji,l. 

Art. ao. Será ap.-e•~!"~:~iao rod{'l e. qua:t;u~r R!": .Thl~' 

I - encontrado ~ desacordo com as l1tSí vsiÇ~'3S. ccntt::!:.i-; 
nos artigoo G" e 7" desta lei: 
11 - suspeito de raiva ou outm zoon.,..,: 
111 - subme~Kh a m3us trato.; por ~~ ·p;orrif:t~rio ~ 1 

preposto; 
IV - mantido em condições inadequados de aiirr.MtoÇi\0. 
saúde ou alojamP.ntJ; 
V - cu;a crí~ o~.,; uso uste.itlm em r:'::3.;.~n,i~ : .. )m 
legislação Vigente; 
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VI - morde1ll da.:.·~..,. cot."lprttvedc por. -".>~lc· r:'ler.~·:z. ti•l;~ 

ooletins t.~e cco;•ência. 
!j. 1c: 0-:. ~l"ti•"~".~ls ar.-mer.dük~ sertt~ rr.r.ot:"'t,::~;; .~:;. c~~r:i; 

~'Ub!icc 3 áiSi'X'~i';~l.l :-:e Sí~~! ;.::tht'•~-=:-~ií!) ~>tlr · iJr.:. d1a• -
· _9_2""_ Os ànimais doentes com- lesOes fls~ 

sanHariamente comprometidos poderlio ser eliminados de 
imediàto. devendo o profissional responsável emHir laudo 
técnico consubstanciando a decisão. 
§ 3' Os animais apreendidos poderão ser resgatados, desde 
que constatado a .cessação das causas ·ensejadoras da 
apreensão e, o proprietário apresentar comp"''ante ·de 
quitação dos valllfi'S relativos é remoção, transporte e 
manutenção do animal, além da regularidade da vacinação. 

Art. 9". O animal cuja apreensao for impraticável poderá, a 
juizo do agente sanitário, ser eliminado no local em que se 
encontra. 
Art. 10. O Municipio não indenizará ao proprietário dos 
animais nos casos de: 
I - morte do animal apreendido. salve ern caso dé 
comprovada impericia ou negligência d·' agente sanitário ou 
responsável: 
11 - danos materiais ou pessoais causados pelo animai 
durante a apreensao. 

CAPITULO IV 
DA DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS APREENDIDOS 

·Art. 11. Os animais apreendidos poderão sofrer as seguintes 
destinações, sempre ao prudente crnerio do agente 
responsável: 
1- resgate: 
11 -leilão em hasta pública: 
111- adoção: 
IV- doação: 
v - eutanásia. 

CAPITULO V 
DA RESPONSABIUDADE DO PROPRIETÁRIO DE 

ANIMAIS 

Art. 12. Os atos danosos cometidos pelos animais são de 
inteira responsabilidade de seus proprietários. mesmo que 
sob a responsabilidade de proposto. sendo neste caso a 
respons~bilidade solidária.· 

Art. 13. Os proprietários são responsáveis pela manutenção 
dos animais em condições satis1atórias de alojamento, 
alimentação, saúde bem estar e higiene, Inclusive pela 
remoção e eliminação de dejetos depositados em via pública . 
ou em locais partic:Uares. 
Art. 14. É proibido abandonar animais em áreas públicas ou 
·privadas, sendo que os animais não mais desejados por seus 
donos deverao ser encaminh9dos ao ~rgão sanitário 
responsével. 
Art. 15. O proprietário pennitirá o acesso dos agentes 
sanitários no exercício de suas atiVidades às dependências 
dos alojamentos dos animais, bem como acatar as 
orientações e detennlnações emitidas pelo agente. 
Art. 16. Os proprietários de animais suspenos de zoonoses 
tomarão as providências necessárias para mantê-lo isolado 
em observação e demais cuidados Indicados pelo agente. 

Art. 17. ÓS animais da espécie canina, eqüina, bovina. · 
bubalina caprina. ovina e asinina deverão ser anualmente 
registrados, sendo este registro sem ônus para o proprietário . 

• Parágrafo Único. O registro de animais s•rá regulado PO' 
decreto. 

Art. 18. Os cães e gatos deverão ser vacinados contra a 
raiva anualmente. 

Art. 19. Em caso de morte do animal. o proprietário lhe dará 
destinação adequada. 

T..APiTLil.() v: 
DOS. AN1i\ .. l.AIS SlNJ\i-HP.óP:~·.::.:: 

Art. 20. O propr;olârio O&J pos~~~j.j,•r de !m~~h!ÍS ~ re!--}:1:.-,.~t:; .. -,;), 
·pela manutenção· ern r.:wc'li;:f:es io:i.:i-:'·.:p;otdas ~ r.~·.• 

prorrferação de 2nir.1G~s tia fal!na !):nanlr6t~icn 
Art. 21. É proibido ~ acém,Jio d~ I•X:>, rt:i:d~~s. 'Tl~ter.al:-. 
inserviveis ot.o outros O'Jd ravoreçer. ~ · inst~·.!:;çâ~ ~ 
proliferação de :oedores e oiJtrO'i J:"irnaiE ~i~ 1r.trópico~ 
Art. 22. Os eslttbe'oecime.tfO'J oue co:,w~•.:r.. e3tc-~!.s.:."m ~.; 
C".Omercialize,r. t•n-?,.•n3t:cas, Cbii~;.m~sr- :j :ra:~té·iLs i!".w.:u;··. 
de acúmul'l ~~e lfquida cem '4·i'i1ã~ e avi':i.f .':'! woliff.r.J·;~o \ol·~ 

inseto'S. 
Art. 23. Nas :;,t:-a~ ne cons!rU";.âl' c!v•1 à fJIJr;.;t.t!6!l2 · 
drenagem permanente ::le co~f."Ç<)::o~~ :iqL'::;ia:,. origin.f.ü!.t) ('.iW~ 

execução da cbra cu pP.:a pre.:;i;>itaÇ'd(: ·1,JtJ •:orn.::l1i~:a. r~J 

escopo ôe prew;n:r .l prohferf'çf.io d~ ir.s'l.tc~ .. 

c~p:ru;_ovn 

oA.s va'fl·.;.ô~:> 

-Art. 24. ~ ve-:Ja•~a a c!iaçac t: lihmutal:;;:,.: ;le a~.:~~··:ú: d;; 
espéCie suína em ãrea urnanr· 
Parágrafo Único A ctaçã., :je u.;mo:s en~ F'l?~ L~-a ~:q;z:•~fi.:. 
urbana somen~·= ser~ permi;;C~ ;,1pés ;1 F·li:~s.ãv. d-;: ~aiH.4 ·:· 
sanitário favuráv91 (: licença .;:.>-:pe~;id; pc:c ~~·~?o ~.~r.bie11t; 

do Municiplo. sem prejufzc de!s ~f;:nca:~ f~:.-r ;,Jira<i~s ~:\t1i::~·; 
· pela legislação 'cderal·? eo:2duet. 

Art. 25. A exce~o dr;,:; S·lhjcr-. n r..;.a.A•..: .j7 wár.•a•.:; 
unQulados. t::m z.ora u:tar.; c da ~xp~r':ã~ ut•:,o:~ f ... ~·.· 

regulameota~a ;Jm ~ecrato. 
M. 26. sao proih;:as a r.ri;~jj J, ';120dG'Id;:J e a!.!;·1m~r.! .1 

de ar.lm::-!~ $élvJg~r.s '9 d~ f.~l~r·1 a};éti~f"l t.al\·::'l ~:!:.:-eç.)e.:. 

previstas em :a; 

-~;~~:~. s~~~"~~,~~~:~J a~~~~"::,~,;:~;;;:'~: ~; ~~~~'<~,. 
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órgãc sani~á''~· ftur!k:ipf.i suhr~ o ~!-.!~::, -1~ a;.~~.1!'. 
indu:ooc sua f'!l·:f!'..!~I}'IÇ:!•'l e ;:o!<:J:l.,~nt.:. 
Art. 29 C efl!mal qL~ esteja sv.e~!t~!l~~ f:ntotr~~ ,,P. raiu··. 
desde qua coi":!-;~3tErtG po~ IT·Ê'dl~ ·.rc;.mr:.,r. .. ~o. ;ará .fi 11-~t; ·~ 
sacrificado se occ&S$~rfo. 
Art. 30. É vad:::::la a cttãç.â'.1. Er.': Ji:'Ofl• :e,!:).:lt.- }JC.r'.ir~o.2:: 11: 

congênere, dt} a:r.imai:: t'IJE 90· ::uõ P.Sj.J;.)& e Q:iarifittar!-: 
ocasionem flscr;, a po~o,.lação. 
Art. 31. Os es1abeiP.Cime:'1tOS que cvr;;·.: ·!;i~/izam lJitl!r.::-;-: • 
vivos com fir~~ :!!i:l1?ntioo-; ·c c r.ào,· s~.-r.rt;::-n-fe ·â oJt.,r;nçit~ 
de laudn jante ~J ~.f'S~l.s;.t~~~tár:.,_: f"!lm-:~:::~&:;::r c.on,. r-mcv;::;.:; 
anual, 5t::!'rl p~t:!lo .:;~ rq1;~ar "l~:/.,i.'Z!i.Ç~'.' 

Art. ~2 t; \o''3:!~·~a .a un~.t2ç!.,;, Qc :t~i·T.g~~ ~t:···.:f~. t!Gf.o:J!.::i ~L 
enfraqu.1d.dc-s. f~·rn \'e;c~:o rl\l tf;ç~f.· ani·l·:1 
Art ~. Os fi.;t~:~(!'i l!'ur:i::i;.;~i~ dE: C!:v. .. -r: e- d& ial~(l. 

promoverão u';-;•1n1na·.~ ~-e.i!.:!~IS. de :::-~.-:a~=:.dtTie,·.io a\. -· 
proprie1ârics llP. ar,iu1a;s ~r.N~ ~\~. r.-:f!1..:t.. :;\)(â.?~o:. t.:ri.õ.";3'=, · 
manutenç~C' e ;:!<~a:··:E!;1to jc-s rre~ .. no'i 

c.J\Pir ;f. O '/!i: 
OMõSA~~çOg 

flrt. 34. CO~lStet.a.~a a ir1!raçã:. 2 cg;;::~t'::::t d.~i)·'~;•••':< 
constante da!SiéJ lei. ir"-l~pHn!lemerr.r:nte d:.1';. -i·.·.t:als ?-.';.t·; .. ~-t:~ 
prevista$ na h.;2islaç.ic mJ:'Iic!(l.C!I, e~fiô; ::1 e f;~":JUC! f•:-: 

agentes ~a.nilár;,s. apii~tão a!.~ se-J•j!ite-~. r··:t'lê~it!='-}~~: 
1-mutta: 
11- apresr.s~<-oJ:, a;;ir,,t: 

lli- !nte:-diçZo ~.Jr;-;'2• cu ~~1. t:.;-;~·)Cr3ri;:, '.:'..! ;:;er:"'1~-.m~ntE' ik 
estabelecimer•Us :m:~flt;;ll.~f; o:.. r~ia~órir.~ •. -~rti•:ola:-rf· 

Art. 35. A pena de multa será variável de acordo com a 
gravidade da infração: 
I - natureza teve minimo: 5 UFM máximo: 10 
UFM 
11 - natureza grave 
UFM 

minimo: 20 UFM màx!Mt>: 100 

§ 1' A natureza das infrações será regulada por Decleto tio 
Poder Executivo. 
§ 2• Nos casos de reincidência a rnu!ta será aplicada em 
dobro. 

§ 3° A pena de multa poderá ser aplicada a.nutativamente 
com outras penas previstas no art. 34, desta lei. 
§4° Independentemente da gravidade da infração. a pratica 
re~erada da mesma Infração, autorizará a apreensão 
definitiva de animais e a interdição de locais ou 
estabelecimentos ou cassação do respectivo alvará. 
Art. 36. Compete aos agentes sanitârios a aplicação das 
penalidades de que trata esta lei. 
Art. 37. O proprietário do animal aprendido, sem prejuizos 
das penalidades apli1:adas, ficará sujei1o ao pagamento das 
despesas com trarisporte, .alimentação e assistência 
veterinária e outras. 
Art. 38. O Poder Executivo regUlamentará esta lei no prazo 
de 120 (cen1o e vinte) dias. 
Art. 39. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias a ser inciuidas na 
Lei Orçamentária Anual. 
Art. 40. Es1a lei entrará em vigor a partir de sua pubkcação. 
Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário. 

CALÇOENE EM 08 DE SETEMBRO 2009 .. 

O p;es\;;ilé' r.;~l~~f·J dt: i~i ~·:::n._;J se!;:~ ·.Jl 

-dos assi•!llCt. r..~.ai:: rel!war!tiJS ;JP~a a ;~~,-..~;,- ,-s.J ~··J.·H!afi.)! 

tende t:m visla tlüZ. ~;ft~ r:n:it:l.s ;.s ~r....:n~~s :"'arsm~lda~. :l?:;:~~· 

a"limais ao ur hu.T:ano. As zoor.nsn:i 1?..:1. !el~o trn t;l'i'r:t'! 

r.ümero de vil;:nas em .,~ paíS. s~.::::-•. o c..:. . .,...rrJe 6~ 

r.lesm;: um !ri1:'t(t.Ctttv::: ieG<~• CC!i~t:líltf· d::~ 1<.,~ f:.. .. »":ra.s 1! 

estaduais. O .Y.nlfo;: sobn~_ ;:- cri-'!.;P..). oar.~ç·e~~fl·J .~ 

alojamer;to :-tC•S ~:;ue:S c~ animai:'. v!~·e'T'. ~~·~'{;;;rar-.--w .:i.m: 

t:;ndamG•ttai:,. ~.:::-~ ;g p~~'-'i:f·~~o d~ d' go~a~ :>::• •.!lt•.;: 

llansm:Cdes. N.; -:,~ . ., ... ,o r1:\<P.~ .:lz ir'lpv."'.3rt:-; ;;:s!ã •1 ~~'!:r---J.~ 

de tràfer;o dJs 1Gf:$1'!WS 5'l9 f..'tf;it:a;ãc: er-·: --..::k.Jbf d~ !~a~·. 

animei e .ss tJr:·~-:ãlli!. ~OOPa! dr: tlfj\izaçã.::· do!" roosnt.':':;. 

O !~ ~riet(• ,,e le · ~rf:"~ 

c.ontroln e o ;,p·icê.ç?o ::!e ~ilÇ~·J: ~·ar.?- :y: p:.:-~rdt.l(iUf d 

e.·drnaig q· .. ~ :-e-.;ctr:~;>.~:er1 ::-,; l"l'r:r:las i:1!.!'UI!'i6r'l!~ un ~! 

tex!ú. C p:ojnt.: n<.·; pr~vê Jrt~: :=.s ., !:::\·~ :ro~e da N·;1.~~!"· 

r.-1anutem;.~o e ~i.~.~jaiT'I!:~!er 1,:;~ '~i~T::a::;, tr;~J: !a;nt'~m st·hôl~ :-: 

proteção dcs mf!M!l~ \'".Oi:1!':..:.1 o::~•> 05. ·.1~.,.;s tf;.!:,c., e..: 

~';::. há iP'IiJf'. ":':\:· bfÇ-,'l~ilnJdâ!( :· 

imediato oois ~::i n·.~ltr.S~. qua <:l:'~:io d~'!i!U :<L:dc,: .. ~·· :ia~:t 

mere~ 3 ap:~~~uç.ii•, cto~ h~IS ~.; ':.~çr. . .:, :; 

'/F.P.:F..t~.(x;.R,,. ~ FF 
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AVISO De UCITACÃO 

A PrefeUa lbllclpal de Calcoene toma publico aos 
lnfaressados que eSiara l88irando licilacao pala 
Tcmada de Praal& no dia e holario a seguir QIIJI 
Base no que dispoe a lei n 866693e suas~ 

,Processo 050 2010 

Aquislçao de 01 c:arnilhao toco QIIJI 02 pneus socono 
pneus lameiros c:amx:eria de rnader.l 7m capota e lona · 
motor cilindros ntino 170CV de potencia diesel lurbo 
c11reçi1o llidr.iulica e 01 Cllll1lla QIIJI c:apac:idade de 04 
toneladas Desmadas ·ao . ~ de Calcoene Ap 
canfonne espaâlic:acw do anexo 1 do dai 

TIPO de~ Menor Prec:o Global 

Data e hora de abellura da UcilacaQ :zmmo,o as 09 h 

local Sala da Canissao de Ul:laçao da Prafeilura 
Muniápal de Calçoene Rlepiestdacao,silo a Rua Hildernar 
Maia 710 8aino Salú Ria Uacapa AP . . 

OBS Editil ~ e seus AneloS estno disponiyels e 
poderao ser Gbtida. na sala da CPL PIIC Repcesentacao no 
honuio das 08h00min as 121101ktW1 fll8diaJD apresen~açao 
de um CO-ROU ou Pencmw paa oblllr CXJpia do material 
sofJCilado Qualq-~ adiáonlll poc1e1a ser obtida 
por inlermedio do for!& 096 :lm-7446 Íl1382440. 

Macapa AP 21 de Jandro de 2010. 

~~ 
MUNICÍPIO DE CAI..ÇOENE 
PREFEilURA MUNICIPAL DE CALÇOENE 

. GABINETE DA PREFEITA 

LEI N" 18312009 
DE2009. 

DE 10 DE DEZEMBRO 

Institui o Dia do Moto TBJdsta no Município e dá outras 
providências. . 

A Prefeila Municipal de catçoene: Faço saber que a 
Cãmara IA....q,ai de Calçoene aprovoo e eu sanciono a 
segulntelei: . 

M. 1°. Foca insliluido o 'UIA 00 MOTO TAXITA" a ser 
comemorado anuatmerte no IAiricípio, no cfoa 03 de 
jldlo. 

Art. 1!' As comernomçGes l)r8Vislas no arigo · 1° farão 
parte do calendário allural'e lll1s1lco do Munlcfplo. 

. M. a•. Esta Lei ema em vvor na data de sua 
pW!icaçao. 

PREFEITURA M!JNICIPAL DE CALÇUtNt t:M ou uo:: 
DEZEMBRO. 
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